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EDITAL N. º 001/2024 

(Consolidado com a errata 001) 

 

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

PERTENCENTES AO QUADRO EFETIVO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO 

BURITI/MS 

 

WLADEMIR DE SOUZA VOLK, PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, torna público, a abertura das inscrições para a realização do Concurso 

Público de Provas e Títulos para provimento de cargos pertencentes ao quadro efetivo de pessoal da Prefeitura 

Municipal de Dois irmãos do Buriti/MS, de acordo com as normas e condições seguintes: 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. O concurso público será organizado sob responsabilidade da Prefeitura Municipal de Dois irmãos do Buriti/MS, 

conduzido pela Comissão do Concurso, designada através da Decreto Municipal nº 026/2024, de 08 de abril de 

2024, as decisões de mérito sobre os atos e fatos que envolvam o certame e executado pela Fundação de Apoio à 

Pesquisa, ao Ensino e à Cultura (FAPEC).  

1.1.1. Fica vedada a participação de pessoas que possuem parentesco em até 3º grau, linha direta e 

colateral, de membros da Comissão Organizadora do Concurso Público.  

1.2. O Concurso visa selecionar candidatos para o exercício da vaga existente do quadro efetivo de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Dois irmãos do Buriti/MS. 

1.3. Este Edital tem por finalidade estabelecer as regras e as condições que serão observadas no procedimento de 

seleção de candidatos interessados em ocupar a vaga oferecida neste Concurso Público. 

1.4. Constam nos anexos deste Edital: ANEXO I – dos cargos, requisitos, atribuições, vagas, carga horária e 

vencimentos; ANEXO II - Conteúdo Programático; ANEXO III – Requerimento de Condições Especiais para 

Realização das Provas; ANEXO IV - Dos Critérios da Avaliação da Prova Prática e ANEXO V - Cronograma dos 

Eventos Principais do Concurso Público. 

1.5. Os candidatos aprovados e classificados neste Concurso Público terão precedência na nomeação em relação aos 

candidatos que porventura venham a ser aprovados e classificados, no mesmo cargo que se habilitaram, em concursos 

públicos realizados posteriormente à homologação deste certame. 

1.6. São requisitos básicos para investidura em qualquer dos cargos: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 

b) estar em gozo dos direitos políticos e civis; 

c) estar quite com as obrigações eleitorais;  

d) estar quite com as obrigações militares, se do sexo masculino; 

e) ter a idade igual ou superior a dezoito anos; 

f) comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para ocupar o cargo no momento da posse; 

g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, verificada em exame médico-pericial; 
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h) não exercer cargo, emprego ou função pública e não acumular proventos de aposentadoria na administração 

pública federal, estadual ou municipal, salvo as exceções previstas na Constituição Federal; 

i) não ter sofrido penalidade de demissão, por justa causa, de órgão ou entidade da administração pública municipal, 

estadual ou federal; e 

j) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos. 

1.7. O candidato investido no cargo habilitado neste Concurso Público e que for nomeado e empossado ficará 

submetido ao regime jurídico estatutário. 

1.8. É de responsabilidade exclusiva do candidato a leitura deste Edital e o conhecimento das normas e das condições 

estabelecidas, bem como o acompanhamento das publicações e da divulgação dos resultados e dos demais atos 

relacionados a este Edital, no diário oficial do município e no portal de concursos da FAPEC 

(https://concurso.fapec.org/), facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 

1.8.1. O candidato deverá ler, conhecer e ter compreensão clara deste Edital e certificar-se de que preenche todos 

os requisitos exigidos para se inscrever no cargo escolhido, sendo de sua exclusiva responsabilidade a inserção de 

documentos ou informações exigidas no Edital. 

1.8.2. A inscrição do candidato implica o conhecimento e a aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente no período entre 08 (oito) horas do dia 18 de junho de 2024 

até 23h59min (vinte três e cinquenta e nove minutos) do dia 05 de agosto de 2024 (horário oficial de Mato 

Grosso do Sul) apenas pela internet no endereço eletrônico (https://concurso.fapec.org/) onde estarão 

disponibilizados, para preenchimento e impressão, o formulário de inscrição, o boleto bancário e o Edital do Concurso, 

contendo toda a regulamentação deste Concurso Público.  

2.2. Para realizar a inscrição o candidato deverá estar ciente de todas as informações sobre este Concurso Público, 

disponíveis no endereço eletrônico da FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, AO ENSINO E À CULTURA – FAPEC 

(https://concurso.fapec.org/) através do Edital de Abertura. 

2.2.1. Para efetivar a inscrição, no site da FAPEC, devem-se realizar os seguintes passos:  

a) acessar o site (https://concurso.fapec.org/); 

b) selecionar o link "Inscrições"; 

c) clicar no Concurso Público de Provas e Títulos da Prefeitura Municipal de Dois irmãos do Buriti/MS; 

d) selecionar o cargo pretendido;  

e) preencher a ficha de inscrição;  

f) concordar com as normas do concurso;  

g) confirmar dados. (Os dados devem ser preenchidos corretamente, sob pena de eliminação do Concurso Público); 

e  

h) imprimir o boleto bancário. 

2.2.1.1. Na “Área do Candidato” ficarão disponibilizadas todas as informações sobre os dados do candidato e suas 

inscrições.  

https://concurso.fapec.org/
https://concurso.fapec.org/
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2.2.2. Efetuar o pagamento do boleto bancário até 01 (um) dia útil após o encerramento das inscrições, observando 

sempre o horário de funcionamento do sistema bancário nacional; 

2.2.3. As inscrições ficarão disponíveis para realização no período entre 08 (oito) horas do dia 18 de junho de 

2024 até 23h59min (vinte três e cinquenta e nove minutos) do dia 05 de agosto de 2024 (horário oficial de 

Mato Grosso do Sul); após este horário o sistema deixará automaticamente de realizá-la, ficando impossibilitado o 

candidato de participar do certame.  

2.3. É de responsabilidade do candidato a atualização de seus dados cadastrais, tais como: endereço completo, 

telefones e endereço eletrônico (e-mail), nos casos de alteração ocorrida após a inscrição; 

2.3.1.1. As informações dos dados cadastrais prestadas no ato da inscrição serão de exclusiva responsabilidade dos 

candidatos. 

2.4. O candidato deverá recolher a taxa de inscrição no valor de: 

a) R$ 130,00 PARA CONCORRER ÀS VAGAS DE FUNÇÃO QUE EXIGEM NÍVEL SUPERIOR;  

b) R$ 110,00 PARA CONCORRER ÀS VAGAS DE FUNÇÃO QUE EXIGEM NÍVEL MÉDIO COMPLETO;  

c) R$ 90,00 PARA CONCORRER ÀS VAGAS DE FUNÇÃO QUE EXIGEM NÍVEL FUNDAMENTAL E 
FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

2.4.1. O interessado poderá fazer no máximo 02 (duas) inscrições para o Concurso objeto deste Edital, sendo neste 

caso, obrigatoriamente uma inscrição para cada cargo dentro de cada grupo de aplicação da Prova Escrita (Objetiva), 

verificando a compatibilidade entre os dias e horários de aplicação dessas provas constantes no item 8 e os níveis de 

escolaridade apontados no item 8.2. 

2.4.2. Caso o interessado opte por mais de uma inscrição, deverá recolher o valor correspondente a cada inscrição 

realizada. 

2.5. A FAPEC não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que 

impossibilitem a transferência de dados. 

2.6. A inscrição do candidato será efetivada somente após a confirmação, na FAPEC, do pagamento da taxa de 

inscrição pela rede bancária. 

2.6.1. O candidato deverá acompanhar a situação da inscrição pela área do candidato.  

2.7. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, ou a via correio eletrônico. 

2.8. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para o cargo de nível de escolaridade 

diverso ou para outros concursos. 

2.9. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, salvo em caso de cancelamento do 

certame por conveniência da Prefeitura Municipal de Dois irmãos do Buriti/MS.  

2.10. São vedados os pagamentos por transferências, PIX e/ou por agendamento, ou que forem realizados em 

instituições financeiras não oficiais ou correspondentes, assumindo o candidato a responsabilidade pelo pagamento e 

por conferência de seu cômputo dentro da data prevista no item 3.10 

2.10.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato, 48 horas após o pagamento, conferir, no endereço eletrônico 

https://concurso.fapec.org/, se os dados da inscrição efetuada pela internet foram recebidos e se a importância do 

valor da inscrição paga foi reconhecida, certificando-se do cômputo efetivo de sua inscrição.  

2.10.2. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a FAPEC, pelos telefones (67) 3345-5910 ou 

3345-5915, e pelo e-mail concurso@concurso.fapec.org para verificar o ocorrido. 
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2.11.  O candidato somente será considerado inscrito neste Concurso Público, após ter cumprido todas as instruções 

previstas neste Edital, e constar no edital de deferimento das inscrições. 

2.12. A relação dos candidatos inscritos deferidos para o Concurso constará em Edital Específico será publicado no 

diário oficial do município e no portal de concursos da FAPEC (https://concurso.fapec.org/), facultativamente, em 

outros órgãos da imprensa. 

 

3. DA TAXA DE ISENÇÃO DA INSCRIÇÃO 

3.1. O candidato poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, no período entre 08 (oito) horas 

do dia 18 de junho de 2024 até 23h59min (vinte três e cinquenta e nove minutos) do dia 25 de junho de 

2024   (horário oficial de Mato Grosso do Sul), com fundamento no art. 5º, V, do Decreto n.º 11.016 de 29 de março 

de 2022, pessoas inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e de membros de famílias 

com baixa renda, assim consideradas aquelas em que a renda familiar não ultrapasse três salários mínimos, na forma 

do Decreto Federal n° 6.593/2008, comprovando hipossuficiência econômica/carência de recursos financeiros e 

Decreto nº 148, de 03 de Dezembro de 2013; os amparados pela Lei Municipal nº 287/2025 e Lei Municipal nº 

666/2019 de 18 de julho de 2019. 

3.2. Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que se enquadrar no Decreto Federal n° 

6.593/2008: 

a) indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CADÚNICO; e 

b) declaração de que atende à condição de membro de família de baixa renda. 

3.2.1. Na condição do cadastro único, que se trata o Decreto Federal nº 6.135/2007, será comprovada mediante 

entrega do seguinte documento: a) Cópia da declaração/cartão ou folha resumo cadastro único.  

i. A FAPEC consultará o Sistema de Isenção de Taxas de Concursos (SISTAC), órgão gestor responsável pelo 

CADÚNICO perante o Ministério da Cidadania, para verificar a veracidade das informações fornecidas pelo 

candidato. 

ii. As informações contidas no CADÚNICO devem estar em consonância com as do SISTAC, sendo de exclusiva 

responsabilidade do candidato certificar-se disso, sob pena de eliminação do certame. 

3.3. Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que se enquadrar Lei Municipal nº 287/2005: 

3.3.1. Na condição de doadores voluntários de sangue: que será comprovada mediante entrega do seguinte 

documento:  

a) Atestado de Comprovação emitido pela HEMORREDE MS, em papel timbrado, contendo assinatura do responsável 

e o nome claro e completo desse assinante; e 

b) Para efeito desta isenção, aquele que doe ou que tenha doado sangue, no mínimo uma vez a cada seis meses 

durante um período de dois anos. 

3.4. Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que se enquadrar Lei Municipal nº 666/2019: 

3.4.1. Na condição de eleitores convocados pelo TRE: que será comprovada mediante entrega do seguinte 

documento:  

a) Apresentação de declaração ou diploma, expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do eleitor, a 

função desempenhada, o turno e a data da eleição; e 

https://concurso.fapec.org/
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i. O eleitor terá direito a isenção se comprovar o serviço prestado à justiça eleitoral, por, no mínimo uma 

eleição e ter trabalhado nas eleições que ocorrem no Município de Dois Irmãos do Buriti/MS, e seus distritos.  

3.5. Não é necessário autenticar as cópias dos documentos relacionados nos itens 3.2.1, 3.3.1 e 3.4.1. 

3.6. O candidato, para obter a isenção da taxa de inscrição, deverá acessar o endereço eletrônico 

https://concurso.fapec.org/:  

a) efetuar no sistema a inscrição no Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos pertencentes 

ao quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Dois irmãos do Buriti/MS e assinalar a solicitação de 

isenção para “sim”; 

b) ANEXAR no sistema de inscrição a documentação relacionadas nos itens 3.2.1, 3.3.1 e 3.4.1. no ato da inscrição.  

I. Após a confirmação da inscrição, não será permitido anexar ou alterar arquivo para solicitação de 

isenção.  

II.  Em caso de pedido de inscrição para cargo cuja prova venha a ser aplicada na mesma data e período, 

será considerado válido o último pedido de inscrição realizada. 

3.7. O candidato perderá os direitos decorrentes da isenção no Concurso se não cumprir o estabelecido neste edital. 

3.8. O candidato que apresentar comprovante inidôneo ou firmar declaração falsa para se beneficiar da isenção, 

perderá os direitos decorrentes da inscrição no Concurso Público, sendo considerado inabilitado, além de responder 

pela infração. 

3.9. O requerimento do pedido da isenção do valor da inscrição será indeferido, se o candidato: a) omitir informações 

e/ou torná-las inverídicas; b) fraudar e/ou falsificar documentação; c) tiver o NIS: inválido, não cadastrado, excluído, 

com renda fora do perfil, ou que não pertença à pessoa informada; d) Deixar de apresentar qualquer dos documentos 

previstos nos itens 3.2.1, 3.3.1 e 3.4.1. deste Edital; e) Não observar a forma, o prazo e os horários previstos neste 

Edital e f) Não consignem, de forma expressa e precisa, as informações necessárias à sua avaliação, assim como 

aqueles anexos que estiverem ilegíveis, mesmo que parcialmente. 

3.10. Os documentos, após sua entrega, não poderão ser substituídos ou devolvidos e não será permitido 

acrescentar outros documentos aos já entregues. 

3.11. O candidato será comunicado do resultado do pedido do valor de isenção através de Edital específico será 

publicado no diário oficial do município e portal de concursos da FAPEC (https://concurso.fapec.org/) e, 

facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 

3.12. O candidato que obtiver seu pedido do valor de isenção INDEFERIDA e tiver interesse em permanecer no 

Concurso, deverá fazer o pagamento da respectiva inscrição até o dia de 06 DE AGOSTO DE 2024, observando 

horário da rede bancária. 

3.12.1. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido, caso não efetue o pagamento do boleto até a data 

de encerramento das inscrições, estará automaticamente excluído deste Concurso Público. 

3.13. Não serão estornados valores das inscrições daqueles candidatos contemplados com isenção e que já tenham 

efetivado o pagamento da inscrição a que se refere este Edital. 

 

4. DOS PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA INSCRIÇÃO DE CANDIDATO PESSOA COM DEFICIÊNCIA, DE 

ACORDO COM A LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989, COM O DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE 

DEZEMBRO DE 1999, COM O DECRETO Nº 5.296, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2004. 
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4.1. Ao candidato pessoa com deficiência/PCD que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 

inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e nos termos da Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 e 

pelo Decreto nº 3.298/99 e Decreto 9.508/18. 

4.2. O candidato com deficiência deverá, obrigatoriamente, indicar no ato da inscrição, o seu tipo de deficiência, em 

consonância com o exposto no subitem anterior e assinalar se necessita, ou não, de atendimento especial para 

realização das provas.  

4.3. Aos candidatos pessoa com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas, desde que as 

atribuições sejam compatíveis com o grau de deficiência apresentado, e caso esse percentual resulte em número 

fracionado, será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte por cento) 

das vagas, conforme estabelece o artigo 5º, § 2º da Lei Federal nº 8.112/90. 

4.4. Para cargos que não tenham vagas reservadas a candidatos pessoa com deficiência, a nomeação de candidatos 

classificados em lista PCD somente ocorrerá se o número total de candidatos empossados no cargo, for superior a 

quatro, a fim de atender ao percentual mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas. 

4.5. No caso de não haver candidato inscrito ou não habilitado para a vaga reservada a candidatos inscritos como 

PCD, ou caso surjam novas vagas durante a vigência do concurso, a nomeação dar-se-á pela lista de candidatos 

aprovados da lista de ampla concorrência. 

4.6. O candidato que no ato da inscrição não se declarar Pessoa com Deficiência e não enviar documentação 

comprobatória perderá a prerrogativa em concorrer às vagas reservadas aos PCD.  

4.7. Para os cargos em que está sendo disponibilizada somente uma vaga não haverá reserva para candidato pessoa 

com deficiência.  

4.8. O candidato com deficiência participará deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local 

de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  

4.8.1. Todo candidato com deficiência aprovado na Prova Escrita (Objetiva), será convocado para as demais fases do 

concurso. 

4.9. O candidato deverá declarar, conforme art. 4, § 1º e 2º do Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 

2019, ser deficiente e, se necessitar de tratamento diferenciado no dia do concurso, deverá especificá-lo na Ficha de 

Inscrição. 

4.10. Durante o período das inscrições, 08 (oito) horas do dia 18 de junho de 2024 até 23h59min (vinte três 

e cinquenta e nove minutos) do dia 05 de agosto de 2024 (horário oficial de Mato Grosso do Sul) o candidato 

deverá ANEXAR na área do candidato, para análise e parecer, os documentos a seguir: 

a) Laudo Médico, atestando a espécie, o grau e o nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência e deve 

constar assinatura e identificação do profissional competente, com respectivo registro no Conselho Regional de 

Medicina (CRM), registro do Ministério da Saúde (RMS) ou registro de órgão competente, sendo feita a verificação de 

seu registro junto ao respectivo Órgão. 

b) Solicitação, por escrito: (MODELO ANEXO III) 

i.se necessitar de Ledor de prova e/ou Intérprete de Libras, da confecção de prova ampliada, equipamentos ou 

recursos adicionais para realização da prova, especificando o tipo de deficiência. 
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ii.se necessitar de tempo adicional, com justificativa acompanhada de parecer emitido por equipe multiprofissional 

ou por profissional especialista nos impedimentos apresentados por cada candidato, conforme art. 4, § 1º e 2º do 

Decreto Federal nº 9.508/18.  

4.10.1. Ao deficiente visual (amblíope) que solicitar prova especial ampliada serão oferecidas provas nesse sistema, 

com tamanho A3 e de letra correspondente a corpo 24. 

4.11. Para o deficiente auditivo será disponibilizado Tradutor-intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras): 

profissional com certificação específica, habilitado para mediar à comunicação entre surdos e ouvintes e, no ato da 

prova, esclarecer dúvidas dos usuários de Libras na leitura de palavras, expressões e orações escritas em Língua 

Portuguesa. 

4.11.1. O tradutor-intérprete de Libras não se limita a traduzir as comunicações orais, podendo auxiliar na 

compreensão dos textos escritos. Como neste concurso os participantes com deficiência auditiva não estão isentos 

do exercício da leitura da prova, o tradutor-intérprete não deve atuar na tradução integral da prova, ou seja, quando 

solicitado e dentro dos limites éticos, ele deve auxiliar o participante com deficiência auditiva, fornecendo-lhe 

sinônimos ou sinais que o ajudem a reconhecer à palavra escrita, as expressões idiomáticas, as orações, o contexto. 

4.12. O candidato que, dentro do prazo do período das inscrições, não atender aos dispositivos mencionados nas 

alíneas do subitem 4.10, conforme o caso: 

a)  subitem 4.10, alínea ‘a’: não será considerado com deficiência e não concorrerá às vagas reservadas para pessoas 

com deficiências. 

b) subitem 4.10, alínea ‘b’, subalínea ‘i’: não terá a prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado. 

c) subitem 4.10, alínea ‘b’, subalínea ‘ii’: não terá tempo adicional para realização das provas e/ou pessoa designada 

para a leitura da prova e/ou Intérprete de Libras, seja qual for o motivo alegado. 

4.12.1. No ato da inscrição o candidato com deficiência deverá declarar estar ciente das atribuições do cargo para o 

qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas 

atribuições, para fins de confirmação no estágio probatório. 

4.12.2. As vagas que não forem providas por falta de candidatos com deficiência habilitado serão preenchidas pelos 

demais candidatos, com estrita observância à ordem classificatória. 

4.13. Antes da posse dos candidatos, a Prefeitura Municipal de Dois irmãos do Buriti/MS designará um Médico ou 

equipe multidisciplinar para analisar o efetivo enquadramento às regras deste Edital, daqueles que se declararam 

com deficiência, para atestar se as atribuições do cargo de habilitação são compatíveis com a respectiva deficiência. 

4.14. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo, a primeira geral, com 

base na pontuação de todos os candidatos, incluindo os candidatos com deficiência e, a segunda especial, 

considerando a pontuação destes últimos, para efeito de precedência na nomeação, nos termos da legislação. 

4.14.1. Se a deficiência do candidato, conforme avaliação prevista no item 4.13, não se enquadrar na previsão do 

art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 1999, com redação dada pelo art. 70 do Decreto Federal nº 5.296, de 2004, 

sua nomeação obedecerá à classificação geral. 

4.15. Será eliminado da lista de candidatos com deficiência aquele cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição 

não for confirmada, devendo o mesmo figurar apenas na lista de classificação geral. 

4.16. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições do item 4 deste Edital implicará a perda do 

direito a ser nomeado para as vagas reservadas a candidato com deficiência. 

4.17. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 
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4.18. A nomeação do candidato pessoa com deficiência será na proporção de um classificado na lista geral e outro 

na lista especial, neste último caso, até o limite do número de vagas reservadas para esta modalidade de provimento.  

4.19. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a readaptação ou 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

4.20. O candidato com deficiência, que não realizar a inscrição identificando sua condição especial, conforme as 

instruções constantes deste Edital, não poderá impetrar pleitear direitos em favor de sua situação. 

4.21. O atendimento diferenciado para realização da prova não implicará em concorrência automática do candidato 

à vaga destinada à Pessoa com Deficiência. 

 

5. CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO DIFERENCIADO 

5.1. O candidato que necessitar de condição especial para a realização das provas deverá ANEXAR na área do 

candidato, durante o período das inscrições, 08 (oito) horas do dia 18 de junho de 2024 até 23h59min (vinte 

três e cinquenta e nove minutos) do dia 05 de agosto de 2024, através de formulário disponível no ANEXO 

III.  

5.2. O atendimento diferenciado consistirá em: fiscal ledor, fiscal transcritor, intérprete de libras, prova ampliada, 

acesso e mesa para cadeirante, tempo adicional para a realização da prova e espaço para amamentação.  

5.2.1. Não se incluem atendimento domiciliar, hospitalar e transporte. 

5.3. Em se tratando de solicitação de tempo adicional para a realização da Prova Escrita (Objetiva), o candidato 

deverá requerê-lo através de formulário disponível no ANEXO III, com justificativa acompanhada de parecer emitido 

por equipe multiprofissional ou por profissional especialista nos impedimentos apresentados por cada candidato, em 

conformidade com o § 2º, do art. 4 do Decreto nº 9.508/18.  

5.4. Ao deficiente visual que solicitar prova especial ampliada serão oferecidas provas com tamanho A3 e de letra 

correspondente a corpo 24. 

5.5. A candidata lactante, que tiver necessidade de amamentar, deverá levar acompanhante maior de 18 (dezoito) 

anos, que ficará em espaço reservado e se responsabilizará pela criança durante a ausência da mãe enquanto a 

mesma realiza o certame, e não poderá em momento algum haver comunicação dos mesmos quanto a 

questionamentos sobre a prova.  

5.5.1. A candidata lactante que não levar acompanhante, mesmo que tenha registrado sua necessidade no ato de 

inscrição, não será permitida a realização das provas. 

5.5.2. A candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, acompanhada de um fiscal. 

Contudo, nesse caso, o tempo de prova não será estendido. 

5.5.3. Não será permitida a permanência de crianças menores de idades dentro no prédio de aplicação das provas, 

salvo o caso de filho de mãe lactante.  

5.6. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste 

Edital, observados os critérios de viabilidade e razoabilidade. 

5.7. O atendimento diferenciado para realização da prova não implicará a concorrência do candidato em vaga 

destinada à Pessoa com Deficiência. 

 

6. DAS PROVAS 
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6.1. Este Concurso Público constará de: 

a) PROVA ESCRITA (OBJETIVA): de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos. 

b) PROVA PRÁTICA: de caráter classificatório e eliminatório para os candidatos aprovados na Prova Escrita, na 

proporção de 10 (dez) vezes o número de vagas oferecidas para os cargos de MOTORISTA, MOTORISTA DE 

TRANSPORTE ESCOLAR E OPERADOR DE MÁQUINAS, respeitadas os empates na última posição. 

c) PROVA DE TÍTULOS: de caráter classificatório para os candidatos aprovados na Prova Escrita (Objetiva), para 

TODOS OS CARGOS, na proporção de 10 (dez) vezes o número de vagas. 

 

7. PROVA ESCRITA (OBJETIVA) – de caráter eliminatório e classificatório. 

7.1. O concurso constará de Prova Escrita (Objetiva), específicas para o cargo, nas seguintes modalidades:  

7.1.1. Língua Portuguesa, Conhecimentos Específicos e Legislações do Município, de acordo com a especificidade e 

o nível de escolaridade que cada cargo exige como segue: 

FUNÇÕES DE NÍVEL 

SUPERIOR 

ASSISTENTE SOCIAL, BIOMÉDICO, CONTADOR, ENFERMEIRO, 

FARMACÊUTICO E BIOQUÍMICO, FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO, 

MÉDICO CARDIOLOGISTA, MEDICO CLINICO GERAL, MEDICO GENERALISTA, 

MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA, MÉDICO INFECTOLOGISTA, MEDICO 

OFTALMOLOGISTA, MÉDICO ORTOPEDISTA, MÉDICO PEDIATRA, MEDICO 

PSIQUIATRIA, MEDICO RADIOLOGISTA, MEDICO UROLOGISTA, MÉDICO 

VETERINÁRIO, NUTRICIONISTA, NUTRICIONISTA – EDUCAÇÃO, 

ODONTÓLOGO, PSICÓLOGO E PSICÓLOGO - EDUCAÇÃO. 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 

Conhecimentos Específicos 

Legislações do Município 

12 

18 

10 

05 

05 

05 

60 

90 

50 

 

7.1.2. Língua Portuguesa, Conhecimentos Específicos e Conhecimentos Pedagógicos, de acordo com a 

especificidade e o nível de escolaridade que cada cargo exige como segue: 

FUNÇÕES DE NÍVEL 

SUPERIOR 

(EDUCAÇÃO)  

PROFESSOR ARTES (SEDE), PROFESSOR ARTES (ÁREA ALDEIA BURITI), 

PROFESSOR ARTES (ÁREA ALDEIA ÁGUA AZUL), PROFESSOR CIÊNCIAS, 

PROFESSOR CIÊNCIAS (E.P.M.I ALEXINA ROSA FIGUEREDO), PROFESSOR 

CIÊNCIAS (E.P.M.I CACIQUE N´DETI REGINALDO), PROFESSOR DE ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (SEDE), PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 

DO ENSINO FUNDAMENTAL (E.P.M.I ALEXINA ROSA FIGUEREDO), 

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (E.P.M.I CACIQUE 

N´DETI REGINALDO), PROFESSOR DE ANOS INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL (EXT. ALTINA DIAS), PROFESSOR DE ANOS INICIAIS DO 

ENSINO FUNDAMENTAL (EXT. ISABEL MARIA ROSA), PROFESSOR DE ANOS 
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INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (EXT. OLÍMPIO REGINALDO), 

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (EXT. SILVÉRIO 

RODRIGUES MAMEDES), PROFESSOR DE ANOS INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL (EXT. JOSÉ ANDRÉ MIRANDA), PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 

DO ENSINO FUNDAMENTAL (EXT. JOÃO RODRIGUES), PROFESSOR EDUCAÇÃO 

FÍSICA (SEDE), PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA (E.P.M.I ALEXINA ROSA 

FIGUEREDO), PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA (E.P.M.I CACIQUE N´DETI 

REGINALDO), PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA (DISTRITO DE PALMEIRAS), 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL (SEDE), PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 

DISTRITO PALMEIRAS, PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA (SEDE), 

PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA (E.P.M.I ALEXINA ROSA FIGUEREDO) E 

PROFESSOR MATEMÁTICA (E.P.M.I ALEXINA ROSA FIGUEREDO). 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimento Pedagógico 

12 

18 

10 

05 

05 

05 

60 

90 

50 

 

7.1.3. Língua Portuguesa, Conhecimentos Específicos e Legislações do Município, de acordo com a especificidade e 

o nível de escolaridade que cada cargo exige como segue: 

FUNÇÕES DE  

NÍVEL MÉDIO 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ÁREA PAULO FREIRE), AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE (DISTRITO PALMEIRAS), AGENTE COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE (ÁREA ASSENTAMENTO MARCOS FREIRE), AGENTE MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, ASSISTENTE DE ATIVIDADES 

EDUCACIONAIS, ATENDENTE INFANTIL, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM (ASSENTAMENTO MARCOS FREIRE), AUXILIAR 

DE ENFERMAGEM (ASSENTAMENTO PAULO FREIRE), AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM (ASSENTAMENTO SANTA AMÁLIA), AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

(ASSENTAMENTO PIÚVA), MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR, TÉCNICO 

DE SEGURANÇA DO TRABALHO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM (DISTRITO PALMEIRAS), TÉCNICO EM FARMÁCIA, TÉCNICO EM 

INFORMÁTICA E TÉCNICO EM LABORATÓRIO HOSPITALAR. 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 

Matemática 

Conhecimentos Específicos 

Legislações do Município 

12 

06 

14 

08 

05 

05 

05 

05 

60 

30 

70 

40 

 

 

7.1.4. Língua Portuguesa e matemática, de acordo com a especificidade e o nível de escolaridade que cada cargo 

exige como segue: 
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FUNÇÕES DE  

NÍVEL FUNDAMENTAL 

ATENDENTE, ATENDENTE (DISTRITO PALMEIRAS), ATENDENTE 

(ASSENTAMENTO PIÚVA), AGENTE DE LIMPEZA E SERVIÇOS DIVERSOS 

(DISTRITO PALMEIRAS), AGENTE DE LIMPEZA E SERVIÇOS DIVERSOS 

(ASSENTAMENTO PIÚVA V), AGENTE DE LIMPEZA E SERVIÇOS DIVERSOS 

(E.P.M.I ALEXINA ROSA FIGUEREDO), AGENTE DE LIMPEZA E SERVIÇOS 

DIVERSOS (E.P.M.I CACIQUE N´DETI REGINALDO), AGENTE DE LIMPEZA E 

SERVIÇOS DIVERSOS (EXT. ALTINA DIAS), AGENTE DE LIMPEZA E SERVIÇOS 

DIVERSOS (EXT. ISABEL MARIA ROSA), AGENTE DE LIMPEZA E SERVIÇOS 

DIVERSOS (EXT. OLIMPIO REGINALDO), AGENTE DE LIMPEZA E SERVIÇOS 

DIVERSOS (EXT. JOÃO RODRIGUES), AGENTE DE LIMPEZA E SERVIÇOS 

DIVERSOS (EXT. SILVÉRIO RODRIGUES MAMEDES), AGENTE DE LIMPEZA E 

SERVIÇOS DIVERSOS (EXT. JOSÉ ANDRE MIRANDA), AGENTE DE MERENDA 

(DISTRITO PALMEIRAS), AGENTE DE MERENDA (ASSENTAMENTO PIÚVA), 

AGENTE DE MERENDA (EXT. ALTINA DIAS), AGENTE DE MERENDA (EXT. 

ISABEL MARIA ROSA), AGENTE DE MERENDA (EXT. OLIMPIO REGINALDO), 

AGENTE DE MERENDA (EXT. JOÃO RODRIGUES), AGENTE DE MERENDA (EXT. 

JOSÉ ANDRE MIRANDA), AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO E 

RECEPCIONISTA. 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 

Matemática 

20 

20 

05 

05 

100 

100 

 

7.1.5. Língua Portuguesa e Matemática, de acordo com a especificidade e o nível de escolaridade que cada cargo 

exige como segue: 

FUNÇÕES DE  

NÍVEL FUNDAMENTAL 

INCOMPLETO E 

ALFABETIZADO 

AUXILIAR DE MECÂNICO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS (ASSENTAMENTO PAULO FREIRE), AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS (ASSENTAMENTO MARCOS FREIRE), AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

(ASSENTAMENTO PIÚVA), AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (ASSENTAMENTO 

SANTA AMÉLIA), GARI, MECÂNICO, MERENDEIRA, MOTORISTA, MOTORISTA 

(ÁREA INDÍGENA NOVA BURITI), OPERADOR DE MÁQUINAS, PEDREIRO, 

PINTOR, TRABALHADOR BRAÇAL, TRABALHADOR BRAÇAL (DISTRITO 

PALMEIRAS) E ZELADOR. 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 

Matemática 

15 

15 

05 

05 

75 

75 

 

7.2. A duração total das provas escritas (objetivas) será de 04 (quatro) horas para todos os cargos. 



 

________________________________________________________________________________ 
Concurso.fapec.org 

Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti 

 

7.3. A Prova Escrita (Objetiva) será de caráter eliminatório e classificatório, que será avaliada de zero a duzentos 

pontos para os cargos de Nível Superior, Médio e Fundamental e cento e cinquenta pontos para todos os cargos de 

Níveis Fundamental incompleto e serão compostas por questões objetivas do tipo múltipla escolha, contendo cada 

questão um enunciado e cinco alternativas identificadas pelas letras “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, com apenas uma 

alternativa correta. 

7.4. NOTA DE CORTE: Serão considerados reprovados os candidatos que tiverem rendimento na Prova Escrita 

(Objetiva) inferior a 40% (quarenta por cento) do valor total da mesma ou tirarem nota zero em qualquer modalidade 

para todos os cargos. 

 

8. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS (OBJETIVAS) – de caráter eliminatório e classificatório. 

8.1. As Provas Escritas (Objetivas), de caráter eliminatório e classificatório, estão previstas para o dia 25 DE 

AGOSTO DE 2024 e serão realizadas em Dois irmãos do Buriti/MS em horários e endereços a serem divulgados 

através de edital específico. 

8.2. A aplicação das Provas Escritas (Objetivas) será de acordo com o agrupamento a seguir: 

8.2.1. PERÍODO DA MANHÃ: Nível Superior e Fundamental; e 

8.2.2. PERÍODO DA TARDE: Nível Médio e Fundamental incompleto e alfabetizado. 

8.3. Será permitido que o candidato leve sua própria garrafa de água individual, de material transparente. 

8.4. Caso o número de candidatos, para prestar as Provas, exceda a oferta de lugares nas escolas disponíveis na 

cidade de Dois irmãos do Buriti/MS, a FAPEC poderá aplicar as provas em dias/horários diferentes ou cidades 

próximas, a serem definidos em Edital específico. 

8.5. Os locais e horários de realização das Provas Escritas (Objetivas) constarão no Edital Específico que será 

publicado no diário oficial do município e no portal de concursos da FAPEC (https://concurso.fapec.org/) e, 

facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 

8.5.1. A FAPEC não enviará nenhum tipo de correspondência aos candidatos informando os locais e horários de 

realização das Provas. 

8.6. É atribuída aos candidatos a responsabilidade pelo conhecimento dos respectivos locais e horário de realização 

das provas. 

8.7. Recomenda-se que o candidato compareça ao local de realização das provas com antecedência mínima de 30 

(trinta) minutos do horário fixado para fechamento dos portões, portando somente caneta esferográfica de tinta azul 

ou preta, fabricada em material transparente, e de um documento de identificação original com foto. 

8.7.1. Serão aceitos somente os seguintes documentos de identificação originais e somente a via física: carteiras 

expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos 

Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 

conselhos etc.); passaporte brasileiro; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham 

como identidade; carteira de trabalho; e carteira nacional de habilitação. 

8.7.2. Não serão aceitos como documentos de identificação: cópia do documento de identidade, ainda que 

autenticada em cartório, nem protocolo deste documento; certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras 

de motorista (modelo sem foto); carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; reservista; 

https://concurso.fapec.org/
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registro administrativo de nascimento indígena (RANI); documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados; 

documentos de identificação digitais; ou quaisquer outros não especificados no item anterior. 

8.7.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 

identidade original, por motivo de perda ou furto, deverá substituí-lo por documento que ateste o registro da 

ocorrência em órgão policial com, no máximo, 30 (trinta) dias da expedição, sendo, nessa ocasião submetida à 

identificação especial, em formulário próprio, para coleta de dados, assinatura e impressão digital. 

8.7.4. O candidato que não apresentar documento de identidade, um dos constantes do item 8.7.1 ou item 8.7.3. 

para realização das Provas, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

8.8. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 

relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

8.9. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira, borracha e/ou corretivo durante a realização das provas. 

8.10. Para entrar na sala de provas, o candidato deverá identificar-se, apresentando ao fiscal o seu documento 

original de identificação, um dos constantes do item 8.7.1 ou item 8.7.3. e será identificado rigorosamente durante 

a realização das Provas Escritas (Objetivas), na ocasião, deverá assinar a Lista de Presença. 

8.11. Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário oficial de Mato Grosso do 

Sul, estabelecido para o fechamento dos portões. 

8.12. A ausência do candidato implicará em sua eliminação do concurso, não havendo, em hipótese alguma, outra 

oportunidade. 

8.13. A duração total das provas será de 04 (quatro) horas para todos os cargos. 

8.14. O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao fiscal o cartão-resposta, somente decorridas 02 (duas) 

horas do início da prova e poderá levar o caderno de questões. 

8.14.1. Não será permitida a saída dos candidatos, mesmo que eliminados, do local de realização das provas antes 

de decorridas duas horas do seu início. 

8.14.2. A inscrição do candidato implica o conhecimento e a aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital. 

8.15. Os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo liberados somente quando todos tiverem 

concluído as provas. 

8.16. O candidato deverá transcrever todas as respostas para o cartão-resposta, que será o único documento válido 

considerado para a correção eletrônica. Portanto, não poderá ser amassado, molhado, dobrado, rasgado, ou, de 

qualquer modo, danificado, sob pena de o candidato arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção 

da prova. 

8.17. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, do candidato da sala de provas. 

8.18. Em hipótese alguma, será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinados. 

8.19. Durante a prova não será permitida a comunicação entre os candidatos, a utilização de equipamentos 

eletrônicos de qualquer espécie e/ou similares, o consumo de bebidas alcoólicas, cigarro ou similares, uso de óculos 

escuros, relógios ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro), ou similares, a utilização de livros, 

anotações, réguas de cálculos, impressos ou qualquer outro material de consulta, bem como qualquer material que 

não seja o estritamente necessário para a realização da prova. 
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8.19.1. Recomenda-se ao candidato, no dia da realização das provas, não levar nenhum aparelho eletrônico. Caso 

seja necessário o candidato portar algum desses aparelhos eletrônicos, esses deverão ser acondicionados, desligados 

e/ou sem bateria, no momento da identificação, em embalagem específica a ser fornecida pela FAPEC, devendo 

permanecer embaixo da mesa/carteira, durante toda a aplicação das provas. 

8.20. Será eliminado o candidato cujo celular ou qualquer outro aparelho eletrônico tocar, bipar ou produzir qualquer 

tipo de alarme, mesmo que no modo despertador, durante a realização das provas, ou que: 

a) for surpreendido portando celular fora da embalagem lacrada, mesmo que desligado; 

b) for surpreendido, portanto celular ligado, mesmo que dentro da embalagem lacrada; 

c) for surpreendido portando celular, mesmo que desligado, nos corredores do prédio; 

d) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas/anotações ou impressos que 

não forem expressamente permitidos ou qualquer tipo de comunicação com outro candidato; 

e) for surpreendido manuseando aparelhos eletrônicos, tais como: telefone celular, agenda eletrônica, notebook, 

palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como 

portando e/ou utilizando relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como 

chapéu, boné, gorro etc.; 

f) for surpreendido durante o período de realização das provas portando algum dos itens já especificados 

anteriormente; 

g) Caso surpreendido portando algum item não especificado anteriormente, esse será encaminhado para análise, e 

se não constatado indício de tentativa de fraude ou qualquer outro que possa produzir prejuízo ao Certame o(s) 

item(ns) será(ão) condicionado(s) em embalagem fornecida pela FAPEC que deverá ser lacrada, entregue a um fiscal 

que irá acompanhar o candidato até a sala de provas e condicionará embalagem embaixo da mesa/carteira do mesmo. 

Caso contrário será lavrado o Termo de Eliminação e o candidato será excluído do Certame; 

h) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 

i) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 

presentes ou com os demais candidatos; 

j) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 

k) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

l) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o Cartão de Respostas; 

m) ausentar-se da sala, portando o Caderno de Prova antes do horário permitido; 

n) descumprir as instruções contidas no Caderno de Provas ou Cartão de Respostas; 

o) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

p) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros; 

q) for surpreendido portando qualquer tipo de arma; 

r) deixar de assinar o Cartão-Resposta; ou 

s) não entregar ao fiscal da sala o Cartão-Resposta. 

8.21. Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas deverão ser acomodadas, no chão, 

embaixo da carteira do próprio candidato, onde deverão permanecer até o término das provas. 

8.22. Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas de qualquer espécie, à 

exceção dos casos previstos na Lei nº 10.826/2003, e suas alterações. 
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8.22.1. O candidato que estiver armado e for amparado pela citada lei deverá solicitar atendimento especial no ato 

da inscrição, conforme instruções contidas no item 5.1 deste Edital. 

8.22.2. O candidato que não atender o item 8.22.1, será eliminado do concurso. 

8.23. Quando, após as provas, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 

policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e o candidato será automaticamente 

eliminado do Concurso Público. 

8.24. Não será permitida, em hipótese alguma, no local de provas, durante a realização das mesmas, a permanência 

de pessoas acompanhantes de candidatos, salvo o caso constante no item 5.5. 

8.25. A FAPEC não se responsabilizará pela perda ou extravio de documentos ou objetos do candidato, nem por 

danos neles causados, ocorridos nos locais de aplicação da Prova, ficando isenta de qualquer responsabilidade. 

8.26. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação e/ou pelas 

autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 

8.27. A Comissão de Concurso Público reserva-se o direito de, a qualquer momento, mandar colher a impressão 

digital para análise por especialistas em identificação, de qualquer candidato cuja documentação suscitar dúvidas. 

8.28. Não haverá 2ª (segunda) chamada para as provas e nem realização de provas fora da data, horário e local 

estabelecidos para cada candidato. 

8.29. Será dado conhecimento do Gabarito Preliminar do Concurso a todos os candidatos no dia 28 DE AGOSTO 

DE 2024, através de Edital Específico que será publicado no diário oficial do município e no portal de concursos da 

FAPEC (https://concurso.fapec.org/) e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 

 

9. PROVA DE TÍTULOS – de caráter classificatório. 

9.1. Para a Prova de Títulos serão convocados, em ordem decrescente da Nota da Prova Escrita (Objetiva), dentro 

de até 10 (dez) vezes o número de vagas oferecidas para TODOS OS CARGOS, respeitados os empates na última 

posição. 

9.2. Os candidatos convocados para fazer a entrega dos títulos, deverão entregar os documentos comprobatórios de 

titulação através de fotocópias autenticadas em cartório, conforme método que será divulgado através de Edital 

Específico que será publicado no diário oficial do município e no portal de concursos da FAPEC 

(https://concurso.fapec.org/) e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 

9.3. Será sumariamente eliminado do Concurso o candidato que se utilizar de meios ilícitos para a execução da Prova 

de Títulos; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou descortês 

para com qualquer dos responsáveis, seus auxiliares ou autoridades; ou após as provas, for constatado, por meio de 

perícia, ter-se utilizado de processos ilícitos na realização das mesmas. 

9.4. A Comissão de Concurso Público reserva-se o direito de, a qualquer momento, mandar colher a impressão digital 

para análise por especialistas em identificação, de qualquer candidato cuja documentação suscitar dúvidas. 

9.5. Não haverá 2ª (segunda) chamada para a Prova de Títulos. 

9.6. Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo e no local estipulados no edital 

de convocação para a Prova de Títulos. 

9.7. Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax ou via correio eletrônico. 
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9.8. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em cartório, com exceção 

daqueles documentos que possuírem certificação digital válida e conferível a sua autenticidade. 

9.8.1. Os documentos com certificação digital terão sua autenticidade confirmada nos sites das instituições que os 

forneceram, de acordo com as informações contidas nesses documentos. 

9.9. Fica reservado à Comissão de Avaliação da Prova de Títulos o direito de exigir, a seu critério, a apresentação 

dos documentos originais para conferência. 

9.10. Para efeito de avaliação, todas as atividades previstas dos títulos deverão estar concluídas. 

9.11. Serão aceitos os EVENTOS DE CAPACITAÇÃO concluídos até a data de início das inscrições deste Concurso. 

9.12. Os títulos serão aferidos pela Comissão de Avaliação da Prova de Títulos, observados os critérios e o valor 

correspondente em pontos explicitados no quadro abaixo: 

9.12.1. PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

ITENS TÍTULOS 

PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA MÁXIMA 

01 FORMAÇÃO PROFISSIONAL: 

 

Diploma e/ou declaração de conclusão, desde que acompanhada do 

histórico ou ata de defesa de tese, de curso de pós-graduação em nível 

de Doutorado – stricto sensu na área de atuação. 

5,0 5,0 

Diploma e/ou declaração de conclusão, desde que acompanhada do 

histórico ou ata de defesa do curso, de pós-graduação em nível de 

Mestrado – stricto sensu na área de atuação. 

4,0 4,0 

Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de Curso de Pós-

graduação em nível de Especialização (mínimo de 360 horas), na área 

de atuação, EXCETO aquela correspondente ao requisito para a função 

que concorre. 

3,0 3,0 

02 EVENTOS DE CAPACITAÇÃO PRESENCIAIS:    

 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, 

congressos, semanas, encontros ou workshop, específicos na área de 

atuação, realizados a partir de 2019, com carga horária de 100 horas 

acima. 

1,0 2,0 
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Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, 

congressos, semanas, encontros ou workshop, específicos na área de 

atuação, realizados a partir de 2019, com carga horária de 80 a 99 

horas. 

0,8 1,6 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, 

congressos, semanas, encontros ou workshop, específicos na área de 

atuação, realizados a partir de 2019, com carga horária de 60 a 79 

horas. 

0,6 1,2 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, 

congressos, semanas, encontros ou workshop, específicos na área de 

atuação, realizados a partir de 2019, com carga horária de 40 a 59 

horas. 

0,4 0,8 

03 EVENTOS DE CAPACITAÇÃO ONLINE:    

 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, 

congressos, semanas, encontros ou workshop, específicos na área de 

atuação, realizados a partir de 2019, com carga horária de 100 horas 

acima. 

0,1 0,4 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, 

congressos, semanas, encontros ou workshop, específicos na área de 

atuação, realizados a partir de 2019, com carga horária de 40 a 99 

horas. 

0,05 0,3 

04 TEMPO DE SERVIÇO:   

 

Serviço prestado à Administração Pública Municipal, Estadual ou 

Federal: Certidão original ou cópia, em papel timbrado, com assinatura 

e carimbo do responsável pelo órgão de recursos humanos do tempo de 

serviço, devendo constar o período com dia, mês e ano do serviço 

prestado na área específica do cargo 

Serviço prestado à Empresa Privada: Carteira de Trabalho atualizada, 

com a página de identificação do candidato e página dos contratos de 

trabalho, das empresas privadas, do tempo de serviço na área específica 

do cargo.  

0,5 (para 

cada 180 

dias de 

serviço) 

5,0 
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Serviço prestado à Administração Pública Municipal de Dois 

irmãos do Buriti (Lei Municipal nº.401 de 15 de julho de 2010): 

Certidão que comprova o tempo de prestação de serviços de relevante 

interesse público ao Município, emitida pela Secretaria Municipal de 

Administração. Considera-se como relevante interesse público, os 

serviços prestados pelos conselhos municipais.  

0,3 (para 

cada 180 

dias de 

serviço) 

3,0 

TOTAL 26,3 

 

9.12.2. PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: 

ITENS TÍTULOS 

PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA MÁXIMA 

01 FORMAÇÃO PROFISSIONAL: 

 

Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de Curso de Pós-

graduação em nível de Especialização (mínimo de 360 horas), na área 

de atuação, EXCETO aquela correspondente ao requisito para a função 

que concorre. 

3,0 3,0 

Diploma, Certificado ou Declaração de colação de grau de Curso de 

Graduação em qualquer área. 
2,0 2,0 

02 EVENTOS DE CAPACITAÇÃO PRESENCIAIS:    

 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, 

congressos, semanas, encontros ou workshop, específicos na área de 

atuação, realizados a partir de 2019, com carga horária de 100 horas 

acima. 

1,0 2,0 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, 

congressos, semanas, encontros ou workshop, específicos na área de 

atuação, realizados a partir de 2019, com carga horária de 80 a 99 

horas. 

0,8 1,6 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, 

congressos, semanas, encontros ou workshop, específicos na área de 

atuação, realizados a partir de 2019, com carga horária de 60 a 79 

horas. 

0,6 1,2 



 

________________________________________________________________________________ 
Concurso.fapec.org 

Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti 

 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, 

congressos, semanas, encontros ou workshop, específicos na área de 

atuação, realizados a partir de 2019, com carga horária de 40 a 59 

horas. 

0,4 0,8 

03 EVENTOS DE CAPACITAÇÃO ONLINE:    

 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, 

congressos, semanas, encontros ou workshop, específicos na área de 

atuação, realizados a partir de 2019, com carga horária de 100 horas 

acima. 

0,1 0,4 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, 

congressos, semanas, encontros ou workshop, específicos na área de 

atuação, realizados a partir de 2019, com carga horária de 40 a 99 

horas. 

0,05 0,3 

04 TEMPO DE SERVIÇO:   

 

Serviço prestado à Administração Pública Municipal, Estadual ou 

Federal: Certidão original ou cópia, em papel timbrado, com assinatura 

e carimbo do responsável pelo órgão de recursos humanos do tempo de 

serviço, devendo constar o período com dia, mês e ano do serviço 

prestado na área específica do cargo 

Serviço prestado à Empresa Privada: Certidão original ou cópia, em 

papel timbrado, com assinatura e carimbo do responsável pelo setor de 

recursos humanos ou cópia da Carteira de Trabalho atualizada, com a 

página de identificação do candidato e página dos contratos de trabalho, 

das empresas privadas, do tempo de serviço na área específica do cargo.  

0,5 (para 

cada 180 

dias de 

serviço) 

5,0 

Serviço prestado à Administração Pública Municipal de Dois 

irmãos do Buriti (Lei Municipal nº.401 de 15 de julho de 2010): 

Certidão que comprova o tempo de prestação de serviços de relevante 

interesse público ao Município, emitida pela Secretaria Municipal de 

Administração. Considera-se como relevante interesse público, os 

serviços prestados pelos conselhos municipais.  

0,3 (para 

cada 180 

dias de 

serviço) 

3,0 

TOTAL 19,3 

 

9.12.3. PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL: 

ITENS TÍTULOS 

PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA MÁXIMA 
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01 FORMAÇÃO PROFISSIONAL: 

 

Diploma, Certificado ou Declaração de colação de grau de Curso de 

Graduação em qualquer área. 
3,0 3,0 

Diploma, Certificado ou Declaração de colação de grau do Ensino Médio.  2,0 2,0 

02 EVENTOS DE CAPACITAÇÃO PRESENCIAIS:    

 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, 

congressos, semanas, encontros ou workshop, específicos na área de 

atuação, realizados a partir de 2019, com carga horária de 100 horas 

acima. 

1,0 2,0 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, 

congressos, semanas, encontros ou workshop, específicos na área de 

atuação, realizados a partir de 2019, com carga horária de 80 a 99 

horas. 

0,8 1,6 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, 

congressos, semanas, encontros ou workshop, específicos na área de 

atuação, realizados a partir de 2019, com carga horária de 60 a 79 

horas. 

0,6 1,2 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, 

congressos, semanas, encontros ou workshop, específicos na área de 

atuação, realizados a partir de 2019, com carga horária de 40 a 59 

horas. 

0,4 0,8 

03 EVENTOS DE CAPACITAÇÃO ONLINE:    

 

Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, 

congressos, semanas, encontros ou workshop, específicos na área de 

atuação, realizados a partir de 2019, com carga horária de 100 horas 

acima. 

0,1 0,4 
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Certificados como participante em cursos, jornadas, simpósios, 

congressos, semanas, encontros ou workshop, específicos na área de 

atuação, realizados a partir de 2019, com carga horária de 40 a 99 

horas. 

0,05 0,3 

04 TEMPO DE SERVIÇO:   

 

Serviço prestado à Administração Pública Municipal, Estadual ou 

Federal: Certidão original ou cópia, em papel timbrado, com assinatura 

e carimbo do responsável pelo órgão de recursos humanos do tempo de 

serviço, devendo constar o período com dia, mês e ano do serviço 

prestado na área específica do cargo 

Serviço prestado à Empresa Privada: Certidão original ou cópia, em 

papel timbrado, com assinatura e carimbo do responsável pelo setor de 

recursos humanos ou cópia da Carteira de Trabalho atualizada, com a 

página de identificação do candidato e página dos contratos de trabalho, 

das empresas privadas, do tempo de serviço na área específica do cargo.  

0,5 (para 

cada 180 

dias de 

serviço) 

5,0 

Serviço prestado à Administração Pública Municipal de Dois 

irmãos do Buriti (Lei Municipal nº.401 de 15 de julho de 2010): 

Certidão que comprova o tempo de prestação de serviços de relevante 

interesse público ao Município, emitida pela Secretaria Municipal de 

Administração. Considera-se como relevante interesse público, os 

serviços prestados pelos conselhos municipais.  

0,3 (para 

cada 180 

dias de 

serviço) 

3,0 

TOTAL 19,3 

 

9.13. Não serão computados documentos que não consignem, de forma expressa e precisa, as informações 

necessárias à sua avaliação, assim como aqueles cujas cópias estiverem ilegíveis, mesmo que parcialmente. 

9.14. São consideradas informações necessárias nos documentos: a) Carga Horária; b) Período do curso; c) Nome 

da Instituição com timbre ou carimbo impresso; d) Assinatura do responsável pela instituição, com identificação e/ou 

carimbo; e) conteúdo programático para os Eventos de Capacitação. 

9.15. Não serão computados certificados de estágio, monitoria, bolsa de estudos, serviço voluntário, curso 

preparatório, visita técnica ou viagem cultural e tempo de serviço concomitante. Também não serão consideradas as 

participações em eventos como ministrante, colaborador/organizador, autor ou instrutor. 

9.16. Para efeito de pontuação, cada título será considerado uma única vez. 

9.17. Cada título será avaliado de acordo com a carga horária expressa, não sendo permitida a soma de carga 

horária de mais de um título para o mesmo item. 
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9.18. Não serão considerados os certificados cuja carga horária seja incompatível com o período de realização da 

atividade. 

9.19. Não serão consideradas as disciplinas cursadas isoladamente nos cursos de graduação ou pós-graduação. 

9.20. Todo documento, expedido em língua estrangeira, somente será considerado quando traduzido para a Língua 

Portuguesa, por tradutor público. 

9.21. Os documentos de conclusão de curso de graduação ou pós-graduação, expedidos em língua estrangeira, 

deverão estar revalidados por Instituição de Ensino Superior no Brasil, conforme Art. 48 da Lei nº 9394/96, de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

9.22. A Comissão de Avaliação da Prova de Títulos não analisará documentos que não expressem com clareza o 

objetivo do evento, associado ao cargo. 

9.23. A apresentação de documento que não coadune com a verdade implicará na eliminação do candidato, mediante 

publicação em edital. 

9.23.1. Os certificados com suspeita de fraude não serão pontuados e os mesmos serão enviados aos órgãos 

competentes para averiguação da autenticidade.  

9.24. A apresentação de documento com rasuras ou alterações em qualquer informação, se comprovadas, será 

caracterizado fraude e implicará na eliminação do candidato, mediante publicação em edital. 

9.25. Os títulos, após sua entrega, não poderão ser substituídos ou devolvidos e não será permitido acrescentar 

outros títulos aos já entregues. 

9.26. A nota da Prova de Títulos será a soma dos pontos obtidos com a titulação apresentada. 

9.27. O resultado do total dos pontos obtidos na Prova de Títulos será divulgado através de edital específico que 

será publicado no diário oficial do e no portal de concursos da FAPEC (https://concurso.fapec.org/) e, 

facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 

 

10. PROVA PRÁTICA - de caráter classificatório e eliminatório. 

10.1. O Concurso constará de Provas Práticas onde serão convocados os candidatos aprovados, em ordem 

decrescente da Nota da Prova Escrita (Objetiva), dentro de até 10 (dez) vezes o número de vagas oferecidas para 

os cargos de MOTORISTA, MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR E OPERADOR DE MÁQUINAS, respeitados 

os empates na última posição. 

10.2. As datas, horas e locais de realização das Provas Práticas, constarão de através de Edital Específico que será 

publicado no diário oficial do e no portal de concursos da FAPEC (https://concurso.fapec.org/) e, facultativamente, 

em outros órgãos da imprensa. 

10.2.1. A FAPEC não enviará nenhum tipo de correspondência aos candidatos convocando para a Prova Prática. 

10.3. A Prova Prática terá caráter classificatório e eliminatório e valerá 100 pontos no total  

10.4. A Prova Prática será composta com as exigibilidades e os critérios de avaliação constantes do ANEXO IV, 

deste Edital e serão atribuídos os conceitos “Apto” (nota > 50 pontos) ou “Inapto” (nota < 49 pontos). 

10.4.1. Os candidatos que obtiverem o conceito “Inapto” serão automaticamente eliminados do Concurso Público. 

10.4.2. A nota da Prova Prática dos candidatos que obtiverem o conceito “Apto” será somada a nota das Provas 

Objetiva e Práticas.  

10.5. Os candidatos ao cargo de MOTORISTA, MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR E OPERADOR DE 

MÁQUINAS, deverão apresentar a Carteira Nacional de Habilitação válida na categoria exigida neste edital.  
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10.5.1. Não serão aceitos apresentação da carteira nacional de habilitação de forma digital.  

10.6. O candidato deverá comparecer ao local de realização da Prova Prática com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos do horário fixado, munido do original de um dos seguintes documentos de identidade: Registro Geral de 

Identidade, ou Carteira de Identidade Militar, ou Carteira Nacional de Habilitação (com foto), ou Carteira de Identidade 

Profissional emitida pelo órgão competente, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

10.6.1. Não serão aceitos como documentos de identificação: cópia do documento de identidade, ainda que 

autenticada em cartório, nem protocolo deste documento; certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras 

de motorista (modelo sem foto); carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; reservista; 

registro administrativo de nascimento indígena (RANI); documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados; 

documentos de identificação digitais; ou quaisquer outros não especificados no item anterior. 

10.7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 

identidade original, por motivo de perda ou furto, deverá substituí-lo por documento que ateste o registro da 

ocorrência em órgão policial com, no máximo, 30 (trinta) dias da expedição, sendo, nessa ocasião submetida à 

identificação especial, em formulário próprio, para coleta de dados, assinatura e impressão digital. 

10.8. O candidato que não apresentar documentações constantes dos itens 10.5, para realização da Prova Prática, 

não poderá realizar as provas, sendo automaticamente eliminado do Concurso Público. 

10.9. Não será admitido, no local da Prova Prática, o candidato que se apresentar após o horário oficial de Mato 

Grosso do Sul, estabelecido para o início das provas. 

10.10. Será sumariamente eliminado do Concurso, o candidato que se utilizar de meios ilícitos para a execução das 

provas; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou descortês 

para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares ou autoridades; afastar-se do local de provas sem o 

acompanhamento do fiscal, antes de tê-las concluído; for surpreendido, durante as provas, em qualquer tipo de 

comunicação ou após as provas, for constatado, por meio de perícia, ter-se utilizado de processos ilícitos na realização 

das mesmas. 

10.11. Não será permitido, em hipótese nenhuma, durante a realização da prova, o uso de quaisquer meios 

eletrônicos, inclusive aparelhos celulares, que deverão permanecer desligados durante todo o período de realização 

das provas, portando armas ou munição.  

10.12. A Comissão de Concurso Público reserva-se o direito de, a qualquer momento, mandar colher a impressão 

digital para análise por especialistas em identificação, de qualquer candidato cuja documentação suscitar dúvidas. 

10.13. Não haverá 2ª (segunda) chamada para a prova e nem realização de prova fora da data, horário e local 

estabelecidos para cada candidato. 

10.14. A ausência do candidato convocado para as Provas Práticas implicará em sua eliminação do concurso, não 

havendo, em hipótese alguma, outra oportunidade. 

10.15. Caberão recursos contra as Provas Práticas. 

10.16. O resultado das Provas Práticas será divulgado através de Edital Específico que será publicado no diário 

oficial do e no portal de concursos da FAPEC (https://concurso.fapec.org/) e, facultativamente, em outros órgãos da 

imprensa. 

 

11. DOS RECURSOS 
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11.1. O candidato poderá recorrer das seguintes publicações: 

a) Resultado da solicitação de isenção;  

b) Face à omissão de seu nome ou para retificação de dados ocorridos por erro de digitação, na publicação da relação 

de candidatos inscritos; 

c) Se não concordar com o Gabarito Preliminar, poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, digitado ou 

em letras de forma, devendo constar o nome do candidato e endereço completo para correspondência. O recurso 

deverá ser encaminhado em folha individual por questão, em três vias, assinado e com a bibliografia que o 

fundamente; 

d) No caso de recurso contra o gabarito, a pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será 

atribuída a todos candidatos presentes à prova objetiva;  

e) Contra as Provas Práticas; e 

f) Contra o resultado da Prova de Títulos. 

11.2. O recurso deverá ser endereçado à Comissão do Concurso e entregue conforme regras e datas estabelecidas 

em edital específico e que será publicado no diário oficial do município e no portal de concursos da FAPEC 

(https://concurso.fapec.org/) e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 

 

12. DAS NOTAS FINAIS 

12.1. Serão considerados aprovados nas Provas Escritas (Objetivas), os candidatos que obtiverem Nota da Prova 

Escrita (Objetiva) (NPE) igual ou superior a 40% (quarenta por cento) do somatório da pontuação máxima 

prevista. 

12.2. A Nota Final do Concurso dos candidatos corresponderá ao somatório da pontuação obtida na Prova Escrita 

(Objetiva) (NPE) somada à pontuação obtida nas de Títulos e Provas Práticas quando for o caso. 

13. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

13.1. A classificação dos candidatos será realizada pela ordem decrescente da Nota Final obtida no Concurso. 

13.2. Na hipótese de igualdade de Nota Final, o desempate dar-se-á com observância dos seguintes critérios: 

a) Idade mais elevada, desde que o candidato tenha mais de 60 (sessenta) anos conforme determina o Estatuto do 

Idoso; 

b) Amparados pela Lei Municipal nº.401 de 15 de julho de 2010: quando o candidato participou como membro titular 

em conselho municipais de Dois Irmãos do Buriti;  

c) Maior nota na modalidade de Conhecimento Específico; 

d) Maior nota na modalidade de Língua Portuguesa; 

e) Tiver mais idade (para o caso daqueles que não se enquadrarem no item “a”). 

13.3. O resultado do Concurso será homologado pelo Prefeito da Prefeitura Municipal de Dois irmãos do Buriti/MS 

que será publicado no diário oficial do município e no portal de concursos da FAPEC (https://concurso.fapec.org/) e, 

facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 

 

14. DA NOMEAÇÃO E POSSE 
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14.1. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão nomeados, obedecendo rigorosamente à ordem de 

classificação, por ato do Prefeito da Prefeitura Municipal de Dois irmãos do Buriti/MS, através de Edital publicado no 

Diário Oficial, para entrega dos comprovantes dos requisitos exigidos para provimento do cargo.  

14.2. O candidato aprovado dentro do quantitativo de vagas previsto no edital poderá solicitar à Prefeitura Municipal 

de Dois Irmãos do Buriti a sua reclassificação para a última posição da lista de candidatos classificados,  cuja qual 

deverá ser formalizada pelo candidato mediante a assinatura de termo em caráter irretratável até o prazo legal para 

a posse, sendo que a referida nomeação será tornada sem efeito e publicada no Diário Oficial do Município, ocasião 

em que também será divulgada a sua opção de reclassificação no concurso.  

14.3. A nomeação dos candidatos que se apresentarem e comprovarem os requisitos exigidos será efetivada perante 

o Prefeito da Prefeitura Municipal de Dois irmãos do Buriti/MS ou por autoridade designada. 

14.4. Para tomar posse, o candidato nomeado fica sujeito à aprovação em exame médico e psicológico, com critérios 

exigidos e divulgados através de Edital de Convocação, de caráter eliminatório. 

14.4.1. A posse do servidor dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, que implicará expresso conhecimento dos 

deveres, das responsabilidades e dos direitos inerentes ao cargo ocupado, que poderão ser alterados por lei municipal. 

14.5. Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva, o candidato aprovado que: 

a) não se apresentar para tomar posse no prazo fixado pelo Edital de Convocação; 

b) não comprovar os requisitos exigidos para provimento do cargo; 

c) não for considerado apto no exame médico e psicológico ou na avaliação da compatibilidade da respectiva 

deficiência com as exigências para execução das tarefas do cargo de nomeação; 

d) não apresentar a documentação comprobatória necessária para posse no cargo. 

14.6. Os candidatos empossados e que entrarem em exercício, só adquirirão a estabilidade após a avaliação de 

desempenho, durante o período do estágio probatório de três anos, de acordo com a legislação vigente.  

14.7. O candidato nomeado e empossado que não entrar no exercício será exonerado do cargo de investidura. 

14.8. Os candidatos aprovados e convocados para os cargos com lotação nas reservas indígenas, deverão 

comprovar, no ato da posse, possuir vínculo com o posto indígena Buriti.  

14.8.1. A comprovação se dará mediante certidão e/ou declaração expedida pela Chefe do Posto Indígena Buriti (PIN 

Buriti) e também através da Carteira de Identidade expedida pela FUNAI – MS. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. O Concurso Público objeto deste Edital será executado pela Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à 

Cultura – FAPEC, reservando-se à Comissão de Concurso Público as decisões de mérito sobre os atos e fatos que 

envolvam o certame. 

15.2. O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das atribuições do cargo e, também, das 

datas, locais, horários e procedimentos pertinentes às várias etapas do Concurso Público. 

15.3. O prazo de validade do Concurso será de 02 (dois) anos, a contar da data da homologação do seu resultado, 

podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Dois irmãos do Buriti/MS. 

15.4. O horário utilizado neste Edital refere-se ao Oficial de Mato Grosso do Sul. 

15.5. Na hipótese de abertura de novas vagas, por criação ou vacância para o cargo oferecido e durante a vigência 

do Concurso, por necessidade da Prefeitura Municipal de Dois irmãos do Buriti/MS, poderão ser nomeados os 
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candidatos aprovados, obedecida rigorosamente a ordem de classificação, até o quantitativo estabelecido em lei para 

o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Dois irmãos do Buriti/MS. 

15.6. O candidato será responsável pelo preenchimento, exatidão e atualização, perante FAPEC, dos dados 

constantes em sua Ficha de Inscrição, durante a realização do Concurso, em especial do endereço residencial e, após 

a homologação do resultado, perante a Prefeitura Municipal de Dois irmãos do Buriti/MS  

15.7. Não será fornecido documento comprobatório de participação ou classificação no Concurso, valendo para esse 

fim a publicação no órgão oficial do Município. 

15.8. A verificação, em qualquer época, de declaração ou de apresentação de documentos falsos ou a prática de 

atos dolosos pelo candidato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo 

de outros procedimentos legais. 

15.9. Não será efetivada a posse de candidato aprovado que tenha sido condenado por sentença transitada em 

julgado nos crimes de tráfico de entorpecentes, contra a dignidade sexual, contra a administração pública, ou demitido 

do serviço público por qualquer órgão ou entidade da União, de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios, de 

qualquer dos seus Poderes. 

15.10. Os candidatos poderão dirimir dúvidas relativas ao concurso, através dos telefones (67) 3345-5910, 3345-

5915 ou ainda pelo site https://concurso.concurso.fapec.org. 

15.11. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão apreciados pela Comissão 

de Concurso Público e aprovados pelo Prefeito da Prefeitura Municipal de Dois irmãos do Buriti/MS.  

 

 

Dois irmãos do Buriti/MS, 07 de junho de 2024. 

 

 

 

WLADEMIR DE SOUZA VOLK  

PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI 



 

________________________________________________________________________________ 
Concurso.fapec.org 

Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti 

 

 

 

ANEXO I – DOS CARGOS, REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES, VAGAS, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS: 

 

 

1. CARGOS DE NÍVELSUPERIOR  

ORD FUNÇÃO/CARGO VAGAS 
ESCOLARIDADE/

REQUISITOS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
(R$) 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

1.  ASSISTENTE SOCIAL 02 

Curso superior 

completo com 

Registro no 

Conselho de Classe 

30 R$3.642,99 

Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo da assistência 
social, preparar programas de trabalho referentes ao Serviço Social; 
realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar e coordenar os 
trabalhos nos casos de reabilitação profissional; encaminhar pacientes 
a dispensários e hospitais, acompanhando o tratamento e recuperação 
dos mesmos e assistindo os familiares; planejar e promover inquéritos 
sobre a situação social de escolares e de suas famílias; fazer triagem 
dos casos apresentados para estudo ou encaminhamento; estudar os 
antecedentes da família, participar de estudo e diagnósticos dos casos 
e orientar os pais em grupo ou individualmente, sobre o tratamento 
adequado; supervisionar o Serviço Social; orientar, nas seleções sócio–
econômicas, para a concessão de bolsas de estudo; selecionar 
candidato a amparo pelos serviços de assistência à velhice, à infância 
abandonada, a cegos, etc.; orientar investigações sobre situação moral 
e financeira de pessoas que desejarem receber ou adotar crianças 
abandonadas; fazer levantamentos sócio–econômicas com vistas a 
planejamento habitacional nas comunidades; prestar assistência a 
condenados por delito ou contravenção, bem como a suas famílias e 
na sociedade; executar outras tarefas correlatas ao cargo. 

2.  BIOMÉDICO 01 

Curso superior 

completo com 

Registro no 

Conselho de Classe 

40 R$3.642,99 

Analisar amostras de materiais biológicos, bromatológicos e 
ambientais. Para tanto coletam e preparam amostras e materiais, 
selecionam equipamentos e insumos, visando o melhor resultado das 
análises finais para emissão de laudos. Desenvolvem pesquisas 
técnico-científicas; atuam de bancos de sangue e de células tronco 
hematopoiéticas; operam equipamentos de diagnósticos por imagem e 
de radioterapia; participam na manipulação de vacinas, biofármacos e 
reagentes; executam reprodução assistida e circulação extracorpórea; 
prestam assessoria e consultoria técnico-científica; trabalham 
seguindo normas e procedimentos de boas práticas específicas de sua 
área de atuação; executar tarefas afins de interesse da municipalidade. 

3.  CONTADOR 01 

Curso superior 

completo com 

Registro no 

Conselho de Classe 

40 R$3.642,99 

Organização dos processos de prestação de contas dos órgãos da 
administração pública municipal para auditoria interna e externa; 
demonstrações contábeis; organização e execução dos trabalhos 
inerentes à contabilidade, levantamento, balanços, balancetes; 
acompanhamento da formalização de contratos no aspecto contábil; 
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Coordenar, organizar e orientar os trabalhos relativos à contabilidade, 
planejando sua execução de acordo com o plano de contas vigente, e 
as exigências legais e administrativas; participar na elaboração dos 
planos e leis orçamentárias; diretrizes orçamentárias; planos 
plurianuais; relatórios e documentos de transparência da Gestão 
Fiscal; atender as diligencias do Tribunal de Contas do Estado e da 
União; registrar e controlar os lançamentos de receita e despesas; 
realizar o fechamento das conciliações bancárias; emitir notas de 
empenhos; elaborar balanços e balancetes. 

4.  
ENFERMEIRO 

 
04 

Curso superior 

completo com 

Registro no 

Conselho de Classe 

40 R$3.642,99 

Execução das atividades inerentes à prestação de serviços de 
assistência de enfermagem; prescrição da assistência de enfermagem; 
realização de consultoria interna, auditoria e emissão de laudos 
técnicos e pareceres sobre matéria de enfermagem; elaboração de 
planos de enfermagem, com base nas necessidades identificadas para 
determinar a assistência a ser prestada; planejamento e organização 
de serviços em unidades de enfermagem; coleta e análise de dados 
socioeconômicos da comunidade a ser atendida pelos programas 
específicos de saúde; planejamento e desenvolvimento de atividades 
específicas de assistência a indivíduos ou famílias e outros grupos da 
comunidade, a fim de realizar procedimentos da competência do 
enfermeiro; realização de programas educativos para grupos de 
comunidades, ministrando cursos e palestras visando à melhoria de 
saúde da população; realização de curativos, imobilizações especiais e 
tratamentos em situações de emergência, empregando técnicas usuais 
ou específicas; prestação de cuidados diretos de Enfermagem a 
pacientes graves com risco de vida; prestação de cuidados de 
enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 
conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões 
imediatas; participação no planejamento, execução e avaliação dos 
planos e programas assistenciais de saúde; atuação na prevenção e 
controle sistemático de infecção hospitalar e de doenças transmissíveis 

em geral; prevenção e controle sistemático de danos que possam ser 
causados à clientela durante a execução das atividades da profissão de 
enfermagem; assistência de enfermagem à gestante, parturiente e 
puérpera, bem como o acompanhamento da evolução e do trabalho de 
parto e execução do parto normal; identificação das distocias 
obstétricas e tomada de providências até a chegada do médico; 
realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação de anestesia local, 
quando necessária; execução das demais atividades compreendidas na 
regulamentação profissional do cargo, aplicável aos objetivos da 
administração e da saúde pública municipal. 

5.  
FARMACÊUTICO E 

BIOQUÍMICO 
01 

Curso superior 

completo com 

Registro no 

Conselho de Classe 

40 R$3.642,99 

Realizar assistência técnica à farmácia municipal; acompanhar e 
controlar a distribuição de medicamentos; manipular fórmulas e 
preparar análises de medicamentos; executar métodos de análise 
aplicáveis e arteriais biológicos; executar exames laboratoriais, 
análises químicas, análises microbiológicas e imunológicas, exames de 
Matérias-primas utilizadas na fabricação e conservação de alimentos; 
emitir laudos técnicos e notificações sobre irregularidades. 



 

________________________________________________________________________________ 
Concurso.fapec.org 

Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti 

 

6.  
FISIOTERAPEUTA 

 
03 

Cursos superior 

completo com 

Registro no 

Conselho de Classe 

30 R$3.642,99 

Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos em Unidades de 
Saúde; atuar em todos os níveis de atenção à saúde, integrando-se em 
programas de promoção, manutenção, prevenção, proteção, 
recuperação e reabilitação da saúde; recepcionar e promover 
consultas, avaliações e reavaliações em pacientes, colhendo dados, 
solicitando executando e interpretando exames propedêuticos e 
complementares que permitam elaborar diagnóstico cinético–
funcional, para eleger e quantificar as intervenções e condutas 
fisioterapêuticas apropriadas, objetivando tratar as disfunções nos 
campos da fisioterapia em toda sua extensão e complexidade; 
estabelecer prognósticos, reavaliando condutas e decidindo pela alta 
fisioterapêutica em pacientes de ordem hospitalar, ambulatorial e 
domiciliar; desempenhar atividades de planejamento, organização e 
gestão de serviços de saúde, públicos ou privados; estar apto a ser 
empreendedor, gestor, ou liderar equipes de saúde; assessorar e 
prestar serviços de consultoria e auditoria no âmbito de sua 
competência profissional; emitir laudos, pareceres, atestados e 
relatórios; prestar esclarecimentos, dirimir dúvidas e orientar o 
paciente e seus familiares sobre o processo terapêutico; encaminhar o 
paciente, quando necessário, a outros profissionais, relacionando e 
estabelecendo um nível de cooperação com os demais membros da 
equipe de saúde; facilitar o acesso e a participação do paciente e seus 
familiares no processo de tratamento, incentivando o auto cuidado e 
as práticas de educação em saúde; participar do planejamento, 
coordenação e supervisão de atividades desenvolvidas na instituição 
por estagiários e voluntários; atuar na comunidade através de ações 
Inter setoriais. 

7.  
FONOAUDIÓLOGO 

 
01 

Curso superior 

completo com 

Registro no 

Conselho de Classe 

40 R$3.642,99 

Compreende a execução de atividades de orientação e identificação de 
problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando 
técnicas próprias de avaliação, executando treinamento fonético, 
auditivo e de dicção, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou 

reabilitação da fala. Avaliar as deficiências do paciente, realizando 
exames fonéticos, de linguagem, Audiometria, gravação e outras 
técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou 
terapêutico; Orientar pacientes com problemas de linguagem e 
audição, utilizando a logo pedia e audiologia em sessões terapêuticas, 
visando sua reabilitação; Orientar a equipe pedagógica, preparando 
informes e documentos sobre assuntos de fonoaudióloga, a fim de 
possibilitar-lhe subsídios; Controlar e testar periodicamente a 
capacidade auditiva dos servidores, principalmente daqueles que 
trabalham em locais onde há muito ruído; Aplicar teste audiômetros 
para pesquisar problemas auditivos; identificando a localização da 
lesão auditiva e suas consequências na voz, fala e linguagem do 
indivíduo; Orientar os professores sobre o comportamento verbal da 
criança, principalmente com relação à voz; Atender e orientar os pais 
sobre deficiências e/ou problemas de comunicação detectados nas 
crianças, emitindo parecer de sua especialidade e estabelecendo 
tratamento adequado, para possibilitar-lhes a reeducação e a 
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reabilitação; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato. 

8.  
MÉDICO 

CARDIOLOGISTA 
01 

Curso superior 

completo com 

Registro no 

Conselho de Classe 

40 R$14.978,21 

Atuar, conforme sua especialização, em ambulatório de especialidades 
prestando assistência médica e atendimento médico hospitalar; 
ministrar atendimento médico a portadores de doenças 
cardiovasculares; interpretar exames e atos que digam respeito às 
especialidades que tenham intima relação com a cardiologia; realizar 
estudos e investigações no campo cardiológico; prestar atendimento 
aos pacientes encaminhados por outros especialistas; prescrever 
tratamento médico; solicitar exames laboratoriais e outros que se 
fizerem necessários; implementar ações para promoção da saúde; 
coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias, 
sindicâncias e juntas médicas; elaborar documentos e difundem 
conhecimentos da área médica; Aplicar recursos de medicina 
preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do 
paciente; manter prontuário médico organizado e atualizado anotando 
as conclusões de diagnóstico, tratamento prescrito e evolução da 
doença; comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade 
relacionada à sua área de atuação; Participar de cursos e capacitações 
relacionadas às atribuições do cargo; Executar outras tarefas de 
competência do profissional médico cardiologista. 

9.  
MEDICO CLINICO 

GERAL 
03 

Curso superior 

completo com 

Registro no 

Conselho de Classe 

40 R$14.978,21 

Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a 
serem realizados; atuar como médico em equipe multiprofissional, 

inclusive residentes em treinamento, no desenvolvimento de projetos 
terapêuticos individuais, familiares e coletivos em unidade de saúde e 
nas comunidades locais, realizando clínica ampliada; realizar 
atendimento ao acidentado do trabalho; emitir atestado de óbito, 
realizar procedimentos cirúrgicos simples, primeiros socorros e 
urgências com encaminhamentos com ou sem preenchimento dos 
prontuários; articular os recursos Inter setoriais disponíveis para 
diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; estar disponível com o 
apoio matricial de capacitação na sua área específica; prestar 
atendimento médico e ambulatorial; solicitar e interpretar exames 
clínicos e laboratoriais; prescrever medicamentos e indicar 
tratamentos; Atuar como integrante da equipe de saúde da família; 
exercer a medicina preventiva em todos os aspectos; fazer notificações 
de doenças na forma da legislação; Praticar todos os demais atos em 
sua área de atuação. 

10.   MEDICO GENERALISTA 03 

Curso superior 

completo com 

Registro no 

Conselho de Classe 

40 R$14.978,21 

Realizar consulta e atendimento médico, exame físico, propedêutica 
instrumental, atendimentos de urgência e emergência. Interpretar 
dados de exame clínico e exames complementares e diagnosticar 
estado de saúde de clientes. Discutir diagnóstico, prognóstico, 
tratamento e prevenção com clientes, responsáveis e familiares. 
Planejar e prescrever tratamento de clientes e praticar intervenções 
clínicas e cirúrgicas. Prescrever e controlar drogas, medicamentos, 
hemoderivados, imunopreviníveis, fitoterápicos e cuidados especiais. 
Implementar ações para promoção da saúde, elaborar e avaliar 
prontuários, emitir receitas e realizar procedimentos operacionais 
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padrão. Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas. Participar 
de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando atividades 
em conjunto, tais como: visitas médicas, discussão de casos, reuniões 
administrativas, visitas domiciliares etc. Participar, conforme a política 
interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. Elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. Participar de 
programa de treinamento, quando convocado. Trabalhar segundo 
normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental. Executar tarefas pertinentes à área de 
atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício 
da função. Atribuições na Função de Médico da Saúde da Família : 
Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, 
prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e 
manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do 
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e 
terceira idade; Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, 
quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações etc); Realizar atividades de 
demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, 
gineco obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-
cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; Encaminhar, 
quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, 
respeitando fluxos de referência e contra referência locais, mantendo 
sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do 
usuário, proposto pela referência; Indicar a necessidade de internação 
hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário; Contribuir e participar das atividades de 
Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e 
THD; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da USF. Participar do processo de 
territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 
identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive 
aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas 
informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no 
planejamento local; Realizar o cuidado em saúde da população 
adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio 

e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre 
outros), quando necessário; Realizar ações de atenção integral 
conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as 
previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; Garantir a 
integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção 
da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de 
atendimento da demanda espontânea, da realização das ações 
programáticas e de vigilância à saúde; Realizar busca ativa e 
notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de 
outros agravos e situações de importância local; Realizar a escuta 
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qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, 
proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o 
estabelecimento do vínculo; Responsabilizar-se pela população 
adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta 
necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; 
Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da 
equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; Promover a 
mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o 
controle social; Identificar parceiros e recursos na comunidade que 
possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob 
coordenação da SMS; Garantir a qualidade do registro das atividades 
nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica; Participar 
das atividades de educação permanente; Realizar outras ações e 
atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. 

11.  
MÉDICO 

GINECOLOGISTA E 
OBSTETRA 

01 

Curso superior 

completo com 

Registro no 

Conselho de Classe 

40 R$14.978,21 

Realizar atendimento na área ginecológica, puerpério, estimular o pré-
natal com a presença do pai e/ou companheiro; Realizar os 
procedimentos especializados da área como: vulvoscopia, colposcopia, 
biopsia de colo de útero, vagina e mama, eletro e criocauterização do 
colo de útero e de condilomatoses, colocação e retirada do DIU, 
orientação para colocação de diafragma, de preservativo feminino e 
masculino, desde que exista disponibilidade de equipamentos e todos 
os demais métodos contraceptivos; Realizar ações de prevenção e 
assistência à concepção e anticoncepção com atenção especial a 
prevenção da gravidez na adolescência; Realizar ações de vigilância 
epidemiológica especifica da saúde da mulher; Atuar como médico em 
equipe e multiprofissional, inclusive residentes em treinamento, no 
desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e 
coletivos em Unidades de Saúde, realizando clínica ampliada; 
Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Realizar 
atendimentos, exames, terapêuticos e acompanhamentos dos 
pacientes; Atuar em apoio matricial para capacitação da equipe de 

saúde; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, 
regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos previstas 
em lei. 

12.  
MÉDICO 

INFECTOLOGISTA 
01 

Curso superior 

completo com 

Registro no 

Conselho de Classe 

40 R$14.978,21 

Diagnosticar e tratar doenças infecciosas e parasitárias, aplicando 
recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a 
saúde e bem-estar do paciente; Proceder a investigação 
epidemiológica em colaboração com as equipes das unidades 
envolvidas; Supervisionar e revisar os casos levantados pela vigilância 
epidemiológica dos enfermeiros e assessorar tecnicamente este 
sistema; Proceder a investigação epidemiológica de surtos ou suspeitas 
de surtos; Recomendar os isolamentos nos pacientes com infecções 
transmissíveis; Assessorar o corpo clínico sobre a racionalização no uso 
de antimicrobianos; Assessorar a direção sobre questões relacionadas 
ao controle das infecções hospitalares; Rever e normatizar a indicação 
de procedimentos invasivos; Divulgar os resultados de exames em 
andamento no laboratório de bacteriologia às clínicas, a respeito de 
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pacientes internados, sob o uso de antimicrobianos ou não; Realizar as 
atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego. 

13.  
MEDICO 

OFTALMOLOGISTA 
01 

Curso superior 

completo com 

Registro no 

Conselho de Classe 

40 R$14.978,21 

Examinar e medicar os olhos, empregando processos adequados e 
instrumentação específica, tratamentos clínicos ou cirúrgicos, 
prescrevendo lentes corretoras e medicamentos, para promover ou 
recuperar a saúde visual; realizar as atribuições de Médico demais 
atividades inerentes ao emprego. 

14.  MÉDICO ORTOPEDISTA 01 

Curso superior 

completo com 

Registro no 

Conselho de Classe 

40 R$14.978,21 

Afecções ortopédicas comuns na infância. Epifisiólise proximal do  
fêmur. Poliomielite aguda e crônica. Osteomielite aguda e crônica. 
Pioartrite. Tuberculose osteoarticular. Paralisia obstétrica. 
Braquialgias, artrite degenerativa da coluna cervical. Síndrome do 
escaleno anterior e costela cervical. Ombro doloroso. Lombociatalgias 
(artrite degenerativa da coluna lombossacra). Hérnia de disco. 
Espondilose. Tumores ósseos benignos e malignos. Fraturas e luxações 
(da coluna cervical, dorsal e lombar, dos ossos dos pés, dos joelhos). 
Fraturas (da pélvis, do acetábulo, do colo do fêmur, do ombro, da 
clavícula, da extremidade superior e diáfise do úmero e da extremidade 
distal do úmero). Lesões meniscais e ligamentares. Fratura diafisária 
do fêmur. Fratura tanstrocanteriana. Luxação do cotovelo e fratura da 
cabeça do rádio. Fratura diafisária dos ossos do antebraço. Fratura de 
Colles e Smith. Luxação do carpo. Fratura do escafoide. Traumatologia 
da mão (fratura metacarpiana e falangeana). Ferimento da mão. 
Deformidades congênitas e posturais do pé e do tornozelo (pé torto 
congênito e coalizão tarsal, sindactilia, dedo em martelo, dedo em 
garra). Dor no pé e tornozelo, mal alinhamento rotacional dos 
membros inferiores, deformidades angulares do membro 

inferior.Afecções congênitas e adquiridas do joelho e perna, atrite 
séptica, exames de imagem, acessos cirúrgicos. Fratura e luxação dos 
membros superiores e inferiores. Lesão da placa de crescimento. 
Doenças congênitas e adquiridas do quadril, dor no quadril, 
osteomielite. Afecções congênitas e adquiridas do ombro, cotovelo, 
punho e mãos; alterações da coluna cervical e pescoço. Alterações da 
coluna vertebral. Afecções generalizadas do sistema 
musculoesquelético. Princípios da Traumatologia. Fraturas expostas. 
Infecções osteoarticulares. Traumas (coluna e de cintura escapular). 
Instabilidade glenoumeral. Lesões (antebraço, rádio distal, punho e 
mão, anel pélvico, fêmur, joelho, tíbia, tornozelo, pé). Doenças 
degenerativas, erros de desenvolvimento do eixo vertebral. Doenças 
inflamatórias, doença de tecido corretivo, artrites. Indicadores de nível 
de saúde da população. Princípios de medicina social e preventiva. A 
consulta medica. Medicina geral (epidemiologia, fisiopatologia, quadro 
clínico, exames, diagnóstico, tratamento e prevenção de doenças). O 
uso e a interpretação de dados laboratoriais. Medicina do Trabalho. 
Atendimento de emergência e urgência. Preenchimento de receitas 
médicas. Conhecimento do Sistema Único de Saúde (SUS). Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. Programa de Saúde da Família. 
Endemias/epidemias. Dengue. Microcefalia. Cuidados preventivos de 
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saúde. Doenças sexualmente transmissíveis. Medicina Ambulatorial. 
Planejamento Familiar. Alcoolismo e Tabagismo. Farmacologia. 
Controle de infecções hospitalares. Código de Ética Médica. 

15.  MÉDICO PEDIATRA 01 

Curso superior 

completo com 

Registro no 

Conselho de Classe 

40 R$14.978,21 

Avaliação do Crescimento e do Desenvolvimento (recém-nascido, 
lactente, pré-escolar, escolar e adolescente). Distúrbios do 
crescimento. Alimentação (aleitamento materno, alimentação 
complementar, alimentação do pré-escolar, escolar e adolescente, 
distúrbios nutricionais e metabólicos, desnutrição proteico-calórica, 
obesidade infantil). Desidratação. Imunizações. Policetemia. 
Prevenção de acidentes. Doenças e distúrbios respiratórios. 
Cardiopatias congênitas e adquiridas. Principais doenças 
infectoparasitárias. Doenças nefrourológicas. Doenças exantemáticas. 
Anemias. Doenças reumatológicas. Adenopatias cervicais inflamatórias 
e infecciosas na infância. Infecção do trato urinário e refluxo 
vesicoureteral. Dermatoviroses. Lesões eczematosas na infância. 
Emergências médicas (parada cardiorrespiratória, arritmias, diabetes 
e cetoacidose, abordagem do choque na criança, insuficiência Cardíaca, 
insuficiência respiratória, abdome cirúrgico em pediatria, intoxicações, 
emergências neurológicas, asfixia). Neonatologia (recém-nascido 
normal e patológico, icterícias, seps e neonatal, distúrbios metabólicos, 
triagem neonatal). Queimaduras. Transtornos comportamentais. 
Sinais precoces de sofrimento psíquico. Transtornos do espectro 
autista. Transtorno de déficit de atenção e hiperatividade. Calendário 
básico de vacinação. Indicadores de nível de saúde da população. 
Princípios de medicina social e preventiva. A consulta medica. Medicina 
geral (epidemiologia, fisiopatologia, quadro clínico, exames, 
diagnóstico, tratamento e prevenção de doenças). O uso e a 
interpretação de dados laboratoriais. Medicina do Trabalho. 
Atendimento de emergência e urgência. Preenchimento de receitas 
médicas. Conhecimento do Sistema Único de Saúde (SUS). Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. Programa de Saúde da Família. 

Endemias/epidemias. Dengue. Microcefalia. Cuidados preventivos de 
saúde. Doenças sexualmente transmissíveis. Medicina Ambulatorial. 
Planejamento Familiar. Alcoolismo e Tabagismo. Farmacologia. 
Controle de infecções hospitalares. Código de Ética Médica. 

16.  MEDICO PSIQUIATRIA 01 

Curso superior 

completo com 

Registro no 

Conselho de Classe 

40 R$14.978,21 

Diagnosticar e tratar as afecções psicopatológicas, empregando 
técnicas especiais, individuais ou de grupo, para prevenir, recuperar 
ou reabilitar o paciente; realizar as atribuições de Médico e demais 
atividades inerentes ao cargo. . Cumprir orientações e ordens do 
superior, bem como o Regulamento, o Regimento, Instruções e Rotinas 
de Serviço do estabelecimento de Saúde. Registrar produção. 
Trabalhar de forma integrada com a equipe multidisciplinar. Obedecer 
a Lei do Exercício profissional e o Código de Ética da categoria.  

17.  
MEDICO 

RADIOLOGISTA 
01 

Curso superior 

completo com 
40 R$14.978,21 

Realiza e interpreta exames radiológico-radiográficos. Realizar os 
procedimentos radiológico-diagnósticos e terapêuticos e seus 
respectivos laudos; desenvolver atividades didáticas conjuntas com o 
Corpo Clínico; discutir e orientar as solicitações de exames radiológicos 
no contexto clínico, tendo em vista sempre o benefício e a segurança 
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Registro no 

Conselho de Classe 

do paciente; realizar orientações aos técnicos de radiologia; avaliar os 
equipamentos de radiologia/radiografia instalados; coordenar, 
supervisionar e executar demais atividades qualificadas na área de 
radiologia; assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas 
nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; participar, 
articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de 
educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da 
família e da população em geral; participar de reuniões comunitárias 
em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à 
divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; promover 
reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada 
em casos clínicos mais complexos; participar dos processos de 
avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; participar 
do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos 
relativos à sua área; orientar e zelar pela preservação e guarda dos 
equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 
especialidade, observando a sua correta utilização; utilizar 
equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 
ANVISA; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 
típicas do cargo; realizar outras atribuições afins. 

18.  MEDICO UROLOGISTA 01 

Curso superior 

completo com 

Registro no 

Conselho de Classe 

40 R$14.978,21 

Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar 
tratamentos para as diversas doenças, perturbações e lesões do 
organismo e aplicar os métodos da medicina aceitos e reconhecidos 
cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; emitir laudos e 
pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver áreas de saúde coletiva na 
perspectiva da promoção e prevenção da saúde; atender a população 
na perspectiva do acolhimento e escuta qualificada; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; realizar visita 
domiciliar; planejar, coordenar, controlar, analisar e executar 
atividades de Atenção a Saúde individual e coletiva; assessorar e 

prestar suporte técnico de gestão em saúde; regular os processos 
assistenciais no âmbito  do SUS do Município, integrando-o com outros 
níveis do Sistema; participar de todos os atos pertinentes a medicina 
e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas  de uso interno e 
externo indicados em Medicina. Realizar o preenchimento de fichas de 
doença de notificação compulsória; realizar procedimentos médicos na 
sua ·área de atuação; elaborar pareceres, informes técnicos e 
relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação do desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das 
atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a  sua 
área de atuação; participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua ·área de 
atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades 
da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando 
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estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações 
e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município; utilizar equipamento de proteção individual e coletiva; zelar 
pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens 
que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância em caso 
de necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes. 
Cumprir orientações e ordens do superior, bem como o Regulamento, 
o Regimento, Instruções e Rotinas de Serviço do estabelecimento de 
Saúde. Registrar produção. Trabalhar de forma integrada com a equipe 
multidisciplinar. Obedecer a Lei do Exercício profissional e o Código de 
Ética da categoria. 

19.  MÉDICO VETERINÁRIO 01 

Curso superior 

completo com 

Registro no 

Conselho de Classe 

40 R$3.642,99 

Inspeção Sanitária de Produtos de Origem Animal. Zoonoses Controle 
e combate de vetores e animais peçonhentos. Controle de Endemias e 
Epidemias Toxinfecções Alimentares Segregação e destino de resíduos 
de Saúde Procedimentos em vigilância sanitária Infrações relacionadas 
à legislação sanitária Técnicas de coleta, armazenamento e transporte 
para diagnóstico de doenças infectocontagiosas Técnicas coleta, 
armazenamento e transporte de alimentos. Normas sobre produção, 
transporte e acondicionamento de alimentos Legislação SUS: Lei 6.360 
– DOU de 24/09/76 – Dispõe sobre a vigilância de medicamentos, 
drogas, insumos farmacêuticos, correlatos, cosméticos e saneantes. 
Lei 6.437 – DOU de 24/08/77 - Configura infrações à legislação 
sanitária federal. Lei 8.080 – DOU de 20/09/90 – Dispõe sobre 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes. Lei 8.078 – DOU – 
12/09/90 – Dispõe sobre a proteção do consumidor Ministério da Saúde 
– Portaria 1428 – 26/11/93 – Diretrizes para Vigilância Sanitária de 
Alimentos Portaria 326 SVS/MS – DOU 01/08/97. 

20.  NUTRICIONISTA 02 

Curso superior 

completo com 

Registro no 

Conselho de Classe 

40 R$3.642,99 

Nutrição em Saúde Pública: Programas de Assistência Integral à Saúde 
da Mulher e de Criança: Terapia de Reidratação Oral - TRO, 
acompanhamento do crescimento e desenvolvimento da criança. 
Programa de Suplementação Alimentar – PSA; vigilância alimentar e 
nutricional; indicadores diretos e indiretos do estado de nutrição 
comunidades; nutrição nos grupos etários no 1º ano de vida, pré-
escolar, no adulto (gestantes e nutrizes), Patologia da nutrição e 
Dietoterapia: metabolismo basal; modificações da dieta normal para 
atendimento ao enfermo; alterações na nutrição (obesidade, magreza, 
doenças carências); patologias e dietoterapias aparelho digestivo, 
sistema endócrino, sistema cardiovascular; Técnica Dietética; 
introdução à técnica dietética alimento: classificação, princípios 
nutritivos; seleção; preparo a perdas decorrentes; planejamentos de 
cardápios; Administração de Serviços de Nutrição: unidade de serviço 
de alimentação e nutrição; conceituação, tipos de serviços, 
planejamento físico, funcional, layout, fluxograma peculiaridades da 
área física e construção social do serviço de alimentação e nutrição; 
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previsão numérica e distribuição. Ética Profissional, Sistema Único de 
Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90. 

21.  
NUTRICIONISTA – 

EDUCAÇÃO 
01 

Curso superior 

completo com 

Registro no CRN 
40 R$3.642,99 

Planejar, executar, supervisionar e avaliar os serviços de nutrição e 
dietética; elaborar dietas alimentares padronizadas, voltadas para as 
áreas de educação; realizar orientações dietéticas; organizar e 
coordenar pesquisas sobre estado nutricional dos alunos; realizar 
orientações relativas a programas e projetos de nutrição; elaborar 
documentos e relatórios; Integrar equipes multiprofissionais nas áreas 
da saúde, educação e assistência social de acordo com a necessidade 
da administração pública municipal e executar outras atividades 
correlatas; atender as exigências para implementação de programa 
nacional de alimentação escolar – PNAT; desempenhar outras 
atividades relativas ao cargo.  

22.  ODONTÓLOGO 02 

Cursos superior 

completo com 

Registro no 

Conselho de Classe 

40 R$3.642,99 

Execução das atividades inerentes à prestação de serviços da área de 
atuação profissional de odontologia; realização de diagnósticos, 
estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios à 
formulação de políticas públicas, diretrizes e planos para a 
implantação, manutenção e funcionamento de programas relacionados 
prevenção, diagnóstico e tratamento das enfermidades e afecções da 
cavidade oral; desenvolvimento de métodos e técnicas de trabalho que 
permitam a maior produtividade e a melhoria da qualidade dos serviços 
odontológicos; participação em programas sociais, comunitários e 
escolares de saúde; prestação de serviços de odontologia preventiva 

nas comunidades e escolas, tais como tartarotomia, limpeza, aplicação 
de flúor e educação em saúde bucal; prestação de assistência 
odontológica em postos e unidade de saúde; aplicação de anestesia 
gengival, troncular ou tópica, bem como localização, limpeza e 
obturação das cavidades dentárias, a fim de restaurar sua estética e 
funcionalidade; extração de dentes; prestação de serviços 
odontológicos preventivos e de emergência; preenchimento de 
prontuários de pacientes, no intuito de indicar os males constatados e 
o tratamento prescrito; requisição de equipamentos, instrumentais, 
materiais e medicamentos, quando necessário; prescrição de 
medicamentos que combatem as afecções da boca; realização de 
clínica buço-dentárioeodonto-pediátrica , realização de perícias 
odonto-legais; emissão de atestados odontológicos. Executar exames 
de RX periapical e interproximal, revelar filmes radiográficos 
odontológicos , analisar e interpretar resultados dos exames de 
imagens. 

23.  PROFESSOR ARTES 04 

Licenciatura Plena 
em Artes Visuais, 
ou Licenciatura 

Intercultural 
Indigena – Hab. 
em Linguagens e 

Educação 
Intercultural 

20 R$3.527,04 

Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; Participar no 
processo de planejamento das atividades da unidade escolar: 
Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino; Colaborar 
com as atividades de articulação da unidade escolar com as famílias e 
a comunidade; Planejar e executar o trabalho docente, em consonância 
com o projeto político-pedagógico da unidade escolar, atendendo o 
avanço da tecnologia educacional e às diretrizes de ensino emanado 
do órgão competente; Definir, operacionalmente, os objetivos do 
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(Áreas Indígena) projeto político-pedagógico, quanto à sua sala de aula, estabelecendo 
relações entre as diferentes áreas de conhecimento; Ministrar aulas 
nos dias letivos e horas de trabalho estabelecidas, inclusive com a 
participação integral nos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional; Levantar e interpretar 
dados relativos à realidade de sua classe; Estabelecer estratégias de 
recuperação para os alunos de menor rendimento; Avaliar o 
desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar,  os prazos 
estabelecidos; Participar na elaboração do projeto político-pedagógico 
da unidade escolar; Participar na  elaboração do Regimento Escolar; 
Participar da elaboração e seleção do material didático utilizado em 
sala de aula; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Constatar 
necessidades e encaminhar os educados aos setores específicos de 
atendimento; Atender às solicitações da direção da unidade escolar 
referentes à sua ação docente; Atualizar-se em sua área de 
conhecimentos; Cooperar com os serviços de direção escolar, inspeção 
e coordenação pedagógica; Participar de reuniões, encontros, 
seminários, cursos, conselhos de classe, atividades cívicas e culturais, 
bem como de outros eventos da área educacional e correlata; 
Promover aulas e trabalhos de recuperação para alunos que 
apresentem dificuldades de aprendizagem; Fornecer dados e 
apresentar relatórios de suas atividades; Realizar levantamentos 
diversos no sentido de subsidiar o trabalho docente; Zelar pela 
disciplina e pelo material docente; Manter-se atualizado sobre 
legislação do ensino; Executar outras atividades afins. 

24.  

PROFESSOR ARTES 

(E.P.M.I ALEXINA 
ROSA FIGUEREDO) 

01 

Licenciatura Plena 
em Artes Visuais, 
ou Licenciatura 

Intercultural 
Indigena – Hab. 
em Linguagens e 

Educação 
Intercultural 

(Áreas Indígena) 

20 R$3.527,04 

 

 

 

 

 

 

Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; Participar no 
processo de planejamento das atividades da unidade escolar: 
Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino; Colaborar 
com as atividades de articulação da unidade escolar com as famílias e 
a comunidade; Planejar e executar o trabalho docente, em consonância 
com o projeto político-pedagógico da unidade escolar, atendendo o 
avanço da tecnologia educacional e às diretrizes de ensino emanado 
do órgão competente; Definir, operacionalmente, os objetivos do 
projeto político-pedagógico, quanto à sua sala de aula, estabelecendo 
relações entre as diferentes áreas de conhecimento; Ministrar aulas 

25.  

PROFESSOR ARTES 

(E.P.M.I CACIQUE 
N´DETI REGINALDO) 

01 

Licenciatura Plena 
em Artes Visuais, 
ou Licenciatura 

Intercultural 
Indigena – Hab. 
em Linguagens e 

Educação 
Intercultural 

(Áreas Indígena) 

20 R$3.527,04 
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26.  PROFESSOR CIÊNCIAS 01 

Licenciatura Plena 
em Ciências 

Biológicas, ou 
Licenciatura 
Intercultural 

Indígena – Hab. 
em Ciências da 

Natureza e 
Educação 

Intercultural 

 (Áreas Indígenas) 

20 R$3.527,04 

nos dias letivos e horas de trabalho estabelecidas, inclusive com a 
participação integral nos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional; Levantar e interpretar 
dados relativos à realidade de sua classe; Estabelecer estratégias de 
recuperação para os alunos de menor rendimento; Avaliar o 
desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar,  os prazos 
estabelecidos; Participar na elaboração do projeto político-pedagógico 
da unidade escolar; Participar na  elaboração do Regimento Escolar; 
Participar da elaboração e seleção do material didático utilizado em 
sala de aula; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Constatar 
necessidades e encaminhar os educados aos setores específicos de 
atendimento; Atender às solicitações da direção da unidade escolar 
referentes à sua ação docente; Atualizar-se em sua área de 
conhecimentos; Cooperar com os serviços de direção escolar, inspeção 
e coordenação pedagógica; Participar de reuniões, encontros, 
seminários, cursos, conselhos de classe, atividades cívicas e culturais, 
bem como de outros eventos da área educacional e correlata; 
Promover aulas e trabalhos de recuperação para alunos que 
apresentem dificuldades de aprendizagem; Fornecer dados e 
apresentar relatórios de suas atividades; Realizar levantamentos 
diversos no sentido de subsidiar o trabalho docente; Zelar pela 
disciplina e pelo material docente; Manter-se atualizado sobre 
legislação do ensino; Executar outras atividades afins. 

27.  

PROFESSOR CIÊNCIAS 

(E.P.M.I ALEXINA 
ROSA FIGUEREDO) 

01 

Licenciatura Plena 
em Ciências 

Biológicas, ou 
Licenciatura 
Intercultural 

Indígena – Hab. 
em Ciências da 

Natureza e 
Educação 

Intercultural 

 (Áreas Indígenas) 

20 R$3.527,04 

28.  

PROFESSOR CIÊNCIAS 

(E.P.M.I CACIQUE 
N´DETI REGINALDO) 

01 

Licenciatura Plena 

em Ciências 
Biológicas, ou 
Licenciatura 
Intercultural 

Indígena – Hab. 
em Ciências da 

Natureza e 
Educação 

Intercultural 

 (Áreas Indígenas) 

20 R$3.527,04 

29.  
PROFESSOR DE ANOS 
INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
03 

Licenciatura Plena 
em Pedagogia 

20 R$3.527,04 

30.  
PROFESSOR DE ANOS 
INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
03 

Licenciatura Plena 
em Pedagogia 

20 R$3.527,04 
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(E.P.M.I ALEXINA 
ROSA FIGUEREDO) 

31.  

PROFESSOR DE ANOS 
INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

(E.P.M.I CACIQUE 
N´DETI REGINALDO) 

02 
Licenciatura Plena 

em Pedagogia 
20 R$3.527,04 

32.  

PROFESSOR DE ANOS 
INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

(EXT. ALTINA DIAS) 

01 
Licenciatura Plena 

em Pedagogia 
20 R$3.527,04 

33.  

PROFESSOR DE ANOS 
INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

(EXT. ISABEL MARIA 
ROSA) 

01 
Licenciatura Plena 

em Pedagogia 
20 R$3.527,04 

34.  

PROFESSOR DE ANOS 
INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

(EXT. OLÍMPIO 
REGINALDO) 

01 
Licenciatura Plena 

em Pedagogia 
20 R$3.527,04 

35.  

PROFESSOR DE ANOS 
INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

(EXT. SILVÉRIO 
RODRIGUES MAMEDES) 

01 
Licenciatura Plena 

em Pedagogia 
20 R$3.527,04 

36.  

PROFESSOR DE ANOS 
INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

(EXT. JOSÉ ANDRÉ 
MIRANDA) 

01 
Licenciatura Plena 

em Pedagogia 
20 R$3.527,04 

37.  
PROFESSOR DE ANOS 
INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
01 

Licenciatura Plena 
em Pedagogia 

20 R$3.527,04 
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(EXT. JOÃO 
RODRIGUES) 

38.  
PROFESSOR EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
04 

Licenciatura Plena 
em Educação 

Física 
20 R$3.527,04 

39.  

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

(E.P.M.I ALEXINA 
ROSA FIGUEREDO) 

01 
Licenciatura Plena 

em Educação 
Física 

20 R$3.527,04 

40.  

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

(E.P.M.I CACIQUE 
N´DETI REGINALDO) 

01 
Licenciatura Plena 

em Educação 
Física 

20 R$3.527,04 

41.  

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

(DISTRITO DE 
PALMEIRAS) 

01 
Licenciatura Plena 

em Educação 
Física 

20 R$3.527,04 

42.  
PROFESSOR EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
12 

Licenciatura Plena 
em Pedagogia com 

Habilitação em 
Educação Infantil 

20 R$3.527,04 

43.  

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

DISTRITO PALMEIRAS 

01 

Licenciatura Plena 
em Pedagogia com 

Habilitação em 
Educação Infantil 

20 R$3.527,04 

44.  
PROFESSOR LÍNGUA  

PORTUGUESA 
01 

Licenciatura Plena 
em Língua 
Portuguesa 

20 R$3.527,04 

45.  

PROFESSOR LÍNGUA  

PORTUGUESA 

(E.P.M.I ALEXINA 
ROSA FIGUEREDO) 

01 
Licenciatura Plena 

em Língua 
Portuguesa 

20 R$3.527,04 
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2. CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

46.  

PROFESSOR 
MATEMÁTICA 

(E.P.M.I ALEXINA 
ROSA FIGUEREDO) 

01 
Licenciatura Plena 
em Matemática 

20 R$3.527,04 

47.  PSICÓLOGO 02 

Curso superior 

completo com 

Registro no 

Conselho de Classe 

40 R$3.642,99 

Prestar atendimento clínico aplicando técnicas psicológicas, avaliando 
o ser como um todo adotando tratamento para o equilíbrio psicológico; 
participar e/ou coordenar programas específicos na comunidade 
(público alvo) e estabelecer resultados a serem atingidos; definir a 
linha de trabalho, assim como assessorar e prestar orientação aos 
familiares; Colabora com a adequação, por parte dos educadores, de 
conhecimentos da Psicologia que lhes sejam úteis na consecução crítica 
e reflexiva de seus papéis; Desenvolve trabalhos com educadores e 
alunos, visando a explicitação e a superação de entraves institucionais 
ao funcionamento produtivo das equipes e ao crescimento individual 
de seus integrantes; Desenvolve, com os participantes do trabalho 
escolar (pais, alunos, diretores, professores, técnicos, pessoal 
administrativo), atividades visando a prevenir, identificar e intervir em 
situações/problemas psicossociais que possam bloquear, na escola, o 
desenvolvimento de potencialidades, a autor realização e o exercício 
da cidadania consciente; Planeja, executa e/ou participa de pesquisas 
relacionadas a compreensão do processo de ensino-aprendizagem; 
Participa do trabalho das equipes de planejamento pedagógico, 
currículo e políticas educacionais, concentrando sua ação naqueles 
aspectos que digam respeito aos processos de desenvolvimento 
humano, de aprendizagem e das relações interpessoais, bem como 
participa da constante avaliação e do redirecionamento dos planos, e 
práticas educacionais implementados; Desenvolve programas de 
orientação profissional, visando um melhor aproveitamento e 
desenvolvimento do potencial humano; Diagnostica as dificuldades dos 
alunos dentro do sistema educacional; Supervisiona, orienta e executa 
trabalhos na área de Psicologia Educacional; Executar outras tarefas 

afins.  

48.  PSICÓLOGO EDUCAÇÃO 01 

Curso superior 

completo com 

Registro no CRP e 

Especialização em 

Psicologia Escolar 

40 R$3.642,99 

Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os 
processos mentais e sociais de indivíduos ou grupos de indivíduos, com 
a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; 
diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de  adaptação 
social, elucidando conflitos e questões; e acompanhando os pacientes 
durante o processo de tratamento ou cura; Investigar os fatores 
inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os 
conscientes; desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clínicas 
e coordenar equipes e atividades da área e afins. 
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ORD FUNÇÃO/CARGO VAGAS 
ESCOLARIDADE
/REQUISITOS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
(R$) 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

49.  

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE  

(ÁREA ASSENTAMENTO 
PAULO FREIRE) 

01 

Ensino Médio 

Completo e curso 
de formação 

inicial 40 horas. 

40 R$2.824,00 

Compreende o exercício de atividades de prevenção de doenças e 
promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, 
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as 
diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal; Utilização de 
instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da 
comunidade; A promoção de ações de educação para a saúde individual 
ou coletiva; Efetuar o registro, para fim exclusivo de controle e 
planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e 
outros agravos à saúde; Estimular à participação da comunidade nas 
políticas públicas voltadas para a área da saúde; Realizar visitas 
domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à 
família; Participar em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde 
e outras políticas que promovam a qualidade de vida. 

50.  

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE  
(DISTRITO 

PALMEIRAS) 

01 

51.  

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE  

(ÁREA ASSENTAMENTO 
MARCOS FREIRE) 

01 

52.  
AGENTE MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO 
01 

Ensino Médio 
completo e 

CNH categoria 
mínima  
“A/B” 

40 R$1.723,92 

Desenvolver, orientar, coordenar, planejar, implementar programas, 
projetos, processos, sistemas, pesquisas e estudos sobre o trânsito, 
coleta de dados estatísticos, elaboração de estudo sobre sinistros de 
trânsito e suas causas, registro e licenciamento de veículos, formação, 
habilitação e reciclagem de condutores, educação e segurança de 
trânsito, engenharia de trânsito e transportes, operação de sistemas 
viários, fiscalização de trânsito e transportes e operações especiais, 

julgamento de recursos administrativos e aplicação de penalidades, 
cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito no âmbito 
das respectivas atribuições, bem como executar outras atividades 
correlatas à sua área de atuação de acordo com a sua formação 
profissional, cujas soluções implicam em elevados níveis de 
complexidade, articulação e tecnicidade; Desenvolver, coordenar e 
acompanhar estudos e pesquisas sobre sinistros de trânsito, objetivando 
detectar a sua natureza, causas e consequências, para reduzir os 
desastres automobilísticos; Elaborar, implementar, analisar e 
acompanhar planos, programas e projetos educacionais, definindo os 
objetivos educacionais visando à defesa e proteção do indivíduo no 
trânsito dentro dos programas de combate à violência e prevenção de 
sinistros; Elaborar, implementar e acompanhar planos e projetos para 
educação para o Trânsito, visando ao aperfeiçoamento do processo 
ensino-aprendizagem para as atividades de trânsito e transporte. 

53.  
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
02 

Ensino Médio 
completo 

40 R$1.723,92 

Executar serviços correspondentes à sua habilitação, participando da 
execução de programas, estudos, pesquisas e outras atividades 
técnicas, individualmente ou em equipes multidisciplinares; Auxiliar os 
profissionais de nível superior na realização de suas atividades, de 
acordo com as orientações recebidas; Prestar atendimento e 
esclarecimentos técnicos ao público interno e externo em sua área de 
habilitação, pessoalmente, por meio de ofícios e processos, ou através 
das ferramentas de comunicação que lhe forem disponibilizadas; Efetuar 
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e orientar o preenchimento de guias, requisições e outros impressos 
técnico-administrativos; Organizar, classificar, registrar, selecionar, 
catalogar, arquivar e desarquivar processos, documentos, relatórios, 
periódicos e outras; Redigir textos, ofícios, relatórios e correspondências 
técnico-administrativas, com observância das regras gramaticais e das 
normas e instruções de comunicação oficial; auxiliar nos serviços de 
contabilidade, licitações, recursos humanos e outros. Ter iniciativa e 
contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver 
desempenhando as suas tarefas; propor à chefia imediata providências 
para a consecução plena de suas atividades, inclusive indicando a 
necessidade de aquisição, substituição, reposição, manutenção e reparo 
de materiais e equipamentos; desempenhar tarefas simples de 
computação e informática. Manter-se atualizado sobre as normas 
municipais e sobre a estrutura organizacional; executar atividades afins. 

54.  
ASSISTENTE DE 

ATIVIDADES 
EDUCACIONAIS 

01 
Ensino Médio 

completo 
40 R$1.723,92 

Apoiar e auxiliar os trabalhos pedagógicos, visando facilitar o processo 
de interação com a comunidade escolar e associações a ela vinculadas; 
zelar pela organização e manutenção do ambiente escolar; prestar 
atendimento aos professores, alunos e usuários com cortesia e respeito; 
efetuar trabalhos de digitação: notas dos alunos, relação nominal dos 
alunos matriculados; registrar informações técnicas e administrativas 
em relatórios e planilhas, mantendo atualizados os dados funcionais dos 
servidores, eletivos e convocados, férias e lotação; prestar serviços de 
apoio a membro da comunidade escolar, pais de alunos, alunos e 
visitantes; executar atividades administrativas referentes à confecção 
de boletim escolar, à matrícula de alunos, entre outros; elaborar 
correspondências e relatórios; atuar em projetos de ação educativa e 
comunitária; executar serviços relativos a documentos, registros da vida 
escolar dos alunos, transferências e outras atividades; colaborar no 
controle e conservação de equipamentos utilizados nas atividades, 
reposição de aulas, transferências, entre outros; realizar levantamento 
de frequência de alunos para controle do benefício do Bolsa Família e 

dos alunos que utilizam o transporte escolar; elaborar relatório da 
merenda escolar; organizar e controlar os canhotos de notas dos alunos, 
verificar a necessidade, requisitar e controlar os materiais de 
expediente; desempenhar outras atividades inerentes ao cargo. 

55.  ATENDENTE INFANTIL 12 
Ensino Médio 

completo 
40 1.723,92 

Prestar apoio e participar do planejamento, execução e avaliação das 
atividades sócio pedagógicas e contribuir para o oferecimento de espaço 
físico e de convivência adequados à segurança, ao desenvolvimento, ao 
bem-estar social, físico e emocional das crianças nas dependências das 
unidades de atendimento da rede; zelar pela higiene e limpeza do 
ambiente e dependências sob sua guarda; Observar as condições de 
funcionamento dos equipamentos, instrumentos e bens patrimoniais, 
solicitando os reparos necessários, para evitar riscos e prejuízos; Utilizar 
com racionalidade e economicidade e conservar os equipamentos, 
materiais de consumo e pedagógicos pertinentes ao trabalho; Observar 
regras de segurança no atendimento às crianças e na utilização de 
materiais, equipamentos e instrumentos durante o desenvolvimento das 
rotinas diárias; Acompanhar e participar sistematicamente dos cuidados 
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essenciais referentes à alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, 
recreação e lazer das crianças; Participar de programas de capacitação 
corresponsável; Participar em conjunto com o educador do 
planejamento, da execução e da avaliação das atividades propostas às 
crianças; Participar da execução das rotinas diárias, de acordo com a 
orientação técnica do educador; Colaborar e assistir permanentemente 
o educador no processo de desenvolvimento das atividades técnico-
pedagógicas; Receber e acatar criteriosamente a orientação e as 
recomendações do educador no trato e atendimento à clientela; Auxiliar 
o educador quanto à observação de registros e avaliação do 
comportamento e desenvolvimento infantil; Participar juntamente com 
o educador das reuniões com pais e responsáveis; Disponibilizar e 
preparar os materiais pedagógicos a serem utilizados nas atividades; 
Auxiliar nas atividades de recuperação da autoestima, dos valores e da 
afetividade; Observar as alterações físicas e de comportamento, 
desestimulando a agressividade; Estimular a independência, educar e 
reeducar quanto aos hábitos alimentares, bem como controlar a 
ingestão de líquidos e alimentos variados; Responsabilizar-se pela 
alimentação direta das crianças dos berçários; Cuidar da higiene e do 
asseio das crianças sob sua responsabilidade; Dominar noções primárias 
de saúde; Ajudar nas terapias ocupacionais e físicas, aplicando cuidados 
especiais com deficientes e dependentes; Acompanhar a clientela em 
atividades sociais e culturais programadas pela unidade; Executar 
outros encargos semelhantes, pertinentes à função. 

56.  
AUXILIAR DE  

ENFERMAGEM 
05 

Curso de Auxiliar 
de Enfermagem 
com Registro no 

COREN 

 

40 R$1.723,92 

 

 

Preparar pacientes para consultas e exames; realizar e registrar 
exames, segundo instruções médicas ou de enfermagem. Orientar e 
auxiliar pacientes, prestando informações relativas à higiene, 
alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos em 
tratamento de saúde. Verificar em unidades hospitalares os sinais vitais 
e as condições gerais dos pacientes, segundo prescrição médica e de 
enfermagem. Coletar leite materno no lactário ou no domicílio. Colher e 
ou auxiliar paciente na coleta de material para exames de laboratório, 
segundo orientação. Cumprir as medidas de prevenção e controle de 
infecção hospitalar. Auxiliar nos exames admissionais, periódicos e 
demissionais, quando solicitado. Efetuar o controle diário do material 

utilizado. Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem. 
Realizar imobilização do paciente mediante orientação. Realizar os 
cuidados com o corpo após a morte. Realizar registros das atividades do 
setor, ações e fatos acontecidos com pacientes e outros dados, para 
realização de relatórios e controle estatístico. Preparar e administrar 
medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, 
intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição médica. Executar 

57.  

AUXILIAR DE  

ENFERMAGEM 

(ASSENTAMENTO 
MARCOS FREIRE) 

01 

58.  

AUXILIAR DE  

ENFERMAGEM 

(ASSENTAMENTO 
PAULO FREIRE) 

01 

59.  

AUXILIAR DE  

ENFERMAGEM 

(ASSENTAMENTO 
SANTA AMÉLIA) 

01 
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60.  

AUXILIAR DE  

ENFERMAGEM 

(ASSENTAMENTO 
PIÚVA) 

01 

atividades de limpeza, desinfecção, esterilização do material e 
equipamento, bem como seu preparo, armazenamento e distribuição. 
Realizar procedimentos prescritos pelo Médico ou pelo Enfermeiro. 
Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de informática. Executar outras tarefas para 
o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função. 

61.  
MOTORISTA DE 

TRANSPORTE ESCOLAR 
03 

Ensino Médio 
Completo com 

CNH “D”  
40 R$2.496,36 

Conduzir ônibus, em especial escolares, veículos de passeio e peruas 
transportando passageiros diversas para locais determinados, 
responsabilizando-se pelo bem estar dos passageiros, zelando pelo 
embarque e desembarque dos usuários; examinar diariamente as 
condições de funcionamento do veículo sob sua responsabilidade, 
abastecendo-o regulamente e verificando diariamente as condições do 
veículo (água, óleo, combustível, bateria, sistema elétrico), 
providenciando sua manutenção preventiva e corretiva; executar 
reparos de emergência e solicitar as revisões periódicas; preencher o 
boletim diário de transportes e de ocorrências; recolher os veículos na 
garagem depois de concluído o serviço e executar tarefas afins. 

62.  
TÉCNICO DE 

SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

01 

Ensino Médio 
Completo e 

Curso Técnico 
em Segurança do 

Trabalho. 

40 R$1.788,98 

Determinar, quando esgotados todos os meios conhecidos para a 
eliminação do risco e este persistir, mesmo reduzido, a utilização, pelo 
servidor, de equipamentos de proteção individual de acordo com o que 
determina a NR-6, desde que a concentração, a intensidade ou 
característica do agente assim o exija; Levantar e indicar o equipamento 
de segurança necessário ao desempenho de cada função, bem como 
recomendar, fiscalizar e controlar a distribuição e utilização destes; 
Inspecionar equipamentos de proteção individual ou coletiva, 

verificando a qualidade do material empregado e sua correta utilização 
pelos servidores; Promover treinamentos para os servidores sobre 
acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, estimulando-os em favor 
da prevenção; Manter permanente relacionamento com a Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, valendo-se ao máximo de 
suas observações, além de apoiá-la, treiná-la e atendê-la, conforme 
dispõe a NR-5;Investigar e analisar acidentes de trabalho para 
identificar suas causas, propondo sugestões de modo a reduzir e 
eliminar os riscos ali existentes; Promover a realização de atividades de 
conscientização, educação e orientação dos trabalhadores para a 
prevenção de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, tanto por 
meio de campanhas, quanto de programas de duração permanente; 
Vistoriar equipamentos de combate a incêndio, providenciar a devida 
manutenção e treinar os servidores quanto ao uso, conforme NR-
23;Realizar periodicamente inspeções e levantamentos nas diversas 
dependências do DMAE, recomendando as providências necessárias e 
emitindo pareceres técnicos; Cumprir o que determina a Portaria nº 
3.214, de 8 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho, em relação às 
atividades que serão desenvolvidas na Autarquia; Participar de reuniões 
administrativas e programas de treinamento quando convocado ou 
designado; Zelar pela guarda, conservação e limpeza de equipamentos, 
instrumentos e materiais peculiares ao seu trabalho; Dirigir/conduzir 
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veículos visando a realização de atendimentos externos; Participar, 
quando designado, com o gestor ou fiscal de contratos dentro de sua 
área de atuação; Atuar em comissões, juntas e como preposto, quando 
designado; Executar outras atribuições afins. 

63.  
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
05 

Curso de Técnico 
de Enfermagem 
com Registro no 

COREN 

40 R$1.821,49 

Técnicas Básicas de Enfermagem: sinais vitais, higienização, 
administração de medicamentos via oral e parenteral, cuidados 
especiais, coleta de material para exame. Ética Profissional: 
comportamento social e de trabalho, sigilo profissional. Introdução as 
Doenças Transmissíveis: terminologia básica, noções de epidemiologia, 
esterilização e desinfecção, doenças de notificação compulsória, 
isolamento, infecção hospitalar, vacinas. Socorros de Urgência: parada 
cardiorrespiratória, hemorragias, ferimentos superficiais e profundos, 
desmaio, estado de choque, convulsões, afogamento, sufocamento, 
choque elétrico, envenenamento, mordidas de cobras, fraturas e 
luxações, corpos estranhos, politraumatismo, queimaduras. Pediatra: a 
criança: o crescimento e o desenvolvimento infantil, alimentação, 
doenças mais comuns, berçários e lactários. Centro Cirúrgico: 
terminologia cirúrgica, cirurgias mais comuns. 

64.  

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

DISTRITO PALMEIRAS 

01 

65.  
TÉCNICO EM 
FARMÁCIA 

01 

Ensino Médio 
com Curso 
Técnico de 
Farmácia 

40 R$1.788,98 

Realizar operações farmacotécnicas, conferir fórmulas, efetuar 
manutenção de rotina em equipamentos, utensílios de laboratório e 
rótulos das matérias-primas. Controlar estoques, fazer testes de 
qualidade de matérias-primas, equipamentos e ambiente. Documentar 
atividades e procedimentos da manipulação farmacêutica. Assessorar 

nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

66.  
TÉCNICO EM 

INFORMÁTICA 
01 

Ensino Médio 
com Curso 
Técnico de 
Informática  

40 R$1.756,45 

Configurar hardwares e instalar e configurar softwares e drives;Manter 
e reparar equipamentos tecnológicos (por exemplo, roteadores) ou 
dispositivos periféricos; Instalar redes LAN/WAN funcionais e outras 
redes e gerenciar componentes (servidores, IPs etc.);Gerenciar opções 
de segurança e softwares em computadores e redes para manter a 
privacidade e a proteção contra ataques; Executar melhorias regulares 
para assegurar atualização de sistemas; Diagnosticar falhas ou erros de 
sistema e fornecer soluções para restaurar a funcionalidade; Organizar 
sessões de manutenção para descobrir e reparar ineficiências; Manter 
registros de reparos e correções para referências futuras; Oferecer 
suporte técnico oportuno e instruir usuários sobre como utilizar 
computadores corretamente. 

67.  
TÉCNICO EM 

LABORATÓRIO 
HOSPITALAR 

01 

Ensino Médio 
com Curso 
Técnico de 
Laboratório 

40 R$1.788,95 

Parasitologia: Técnica de exames em parasitologia médica. Identificação 
de protozoários parasitas do homem. Identificação dos helmintos 
parasitas do homem. Técnicas para pesquisa de sangue oculto nas fezes. 
Anal Swab: técnica de coleta e realização do exame. Hematologia: 
Hematimetria, contagem de hemácias. Leucometria, contagem de 
leucócitos. Dosagem da hemoglobina. Índices Hematimétricos. 
Contagem plaquetas. Contagem diferencial dos leucócitos. Técnicas de 
coloração de esfregaços em hematologia. Velocidade da 
hemossidimentação. Tipagemsanguínea: sistemaABO e Rh. Testes 
Coombs, direto e indireto. Coagulaçosanguinea: Tempo de 
sangramento. Tempo de Coagulação. Tempo e atividade protombinica. 
Tempo de tromboplatina parcial ativada. Retração do coagulo. Pesquisa 
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de célula LÊ. Teste de falcização. Teste de fragilidade osmótica-
resistencia globular. urinalise:urina tipo 1. Coleta de urina para o 
exame. Exame físico da urina.Exame química da urina. Exame 
microscópio da urina.Bioquímica: Prova da função hepática. 
Transaminases. Bilirrubinas. Fosfatase alcalina. Gama 
glutamiltranspeptidase. Provas da função renal. Dosagem da ureia. 
Dosagem dacreatinina. Clearance da ureia. Prova da atividade 
reumática: Dosagem do ácido úrico. Proteína C reativa. 
Antiestreptolisina O. Fator reumatoide prova do látex. Dosagem das 
mucoproteinas. Dosagem da glicose sanguínea. Curva glicêmica 
clássica. Glicemia pós-prandial e pós carga. Microbiologia: Urocultura. 
Coleta de material. Preparação de meios utilizados no exame. 
Semeadura. Identificação. Coprocultura: coleta de material. Meios 
utilizados no exame Bacteroscopia: Colorações. Técnicas de feitura de 
esfregaço. Microscopia. Biossegurança: Normas Gerais de 
biossegurança. Equipamento de proteção individual. 

 

 

 

 

 

3. CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

ORD FUNÇÃO/CARGO VAGAS 
ESCOLARIDADE
/REQUISITOS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
(R$) 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

68.  ATENDENTE 01  

Ensino 
Fundamental 

Completo 

40 R$1.658,87 

Recepcionar os usuários e visitantes, procurando identificá-los, 
averiguando suas pretensões, para prestar-lhes informações, marcar 
entrevistas, receber recados ou encaminhá-los a pessoas ou setores 
procurados; Informar os horários de atendimento, pessoalmente ou por 
telefone; prestar serviços auxiliares na área administrativa da 
Prefeitura; Executar serviços internos e externos de entrega de 
documentos e mensagens; Executar ligações telefônicas, transmissões 

e recebimento de mensagens por telefone, por rede de computadores 
ou assemelhados; Realizar trabalhos de protocolo, seleção, 
classificação, registro e arquivamento de documentos administrativos 
em geral; redigir informações de rotina; digitar textos e relatórios, 
confeccionar planilhas, alimentar sistemas, efetuar serviço de entrega 
de documentos. 

69.  
ATENDENTE 

DISTRITO PALMEIRAS 
01 

70.  

ATENDENTE 

ASSENTAMENTO PIÚVA 
V 

01 

71.  

AGENTE DE LIMPEZA E 
SERVIÇOS DIVERSOS 

DISTRITO PALMEIRAS 

01 
Ensino 

Fundamental 
completo 

40 
R$1.723,92 

R$1.691,39 

Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral, espanando, 
varrendo, lavando ou encerando dependências, moveis, utensílios e 
instalações; manter as condições de higiene e conservação; limpar 
escadas, pisos; lavar banheiros, limpando-os com água e sabão, 
detergentes e desinfetantes, reabastecendo-os de papel sanitário, 
toalhas e sabonetes; realizar a coleta de lixo e acondiciona-o 
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convenientemente para que a limpeza pública possa recolhê-lo; 
executar tarefas de zeladoria e limpeza em geral; preparar café e chá; 
servindo-os quando solicitado; zelar pela conservação de cantinas, 
copas, cozinhas e afins; zelar pelo material de uso diário e permanente, 
tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios diversos; 
remover resíduos dos vidros; lavar e enxugar vidros manualmente; 
lavar fachadas de pedra e revestimento cerâmico; limpar janelas; diluir 
produtos de limpeza; lavar superfícies internas de recintos; secar pisos; 
supervisionar limpeza das dependências do prédio;  abertura e 
fechamento de prédios, portas e janelas; ligar e desligar pontos de 
iluminação, máquinas, aparelhos e equipamentos; executar outras 
atividades correlatas compatíveis com o emprego. 

72.  

AGENTE DE LIMPEZA E 
SERVIÇOS DIVERSOS 

ASSENTAMENTO PIÚVA 
V 

01 
Ensino 

Fundamental 
completo 

40 
R$1.723,92 

R$1.691,39 

Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral, espanando, 
varrendo, lavando ou encerando dependências, moveis, utensílios e 
instalações; manter as condições de higiene e conservação; limpar 
escadas, pisos; lavar banheiros, limpando-os com água e sabão, 
detergentes e desinfetantes, reabastecendo-os de papel sanitário, 
toalhas e sabonetes; realizar a coleta de lixo e acondiciona-o 
convenientemente para que a limpeza pública possa recolhê-lo; 
executar tarefas de zeladoria e limpeza em geral; preparar café e chá; 
servindo-os quando solicitado; zelar pela conservação de cantinas, 
copas, cozinhas e afins; zelar pelo material de uso diário e permanente, 
tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios diversos; 
remover resíduos dos vidros; lavar e enxugar vidros manualmente; 
lavar fachadas de pedra e revestimento cerâmico; limpar janelas; diluir 
produtos de limpeza; lavar superfícies internas de recintos; secar pisos; 
supervisionar limpeza das dependências do prédio;  abertura e 
fechamento de prédios, portas e janelas; ligar e desligar pontos de 
iluminação, máquinas, aparelhos e equipamentos; executar outras 
atividades correlatas compatíveis com o emprego. 

73.  

AGENTE DE LIMPEZA E 

SERVIÇOS DIVERSOS 

(E.P.M.I ALEXINA 

ROSA FIGUEREDO) 

01 
Ensino 

Fundamental 
completo 

40 
R$1.723,92 

R$1.691,39 

Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral, espanando, 
varrendo, lavando ou encerando dependências, moveis, utensílios e 
instalações; manter as condições de higiene e conservação; limpar 
escadas, pisos; lavar banheiros, limpando-os com água e sabão, 
detergentes e desinfetantes, reabastecendo-os de papel sanitário, 
toalhas e sabonetes; realizar a coleta de lixo e acondiciona-o 
convenientemente para que a limpeza pública possa recolhê-lo; 
executar tarefas de zeladoria e limpeza em geral; preparar café e chá; 
servindo-os quando solicitado; zelar pela conservação de cantinas, 
copas, cozinhas e afins; zelar pelo material de uso diário e permanente, 
tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios diversos; 
remover resíduos dos vidros; lavar e enxugar vidros manualmente; 
lavar fachadas de pedra e revestimento cerâmico; limpar janelas; diluir 
produtos de limpeza; lavar superfícies internas de recintos; secar pisos; 
supervisionar limpeza das dependências do prédio;  abertura e 
fechamento de prédios, portas e janelas; ligar e desligar pontos de 
iluminação, máquinas, aparelhos e equipamentos; executar outras 
atividades correlatas compatíveis com o emprego. 
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74.  

AGENTE DE LIMPEZA E 

SERVIÇOS DIVERSOS 

(E.P.M.I CACIQUE 

N´DETI REGINALDO) 

01 
Ensino 

Fundamental 
completo 

40 
R$1.723,92 

R$1.691,39 

Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral, espanando, 
varrendo, lavando ou encerando dependências, moveis, utensílios e 
instalações; manter as condições de higiene e conservação; limpar 
escadas, pisos; lavar banheiros, limpando-os com água e sabão, 
detergentes e desinfetantes, reabastecendo-os de papel sanitário, 
toalhas e sabonetes; realizar a coleta de lixo e acondiciona-o 
convenientemente para que a limpeza pública possa recolhê-lo; 
executar tarefas de zeladoria e limpeza em geral; preparar café e chá; 
servindo-os quando solicitado; zelar pela conservação de cantinas, 
copas, cozinhas e afins; zelar pelo material de uso diário e permanente, 
tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios diversos; 
remover resíduos dos vidros; lavar e enxugar vidros manualmente; 
lavar fachadas de pedra e revestimento cerâmico; limpar janelas; diluir 
produtos de limpeza; lavar superfícies internas de recintos; secar pisos; 
supervisionar limpeza das dependências do prédio;  abertura e 
fechamento de prédios, portas e janelas; ligar e desligar pontos de 
iluminação, máquinas, aparelhos e equipamentos; executar outras 
atividades correlatas compatíveis com o emprego. 

75.  

AGENTE DE LIMPEZA E 

SERVIÇOS DIVERSOS 

 (EXT. ALTINA DIAS) 

01 
Ensino 

Fundamental 
completo 

40 
R$1.723,92 

R$1.691,39 

Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral, espanando, 
varrendo, lavando ou encerando dependências, moveis, utensílios e 
instalações; manter as condições de higiene e conservação; limpar 
escadas, pisos; lavar banheiros, limpando-os com água e sabão, 
detergentes e desinfetantes, reabastecendo-os de papel sanitário, 
toalhas e sabonetes; realizar a coleta de lixo e acondiciona-o 
convenientemente para que a limpeza pública possa recolhê-lo; 
executar tarefas de zeladoria e limpeza em geral; preparar café e chá; 
servindo-os quando solicitado; zelar pela conservação de cantinas, 
copas, cozinhas e afins; zelar pelo material de uso diário e permanente, 
tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios diversos; 
remover resíduos dos vidros; lavar e enxugar vidros manualmente; 
lavar fachadas de pedra e revestimento cerâmico; limpar janelas; diluir 

produtos de limpeza; lavar superfícies internas de recintos; secar pisos; 
supervisionar limpeza das dependências do prédio;  abertura e 
fechamento de prédios, portas e janelas; ligar e desligar pontos de 
iluminação, máquinas, aparelhos e equipamentos; executar outras 
atividades correlatas compatíveis com o emprego. 

76.  

AGENTE DE LIMPEZA E 

SERVIÇOS DIVERSOS 

 (EXT. ISABEL MARIA 

ROSA) 

01 
Ensino 

Fundamental 
completo 

40 
R$1.723,92 

R$1.691,39 

Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral, espanando, 
varrendo, lavando ou encerando dependências, moveis, utensílios e 
instalações; manter as condições de higiene e conservação; limpar 
escadas, pisos; lavar banheiros, limpando-os com água e sabão, 
detergentes e desinfetantes, reabastecendo-os de papel sanitário, 
toalhas e sabonetes; realizar a coleta de lixo e acondiciona-o 
convenientemente para que a limpeza pública possa recolhê-lo; 
executar tarefas de zeladoria e limpeza em geral; preparar café e chá; 
servindo-os quando solicitado; zelar pela conservação de cantinas, 
copas, cozinhas e afins; zelar pelo material de uso diário e permanente, 
tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios diversos; 
remover resíduos dos vidros; lavar e enxugar vidros manualmente; 
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lavar fachadas de pedra e revestimento cerâmico; limpar janelas; diluir 
produtos de limpeza; lavar superfícies internas de recintos; secar pisos; 
supervisionar limpeza das dependências do prédio;  abertura e 
fechamento de prédios, portas e janelas; ligar e desligar pontos de 
iluminação, máquinas, aparelhos e equipamentos; executar outras 
atividades correlatas compatíveis com o emprego. 

77.  

AGENTE DE LIMPEZA E 

SERVIÇOS DIVERSOS 

 (EXT. OLIMPIO 

REGINALDO) 

01 
Ensino 

Fundamental 
completo 

40 
R$1.723,92 

R$1.691,39 

Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral, espanando, 
varrendo, lavando ou encerando dependências, moveis, utensílios e 
instalações; manter as condições de higiene e conservação; limpar 
escadas, pisos; lavar banheiros, limpando-os com água e sabão, 
detergentes e desinfetantes, reabastecendo-os de papel sanitário, 
toalhas e sabonetes; realizar a coleta de lixo e acondiciona-o 
convenientemente para que a limpeza pública possa recolhê-lo; 
executar tarefas de zeladoria e limpeza em geral; preparar café e chá; 
servindo-os quando solicitado; zelar pela conservação de cantinas, 
copas, cozinhas e afins; zelar pelo material de uso diário e permanente, 
tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios diversos; 
remover resíduos dos vidros; lavar e enxugar vidros manualmente; 
lavar fachadas de pedra e revestimento cerâmico; limpar janelas; diluir 
produtos de limpeza; lavar superfícies internas de recintos; secar pisos; 
supervisionar limpeza das dependências do prédio;  abertura e 
fechamento de prédios, portas e janelas; ligar e desligar pontos de 
iluminação, máquinas, aparelhos e equipamentos; executar outras 
atividades correlatas compatíveis com o emprego. 

78.  

AGENTE DE LIMPEZA E 

SERVIÇOS DIVERSOS 

 (EXT. JOÃO 

RODRIGUES) 

01 
Ensino 

Fundamental 
completo 

40 
R$1.723,92 

R$1.691,39 

Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral, espanando, 
varrendo, lavando ou encerando dependências, moveis, utensílios e 
instalações; manter as condições de higiene e conservação; limpar 
escadas, pisos; lavar banheiros, limpando-os com água e sabão, 
detergentes e desinfetantes, reabastecendo-os de papel sanitário, 
toalhas e sabonetes; realizar a coleta de lixo e acondiciona-o 
convenientemente para que a limpeza pública possa recolhê-lo; 
executar tarefas de zeladoria e limpeza em geral; preparar café e chá; 
servindo-os quando solicitado; zelar pela conservação de cantinas, 
copas, cozinhas e afins; zelar pelo material de uso diário e permanente, 
tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios diversos; 
remover resíduos dos vidros; lavar e enxugar vidros manualmente; 
lavar fachadas de pedra e revestimento cerâmico; limpar janelas; diluir 
produtos de limpeza; lavar superfícies internas de recintos; secar pisos; 
supervisionar limpeza das dependências do prédio;  abertura e 
fechamento de prédios, portas e janelas; ligar e desligar pontos de 
iluminação, máquinas, aparelhos e equipamentos; executar outras 
atividades correlatas compatíveis com o emprego. 

79.  

AGENTE DE LIMPEZA E 

SERVIÇOS DIVERSOS 01 
Ensino 

Fundamental 
completo 

40 
R$1.723,92 

R$1.691,39 

Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral, espanando, 
varrendo, lavando ou encerando dependências, moveis, utensílios e 
instalações; manter as condições de higiene e conservação; limpar 
escadas, pisos; lavar banheiros, limpando-os com água e sabão, 
detergentes e desinfetantes, reabastecendo-os de papel sanitário, 
toalhas e sabonetes; realizar a coleta de lixo e acondiciona-o 
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 (EXT. SILVÉRIO 

RODRIGUES MAMEDES) 

convenientemente para que a limpeza pública possa recolhê-lo; 
executar tarefas de zeladoria e limpeza em geral; preparar café e chá; 
servindo-os quando solicitado; zelar pela conservação de cantinas, 
copas, cozinhas e afins; zelar pelo material de uso diário e permanente, 
tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios diversos; 
remover resíduos dos vidros; lavar e enxugar vidros manualmente; 
lavar fachadas de pedra e revestimento cerâmico; limpar janelas; diluir 
produtos de limpeza; lavar superfícies internas de recintos; secar pisos; 
supervisionar limpeza das dependências do prédio;  abertura e 
fechamento de prédios, portas e janelas; ligar e desligar pontos de 
iluminação, máquinas, aparelhos e equipamentos; executar outras 
atividades correlatas compatíveis com o emprego. 

80.  

AGENTE DE LIMPEZA E 

SERVIÇOS DIVERSOS 

 (EXT. JOSÉ ANDRE 

MIRANDA) 

01 
Ensino 

Fundamental 
completo 

40 
R$1.723,92 

R$1.691,39 

Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral, espanando, 
varrendo, lavando ou encerando dependências, moveis, utensílios e 
instalações; manter as condições de higiene e conservação; limpar 
escadas, pisos; lavar banheiros, limpando-os com água e sabão, 
detergentes e desinfetantes, reabastecendo-os de papel sanitário, 
toalhas e sabonetes; realizar a coleta de lixo e acondiciona-o 
convenientemente para que a limpeza pública possa recolhê-lo; 
executar tarefas de zeladoria e limpeza em geral; preparar café e chá; 
servindo-os quando solicitado; zelar pela conservação de cantinas, 
copas, cozinhas e afins; zelar pelo material de uso diário e permanente, 
tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios diversos; 
remover resíduos dos vidros; lavar e enxugar vidros manualmente; 
lavar fachadas de pedra e revestimento cerâmico; limpar janelas; diluir 
produtos de limpeza; lavar superfícies internas de recintos; secar pisos; 
supervisionar limpeza das dependências do prédio;  abertura e 
fechamento de prédios, portas e janelas; ligar e desligar pontos de 
iluminação, máquinas, aparelhos e equipamentos; executar outras 
atividades correlatas compatíveis com o emprego. 

81.  
AGENTE DE MERENDA 

DISTRITO PALMEIRAS 
01 

Ensino 
Fundamental 

completo 
40 

R$1.723,92 

R$1.691,39 

Zelar pela boa organização do ambiente de trabalho, limpando, 
guardando os utensílios e mantendo a ordem e higiene do local; zelar 
pelo ambiente de trabalho varrendo, lavando, espanando e mantendo a 
ordem e segurança dos equipamentos; efetuar o controle dos gêneros 
alimentícios necessários ao preparo da merenda, recebendo-os e 
armazenando-os de acordo com as normas e instruções estabelecidas; 
selecionar os alimentos necessários ao preparo das refeições, 
separando-os e pesando-os de acordo com o cardápio do dia, para 
atender aos programas alimentares; distribuir as refeições preparadas, 
entregando-as conforme rotina determinada, para atender aos 
estudantes; 

82.  

AGENTE DE MERENDA 

ASSENTAMENTO PIÚVA 
V 

01 
Ensino 

Fundamental 
completo 

40 
R$1.723,92 

R$1.691,39 

Zelar pela boa organização do ambiente de trabalho, limpando, 
guardando os utensílios e mantendo a ordem e higiene do local; zelar 
pelo ambiente de trabalho varrendo, lavando, espanando e mantendo a 
ordem e segurança dos equipamentos; efetuar o controle dos gêneros 
alimentícios necessários ao preparo da merenda, recebendo-os e 
armazenando-os de acordo com as normas e instruções estabelecidas; 
selecionar os alimentos necessários ao preparo das refeições, 
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separando-os e pesando-os de acordo com o cardápio do dia, para 
atender aos programas alimentares; distribuir as refeições preparadas, 
entregando-as conforme rotina determinada, para atender aos 
estudantes; 

83.  

AGENTE DE MERENDA 

(EXT. ALTINA DIAS) 
01 

Ensino 
Fundamental 

completo 
40 

R$1.723,92 

R$1.691,39 

Zelar pela boa organização do ambiente de trabalho, limpando, 
guardando os utensílios e mantendo a ordem e higiene do local; zelar 
pelo ambiente de trabalho varrendo, lavando, espanando e mantendo a 
ordem e segurança dos equipamentos; efetuar o controle dos gêneros 
alimentícios necessários ao preparo da merenda, recebendo-os e 
armazenando-os de acordo com as normas e instruções estabelecidas; 
selecionar os alimentos necessários ao preparo das refeições, 
separando-os e pesando-os de acordo com o cardápio do dia, para 
atender aos programas alimentares; distribuir as refeições preparadas, 
entregando-as conforme rotina determinada, para atender aos 
estudantes; 

84.  

AGENTE DE MERENDA 

(EXT. ISABEL MARIA 

ROSA) 

01 
Ensino 

Fundamental 
completo 

40 
R$1.723,92 

R$1.691,39 

Zelar pela boa organização do ambiente de trabalho, limpando, 
guardando os utensílios e mantendo a ordem e higiene do local; zelar 
pelo ambiente de trabalho varrendo, lavando, espanando e mantendo a 
ordem e segurança dos equipamentos; efetuar o controle dos gêneros 
alimentícios necessários ao preparo da merenda, recebendo-os e 
armazenando-os de acordo com as normas e instruções estabelecidas; 
selecionar os alimentos necessários ao preparo das refeições, 
separando-os e pesando-os de acordo com o cardápio do dia, para 

atender aos programas alimentares; distribuir as refeições preparadas, 
entregando-as conforme rotina determinada, para atender aos 
estudantes; 

85.  

AGENTE DE MERENDA 

(EXT. OLIMPIO 

REGINALDO) 

01 
Ensino 

Fundamental 
completo 

40 
R$1.723,92 

R$1.691,39 

Zelar pela boa organização do ambiente de trabalho, limpando, 
guardando os utensílios e mantendo a ordem e higiene do local; zelar 
pelo ambiente de trabalho varrendo, lavando, espanando e mantendo a 
ordem e segurança dos equipamentos; efetuar o controle dos gêneros 
alimentícios necessários ao preparo da merenda, recebendo-os e 
armazenando-os de acordo com as normas e instruções estabelecidas; 
selecionar os alimentos necessários ao preparo das refeições, 
separando-os e pesando-os de acordo com o cardápio do dia, para 
atender aos programas alimentares; distribuir as refeições preparadas, 
entregando-as conforme rotina determinada, para atender aos 
estudantes; 

86.  

AGENTE DE MERENDA 

(EXT. JOÃO 

RODRIGUES) 

01 
Ensino 

Fundamental 
completo 

40 
R$1.723,92 

R$1.691,39 

Zelar pela boa organização do ambiente de trabalho, limpando, 
guardando os utensílios e mantendo a ordem e higiene do local; zelar 
pelo ambiente de trabalho varrendo, lavando, espanando e mantendo a 
ordem e segurança dos equipamentos; efetuar o controle dos gêneros 
alimentícios necessários ao preparo da merenda, recebendo-os e 
armazenando-os de acordo com as normas e instruções estabelecidas; 
selecionar os alimentos necessários ao preparo das refeições, 
separando-os e pesando-os de acordo com o cardápio do dia, para 
atender aos programas alimentares; distribuir as refeições preparadas, 
entregando-as conforme rotina determinada, para atender aos 
estudantes; 
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87.  

AGENTE DE MERENDA 

(EXT. JOSÉ ANDRE 

MIRANDA) 

01 
Ensino 

Fundamental 
completo 

40 
R$1.723,92 

R$1.691,39 

Zelar pela boa organização do ambiente de trabalho, limpando, 
guardando os utensílios e mantendo a ordem e higiene do local; zelar 
pelo ambiente de trabalho varrendo, lavando, espanando e mantendo a 
ordem e segurança dos equipamentos; efetuar o controle dos gêneros 
alimentícios necessários ao preparo da merenda, recebendo-os e 
armazenando-os de acordo com as normas e instruções estabelecidas; 
selecionar os alimentos necessários ao preparo das refeições, 
separando-os e pesando-os de acordo com o cardápio do dia, para 
atender aos programas alimentares; distribuir as refeições preparadas, 
entregando-as conforme rotina determinada, para atender aos 
estudantes; 

88.  
AUXILIAR DE 

CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO 

01 

Ensino 
Fundamental 

Completo e curso 
Específico na 

Área 

40 R$1.691,39 

Receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento 
odontológico; preencher fichas com dados individuais dos pacientes, 
bem como boletins de informações odontológicas; informar os horários 
de atendimento e agendar consultas pessoalmente ou por telefone; 
controlar fichário e arquivo de documentos relativos ao histórico dos 
pacientes, organizando-os e mantendo-os atualizados, para possibilitar 
ao Médico ou Cirurgião-Dentista consultá-los, quando necessário; 
providenciar a distribuição e a reposição de estoques de medicamentos, 
de acordo com orientação superior; receber, registrar e encaminhar 
material para exame de laboratório; auxiliar o Cirurgião-Dentista no 
preparo do material a ser utilizado na consulta; colaborar na orientação 
ao público em campanhas voltadas à saúde bucal; lavar e esterilizar 
todo material odontológico; revelar e montar radiografias intraorais; 
preparar o paciente para o atendimento odontológico, auxiliando o 
Cirurgião-Dentista e o Técnico de Higiene Dental na instrumentação 
junto à cadeira operatória, bem como promovendo o isolamento do 
campo operatório; selecionar moldeiras, confeccionando modelos em 
gesso; aplicar métodos preventivos para controle da cárie; zelar pela 
conservação e limpeza dos utensílios e das dependências do local de 
trabalho; prestar pequenos serviços relacionados a atividade fim; 

executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de 
complexidade.  

89.  RECEPCIONISTA 02 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

40 R$1.658,87 

Compreende a execução de atividades de recepcionar visitantes, 
atender e efetuar chamadas telefônicas. Recepcionar e acolher 
visitantes; Encaminhar visitantes para os diversos setores da Prefeitura; 
Responder perguntas gerais sobre a municipalidade ou direcionar as 
perguntas para outros funcionários qualificados a responder; Executar 
arquivo de documentos; Enviar e receber correspondências ou produtos; 
Registrar a correspondência recebida (pacotes, telegramas, fax e 
mensagens), organizando-a e distribuindo ao destinatário; Executar 
trabalhos de digitação organizando o arquivo; Controlar as chaves do 
seu ambiente de trabalho; Utilizar a máquina copiadora e fax; Manter 
atualizado os livros de registros de correspondência e registro de fax; 
Executar outras atribuições afins. 
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4. CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO:  

ORD FUNÇÃO/CARGO VAGAS 
ESCOLARIDADE
/REQUISITOS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
(R$) 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

90.  
AUXILIAR DE 

MECÂNICO 
01 

4ª Série do 
Ensino 

Fundamental 
40 1.691,39 

Compreende a prestação de serviços auxiliares de oficina mecânica em 
geral; Auxilia o mecânico especializado nos serviços de montagem e 
desmontagem de motores e outros componentes de veículos, tratores, 
máquinas e equipamentos em geral; Zelam pela limpeza e conservação 
e guarda de ferramentas, utensílios e equipamentos em geral; Efetuam 
a lavagem de peças em geral; Executam, sob a supervisão do mecânico, 
os serviços de lubrificação e troca de óleo de veículos, tratores, máquina 
e equipamentos em geral; Desmontam peças e componentes dos 
veículos, tratores, máquinas e equipamentos, atendendo a 

determinação do mecânico; Executam outras tarefas correlatas, sob 
supervisão superior. 

91.  
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
05 

4ª Série do 
Ensino 

Fundamental 
40 1.626,33 

Compreende a execução de serviços de limpeza e arrumação nas 
diversas unidades da Prefeitura. Limpar e arrumar as dependências e 
instalações de edifícios públicos municipais, a fim de mantê-los nas 
condições de asseio requeridas; Recolher o lixo da unidade em que 
serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as 
determinações definidas; Percorrer as dependências do local de 
trabalho, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como 
ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos 
elétricos; Lavar e guardar copos, pratos, panelas, talheres, xícaras, 
cafeteiras, coadores e demais utensílios de cozinha; Dispor 
adequadamente os restos de comida e demais dejetos em local 
adequado, de forma a evitar a proliferação de insetos; Verificar a 
existência de material de limpeza e alimentação e outros itens 
relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a 
necessidade de reposição, quando for o caso; Manter o material 
arrumado sob sua guarda; Comunicar ao superior imediato qualquer 
irregularidade verificada, bem como a necessidade de consertos e 
reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter 
limpos e com boa aparência; Executar outras tarefas afins. 

92.  

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

(ASSENTAMENTO 
PAULO FREIRE) 

01 
4ª Série do 

Ensino 

Fundamental 

40 1.626,33 

93.  

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

(ASSENTAMENTO 
MARCOS FREIRE) 

01 
4ª Série do 

Ensino 
Fundamental 

40 1.626,33 

94.  

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

(ASSENTAMENTO 
PIÚVA V) 

01 
4ª Série do 

Ensino 
Fundamental 

40 1.626,33 

95.  

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

(ASSENTAMENTO 
SANTA AMÉLIA) 

01 
4ª Série do 

Ensino 
Fundamental 

40 1.626,33 
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96.  GARI 04 

4ª Série do 
Ensino 

Fundamental 

 

Alfabetizado 

40 1.626,33 

Compreende a atividade de limpeza de ruas, parques, jardins e outros 
logradouros públicos, varrendo-os, coletando os detritos ali acumulados, 
para manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito, 
efetuando ainda a coleta de lixo domiciliar, comercial, industrial e 
hospitalar; Varrer ruas, parques e jardins do município, utilizando 
vassouras, ancinhos e outros instrumentos similares, para manter os 
referidos locais em condições de higiene e transito; Recolher o lixo, 
acondicionando-o em latões, sacos plásticos, cestas, carrinhos de tração 
manual e outros depósitos apropriados, para a coleta e transporte; 
Efetuar a coleta de lixo em todos os hospitais, maternidades, prontos-
socorros, ambulatórios, clínicas médicas e odontológicas, laboratórios e 
congêneres; Percorrer as ruas e logradouros, seguindo roteiros pré- 
estabelecidos, para coletar lixo; Zelar pela conservação dos utensílios e 
equipamentos utilizados no trabalho de limpeza pública, recolhendo-os 
e mantendo-os limpos; Executar outras atribuições afins.  

97.  MECÂNICO 01 
4ª Série do 

Ensino 
Fundamental 

40 2.496,36 

Executar revisão e conserto de sistemas mecânicos, eletrônicos e 
eletromecânicos de veículos em geral, máquinas pesadas, implementos 
tracionados, bem como equipamentos estacionários; Executar 
montagem e desmontagem de bombas e comandos hidráulicos de 
máquinas e dos veículos equipados com o referido sistema; Executar 
manutenções em conjuntos de transmissão, suspensão, sistema de 
alimentação, seja mecânico ou eletrônico de motores a diesel, gasolina 
ou flex; Substituir peças avariadas; Executar ajustes, bem como 
regulagens e pequenas soldas em estruturas físicas dos veículos em 
geral; Fazer o preenchimento de formulários, impressos ou digitalizados 
em geral, apresentando informações como o tempo dedicado ao 
atendimento, bem como as peças e o ferramental necessário ou, 
utilizado na execução de ordem de serviços; Apresentar relações de 
peças devidamente formalizadas em formulários impressos e 
digitalizados à coordenação imediata, para que seja providenciado o 
pedido de compra; Emitir relatórios quando solicitado pela coordenação 

imediata, informando criteriosamente as atividades desenvolvidas no 
período solicitado; Prestar esclarecimentos à coordenação imediata, 
bem como contribuir, sugerindo, orientando e recomendando a todos os 
membros da sua equipe as melhores técnicas acerca das atividades 
desempenhadas no trabalho; Regular motores de veículos, segundo 
orientação recebida; Executar manutenção preventiva de veículos, 
máquinas pesadas, bombas e aparelhos; Executar a lubrificação de 
peças, ferramentas e partes móveis de motores, segundo orientações 
recebidas; Executar a substituição de pneus avariados e consertar 
câmaras de pneus avariadas utilizando remendo de borracharia; Operar 
bombas de abastecimento de combustível; Conduzir/dirigir veículos 
visando à realização de atendimentos externos; Manter e conservar os 
equipamentos que utiliza; Manter o local de trabalho limpo e arrumado; 
Executar outras atribuições afins. 

98.  MERENDEIRA 01 4ª Série do 
Ensino 

40 1.626,33 
Zelar pela limpeza, organização e manutenção do ambiente em que 
trabalha; Receber os alimentos e os materiais destinados à alimentação 
escolar; Controlar os estoques dos produtos que são utilizados; Obter 
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Fundamental as intrusões por meio da nutricionista e da direção da escola; Conservar 
os alimentos da melhor forma; Seguir a receita padronizada; Seguir o 
cardápio do dia; Seguir os horários de alimentação previstos pela escola 
e nutricionista; Preparar as refeições de acordo com a permanência do 
aluno; Utilizar o uniforme fornecido pelo Serviço de alimentação Escolar 
ou pelo Colégio; Fazer o uso dos equipamentos de proteção; Avaliar cor, 
aroma e sabor dos alimentos; Opinar nas decisões que envolvem a 
alimentação. 

99.  MOTORISTA 04 

4ª Série do 
Ensino 

Fundamental 
com CNH “D”  

40 2.496,36 

Compreende a atividade de conduzir veículos automotores de pequeno, 
médio e grande porte, zelando pela conservação e funcionamento do 
mesmo; Dirigir automóveis e veículos utilitários de transporte de 
passageiros e cargas, dentro ou fora do Município;Verificar diariamente 
as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: 
pneus, água do radiador, bateria, nível do óleo, sinaleiros, freios, 
embreagem, faróis, abastecimento de combustível, entre outros; 
Verificar se a documentação do veículo a ser utilizada está completa, 
bem como devolvê-la a chefia imediata quando do término da tarefa; 
Zelar pela segurança dos passageiros, verificando o fechamento de 
portas e o uso de cintos de segurança; Fazer pequenos reparos de 
urgência;Manter o veículo limpo, interno e externamente, e em 
condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; 
Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; 
Anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, 
viagens realizadas, objetos e pessoas transportados, itinerários e outras 
ocorrências; Recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente 
estacionado e fechado; Executar outras atribuições afins. 

100.  

MOTORISTA 

ÁREA INDÍGENA NOVA 
BURITI 

01 

4ª Série do 
Ensino 

Fundamental 
com CNH “D”  

40 2.496,36 

101.  
OPERADOR DE 

MÁQUINAS 
02 

4ª Série do 
Ensino 

Fundamental 
com CNH “D”  

40 2.496,36 

Dirigir e operar trator de pneus, moto-niveladora, retro-escavadeira, 
trator de esteira, pá mecânica e outras máquinas de grande e pequeno 
porte; abrir, aterrar, nivelar e desobstruir ruas, terrenos e estradas; 
remover e trabalhar terra, areia e brita nas estradas; pegar, levantar, e 
colocar manilhas em bueiros e valetas, abrir valetas e bueiros; executar 
serviços de drenagem e auxiliar na lubrificação, limpeza e manutenção 
das máquinas e também abastecê-las; carregar basculantes e 
caminhões com lixo, terra, areia, brita, pedra e manilhas; levantar, 
colocar e arrancar postes; executar demais tarefas correlatas. 

102.  PEDREIRO 01 
4ª Série do 

Ensino 
Fundamental 

40 1.691,39 

Assentar tijolos, ladrilhos, alvenarias e materiais afins. Construir 
alicerces, levantar paredes, muros e construções similares. Rebocar 
estruturas construídas. Realizar trabalhos de manutenção corretiva de 
prédios, calçadas e estruturas semelhantes. 

103.  PINTOR 01 
4ª Série do 

Ensino 
Fundamental 

40 1.691,39 

Preparar, pintar as superfícies externas e internas de edifícios e outras 
obras civis, raspando-as, limpando-as, e massando-as e cobrindo-as 
com uma ou várias camadas de tinta. Pintar letras e motivos 
decorativos, baseando-se nas especificações do trabalho e nos 
desenhos. Pintar carrocerias de automóveis, caminhões, ônibus, e 
outros veículos automotores, na linha de produção ou em oficina de 
manutenção, pulverizando-os com camadas de tinta ou produto 
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similar.Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

104.  
TRABALHADOR  

BRAÇAL 
04 

4ª Série do 
Ensino 

Fundamental 

Alfabetizado 

40 1.626,33 
Desenvolver atividades que exijam esforço físico. Carregar e 
descarregar caminhões, móveis e utensílios, equipamentos e materiais 
de construção. Varrer ruas, terrenos e outros logradouros públicos. 
Roçar e capinar. Cavar e limpar valas, valetas, bueiros e fossas. 
Carregar tijolos, telhas, cacos e outros. Zelar pela guarda e conservação 
das ferramentas e ou equipamentos de trabalho.  

105.  

TRABALHADOR  
BRAÇAL 

DISTRITO PALMEIRAS  

01 

4ª Série do 
Ensino 

Fundamental 

Alfabetizado 

40 1.626,33 

106.  ZELADOR 01 
4ª Série do 

Ensino 
Fundamental 

40 1.626,33 

Zelar pela limpeza e higiene do patrimônio em que atua. Higienizar e 
desinfetar as áreas e equipamentos sob sua responsabilidade. Cuida das 
condições de acondicionamento e destino do lixo, conforme normas da 
vigilância sanitária. Muda a posição dos móveis e equipamentos, 
colocando-os nos locais designados. Mantém o controle dos gastos em 
materiais de limpeza ou outros que são necessários para a manutenção 

do local. 
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ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA – PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
Interpretação de textos; Ortografia; Classes gramaticais; Acentuação gráfica; Crase; Termos da oração; Período 
composto por coordenação e subordinação; Concordância nominal e verbal; Regência verbal; Colocação de pronomes; 
Pontuação; Sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos; Conotação e denotação; Coesão e coerência textual; 
Estrutura e formação de palavras; Variedades Linguísticas: norma culta, popular e literária. 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
Interpretação de textos; Ortografia; Classes gramaticais; Acentuação; Regras de acentuação e seus pré-requisitos; 
Crase; Tipos de sujeito: simples, composto e oculto; Concordância nominal e verbal; Regência verbal; Pontuação; 
Linguagem denotativa e conotativa; Sinônimos e antônimos; Coesão e coerência textual. 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA – PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
Análise de textos simples; Ortografia; Divisão silábica; Utilização das letras maiúsculas; Reconhecimento dos sinais de 
pontuação e sua aplicação em textos e frases; Flexão das palavras: diminutivo e aumentativo / singular e plural / 
masculino e feminino; Sinônimo e antônimo; A narração: fato, personagem, tempo, espaço; Flexão verbal: presente, 
passado e futuro; Propaganda, imagens, formas, objetos, sinais. 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA – PARA OS CARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO E 
ALFABETIZADO 
Análise de textos simples; Ortografia; Divisão silábica; Utilização das letras maiúsculas; Reconhecimento dos sinais de 
pontuação e sua aplicação em textos e frases; Flexão das palavras: diminutivo e aumentativo / singular e plural / 
masculino e feminino; Sinônimo e antônimo; A narração: fato, personagem, tempo, espaço; Flexão verbal: presente, 
passado e futuro; Propaganda, imagens, formas, objetos, sinais.  
 
PROGRAMA DE MATEMÁTICA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
Conjuntos Numéricos: Inteiros, Fracionários. Operações: Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação, Potenciação. 
Problemas Sobre as Operações: Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação, Potenciação. Regra de Três Simples. Juros 
e Descontos simples. Equações de Primeiro e Segundo Graus. Elementos de Geometria: Triângulos, Quadriláteros, 
Cubo. Sistemas de Medidas: Comprimento, Área, Volume, Massa, Capacidade, Tempo. Sistema Monetário Brasileiro. 
 
PROGRAMA DE MATEMÁTICA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  
Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Fracionários. Operações: Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação. 
Problemas Sobre as Operações: Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação. Regra de Três Simples. Equações de 
Primeiro Grau, Sistema Monetário Brasileiro. 

 
PROGRAMA DE MATEMÁTICA – PARA OS CARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO E 
ALFABETIZADO 
Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Fracionários. Operações: Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação. 
Problemas Sobre as Operações: Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação. Regra de Três Simples. Equações de 
Primeiro Grau, Sistema Monetário Brasileiro. 
 
 

 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS FUNÇÕES/CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: 

 

 CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
Ética e Serviço Social. Legislação que regulamenta a profissão de Assistente Social: Lei de Regulamentação da 
Profissão, Código de Ética Profissional e Resoluções do CFESS. Orientações técnicas do CFESS: Parâmetros de atuação 
do Assistente Social na Política de Assistência Social e Saúde; Subsídios para a atuação de assistentes sociais na 
Política de Educação; Atribuições Privativas do/a Assistente Social em Questão; Cadernos CFESS: série o que é 
preconceito. Relação Estado/Sociedade: A questão social no Brasil. Pobreza e desigualdade social no Brasil. Seguridade 
Social Brasileira. Direitos e as políticas sociais no Brasil. Gestão social das políticas públicas. Financiamento das políticas 
sociais; Intersetorialidade das políticas públicas; Participação e controle social; trabalho social no território. História 
da política social. Instrumentalidade do Serviço Social. Métodos, técnicas e instrumentais de trabalho: abordagem 
individual, em grupos, em redes e com famílias. Planejamento e Avaliação de planos, programas e projetos sociais; 
Pesquisa social. Elaboração de estudo social, relatório, laudo e parecer. Serviço Social na contemporaneidade: Debate 
teórico-metodológico, ético-político e técnico-operativo do Serviço Social e as respostas profissionais aos desafios de 
hoje. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social; Atuação na equipe interdisciplinar; O mundo 

do trabalho na era da reestruturação produtiva e da mundialização do capital. A família e o serviço social. Administração 
e planejamento em serviço social. Saúde mental, transtornos mentais e o cuidado na família. Legislação Social: Lei 
Orgânica da Assistência Social (LOAS). Política Nacional de Assistência Social e regulamentações. Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS. Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS. Norma Operacional de Recursos Humanos 
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– NOB/RH. Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado. Estatuto da Juventude. SINASE. Política Nacional do 
Idoso. Estatuto do Idoso. Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência. Plano Nacional de Promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e 
adolescentes à convivência familiar e comunitária. Estatuto da Cidade. Sistema Nacional de Habitação de Interesse 

Social. Lei Maria da Penha. Política Nacional para a Inclusão Social da População em Situação de Rua. 
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 

 CARGO: BIOMÉDICO 
Hematologia: Coleta, esfregaço e coloração em hematologia; Morfologia de hemácias e leucócitos; Contagem manual 
em Prefeitura de hemácias e leucócitos; Dosagem de hemoglobina e determinação de hematócrito; Índices 
hematimétricos e contagem diferencial; Dosagem automatizada de hemácias, leucócitos e plaquetas; Coagulação, 
tempo de coagulação e tempo de sangramento; Coagulação, tempo de protombina e tempo de tromboplastina parcial 
ativada; Contagem de reticulócitos e velocidade de hemossedimentação. Bioquímica: Sistemas analíticos e aplicação 
– Princípios básicos: fluorometria, fotometria, turbidimetria, nefelometria, absorção atômica, eletroforese e 
imunoeletroforese; Carboidratos, lipídeos, proteínas e aminoácidos; Eletrólitos e equilíbrio ácido básico; Avaliação da 
função hepática; Avaliação da função renal; Enzimas cardíacas. Microbiologia: Meios de culturas: classificação e 
utilização dos mais utilizados em Laboratório de Análises Clínicas; Esterilização em Laboratório de Análises Clínicas; 

Coleta e transporte de amostras clínicas para o exame microbiológico; Classificação morfológica das bactérias; 
Princípios da coloração de Gram e Ziehi Neelsen; Processamento das amostras para cultura de bactérias aeróbias; 
Processamento das amostras para cultura de microbactérias; Processamento das amostras para cultura de fungos; 
Teste de sensibilidade aos antimicrobianos (disco difusão, macro e microdiluição, E test.). Ética profissional. Legislação 
do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): 
Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras 
providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. 
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 

 CARGO: CONTADOR 

Contabilidade Pública: Conceitos; Campo de Aplicação, Objeto, Exercício Financeiro; Regimes Contábeis; Patrimônio 
Público; Variações Patrimoniais; Receita e Despesa Pública: conceito, classificação econômica e estágios; Restos a 
Pagar; Despesas de Exercícios Anteriores; Dívida Pública; Regime de Adiantamento; Controle Interno e Externo; 
Orçamento Público: Conceito, Princípios, Lei Orçamentária Anual, Plano Plurianual, Lei das Diretrizes Orçamentárias, 
Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais; Tomadas e Prestações de Contas; Plano de contas do Setor Público: 
conceito, objetivo, estrutura e classificação das contas; Registro Contábil; Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor 
Público: tipos, conceito, estrutura, elaboração e análise. Legislação básica: Lei nº 4.320/64; Lei de Responsabilidade 
Fiscal - Lei Complementar nº 101/2000; Manuais de Contabilidade Aplicada ao Setor Público editado pela Secretaria 
do Tesouro Nacional – STN; Norma Brasileira de Contabilidade – NBC TSP Estrutura Conceitual, de 23 de setembro de 
2016; SIAFI: Conceito, objetivo e principais documentos; Código de Ética do Profissional Contador e Código Tributário 
do Município de Dois Irmãos do Buriti.  
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 

 CARGO: ENFERMEIRO 
Competências do Enfermeiro segundo a Lei do Exercício Profissional. Princípios éticos e legais da prática profissional. 
Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE). Organização do processo de trabalho em enfermagem 
(Administração em Enfermagem). Enfermagem em Saúde Pública: atenção básica de saúde; promoção da saúde; 
prevenção de doenças, riscos, agravos e eventos à saúde e reabilitação do cliente; educação em saúde; doenças como 
problemas de saúde pública (emergentes, reemergentes e negligenciadas); doenças tropicais e infectocontagiosas; 
Políticas Nacionais de Saúde no Brasil; Sistema de Vigilância à Saúde: epidemiológica, ambiental e sanitária; atuação 
do enfermeiro (a) nos programas do Ministério da Saúde (assistência à saúde da mulher, homem, saúde da criança e 
do adolescente, saúde do trabalhador, saúde do adulto e do idoso, DST e AIDS, Tuberculose e Hanseníase, Hipertensão 
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e Diabetes). Programa Nacional de Imunização e de Imunológicos Especiais. Vacinas e suas indicações. Programa 
Nacional de Segurança do Paciente. Assistência de enfermagem a clientes/pacientes em tratamento clínico (portadores 
de afecção digestiva, cardiovascular, pulmonar, renal, hepática, endócrina, neurológica e hematológica). Assistência 
de enfermagem a clientes/pacientes submetido a diferentes tratamentos cirúrgicos (submetidos às cirurgias de cabeça 

e pescoço, tórax, de abdome, de membros e vascular) nos períodos pré, trans e pós-operatórios. Centro cirúrgico e 
aspectos fundamentais para a enfermagem. Cirurgia Segura. Assistência de enfermagem materno-infantil: à gestante, 
à parturiente, à puérpera, ao recém-nascido e à criança. Assistência de enfermagem em situações de urgência e 
emergência (suporte básico e avançado de vida em situações clínicas e traumáticas). Assistência de enfermagem a 
clientes/pacientes pediátricos e adultos em estado grave. Enfermagem em Saúde Mental. Prevenção e controle das 
infecções relacionadas aos serviços de saúde e infecções hospitalares. Acidentes de trabalho com material biológico. 
Emprego de precauções por via de transmissão de doenças e medidas de biossegurança. Boas práticas para o 
processamento de produtos para saúde (classificação de artigos e superfícies hospitalares, desinfecção, limpeza, 
esterilização de material). Atuação do enfermeiro em central de material esterilizado métodos e técnicas de avaliação 
clínica: exame físico, sinais vitais, pressão venosa central, identificação de sinais e sintomas por disfunção de órgãos 
e sistemas, exames de diagnósticos laboratoriais, de imagem e complementares. Procedimentos relacionados ao 
atendimento às necessidades de higiene e conforto, alimentação, eliminações, prevenção de feridas e tratamento com 
diferentes tipos de curativos, diferentes tipos de drenos e drenagens, preparo e administração de medicamentos, 
cateterismo vesical, gastrointestinal e vascular. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da 
República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 
1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; 
Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 
- Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017.  
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 

 CARGO: FARMACÊUTICO E BIOQUÍMICO 
Vias de Administração de Formas Farmacêuticas. Farmacocinética e Biodisponibilidade. Farmacovigilância. Reações 
adversas a medicamentos. Interações e incompatibilidades medicamentosas. Legislação Farmacêutica. 
Farmacoeconomia. Análise Farmacêutica. Estabilidade de Medicamentos. Controle de qualidade de produtos 
farmacêuticos. Administração aplicada à Farmácia. Política Nacional de Medicamentos. Sistemas de distribuição de 
medicamentos em Farmácia. Manipulação de medicamentos estéreis e não estéreis em Farmácia. Farmácia no Controle 
das infecções hospitalares. Exames laboratoriais nas doenças sexualmente transmissíveis. Principais marcadores 
séricos em doenças tumorais. Padronização da rotina básica das culturas em bacteriologia e em micologia. Exames de 
parasitologia. Urinálise e espermograma. Conceitos: Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica, Legislação 
Farmacêutica, Ética profissional. Bioquímica Clínica; Hematologia Clínica; Parasitologia Clínica; Microbiologia Clínica; 
Imunologia Clínica. Hematologia: Coleta, esfregaço e coloração em hematologia; Morfologia de hemácias e leucócitos; 
Contagem manual em Prefeitura de hemácias e leucócitos; Dosagem de hemoglobina e determinação de hematócrito; 
Índices hematimétricos e contagem diferencial; Dosagem automatizada de hemácias, leucócitos e plaquetas; 
Coagulação, tempo de coagulação e tempo de sangramento; Coagulação, tempo de protrombina e tempo de 
tromboplastina parcial ativada; Contagem de reticulócitos e velocidade de hemossedimentação. Bioquímica: Sistemas 
analíticos e aplicação – Princípios básicos: fluorometria, fotometria, turbidimetria, nefelometria, absorção atômica, 
eletroforese e imunoeletroforese; Carbohidratos, lipídeos, proteínas e aminoácidos; Eletrólitos e equilíbrio ácido básico; 
Avaliação da função hepática; Avaliação da função renal; Enzimas cardíacas. Microbiologia: Meios de culturas: 
classificação e utilização dos mais utilizados em Laboratório de Análises Clínicas; Esterilização em Laboratório de 
Análises Clínicas; Coleta e transporte de amostras clínicas para o exame microbiológico; Classificação morfológica das 
bactérias; Princípios da coloração de Gram e Ziehi Neelsen; Processamento das amostras para cultura de bactérias 
aeróbias; Processamento das amostras para cultura de microbactérias; Processamento das amostras para cultura de 
fungos; Teste de sensibilidade aos antimicrobianos (disco difusão, macro e micro diluição, E test.). Legislação do 
Sistema Único de Saúde – SUS: Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa 
do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - 
Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 
28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o 
regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017.  
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 
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 CARGO: FISIOTERAPEUTA 
Clínica em Ortopedia, Neurologia, Pneumologia e Cardiologia; Fisioterapia Aplicada em Ortopedia, Neurologia, 
Pneumologia e Cardiologia; Fisioterapia Aplicada em Amputados, Próteses e Órteses. Anatomia, Fisiologia e 
Fisiopatologia dos Sistemas: Musculoesquelético, Neurológico, Respiratório, Cardiovascular e Uroginecológico. 
Anamnese e Exame Físico-Funcional; Recursos Terapêuticos Manuais; Recursos Eletrotermofototerapêuticos; Princípios 
Básicos em Cinesiologia e Cinesioterapia; Próteses e Órteses; Fisioterapia aplicada a promoção da saúde, recuperação 
e reabilitação nos diferentes ciclos da vida humana (Infância, Adolescência, Adultos e Velhice) e nos principais campos 
de atuação do Fisioterapeuta (ambulatorial ou hospitalar). Ética do Fisioterapeuta. Legislação do Sistema Único de 
Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei 
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da 
saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 
e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA 
MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 
de setembro de 2017.  
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 
 CARGO: FONOAUDIÓLOGO 

Bases anatomofisiológicas da audição, linguagem, fala, voz e deglutição; Conhecimentos fundamentais sobre 
promoção, prevenção, avaliação, diagnóstico e reabilitação em audiologia, motricidade orofacial, voz, disfagia, 
linguagem e disfagia; Saúde Coletiva e Fonoaudiologia; Epidemiologia e bioestatística: conceitos básicos; Políticas de 
Saúde no Brasil - Redes de atenção à saúde;  Pesquisas aplicadas à área da saúde que contribuam com ações e 
conhecimento para a fonoaudiologia;  Lei n. 6.965, de 09 de dezembro de 1981.Dispõe sobre a regulamentação da 
profissão de Fonoaudiólogo e determina outras providências; Decreto n. 87.281/82 de 31 de maio de 1982. 
Regulamenta a Lei nº 6.965, de 09 de dezembro de 1981, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de 
Fonoaudiólogo, e determina outras providências; Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência e Rede de 
Cuidados; Código de ética da Fonoaudiologia. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República 
Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e 
alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 
7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação 
da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o 
regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017.  
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 

 CARGO: MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Cardiopatias isquêmicas (angina instável, IAM nQ e infarto agudo do miocárdio). Aneurisma de aorta. Dissecção aguda 
de aorta. Insuficiência cardíaca. Valvopatias (aórtica, mitral, tricúspide e pulmonar). Hipertensão arterial sistêmica. 
Miocardiopatias. Endocardite bacteriana. Cor pulmonale agudo e crônico. Doença reumática. Pericardiopatias. Arritmias 
cardíacas. Cardiopatias congênitas (cianóticas e acianóticas). Choque cardiogênico. Avaliação hemodinâmica invasiva 
e não invasiva: métodos e interpretação. Cardiologia clínica (IAM, ICC, Síndrome Coronariana). Pós-operatório em 
Cirurgia Cardíaca. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: 
cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, tromboses venosas, hipertensão 
arterial, choque; pulmonares: insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, 
pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar; sistema digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera péptica, 
colecistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, 
doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base, nefro litíase, infecções urinárias; metabólicas 
e sistema endócrinos: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertireoidismo, doenças da hipófise e 
da adrenal: hematológicos: anemias hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, 
distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão: reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus 
eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente 
vascular cerebral, meningites. Neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, 
surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite difteria, 
tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis. AIDS, doença de chagas, 
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esquistossomose, leishmaniose, malária, tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica, infecção 
por anaeróbicos, toxoplasmose. Viroses: dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de 
contato, onicomicose. Infecção bacteriana; imunológicas: doença do soro, edema, urticária, anafilaxia; ginecológicas: 
doença inflamatória da pelve, leucorreias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; intoxicações exógenas: 

barbitúricos, entorpecentes. Conhecimento da legislação e normas clínicas que norteiam as transferências Inter 
hospitalares; Código de Ética Médica. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República 
Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e 
alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 
7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação 
da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o 
regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. 
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 

 CARGO: MEDICO CLINICO GERAL 
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: cardiovasculares: insuficiência 
cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: 
insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, 

tromboembolismo pulmonar; sistema digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e 
crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, 
doença diverticular de cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos 
e do sistema ácido-base, nefro litíase, infecções urinárias; metabólicas e sistema endócrinos: hipovitaminoses, 
desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal: hematológicos: anemias 
hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias 
e linfomas, acidentes de transfusão: reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite 
infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites. 
Neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, 
depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite difteria, tétano, coqueluche, raiva, 
febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis. AIDS, doença de chagas, esquistossomose, 
leishmaniose, malária, tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica, infecção por anaeróbicos, 
toxoplasmose. Viroses: dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de contato, 
onicomicose. Infecção bacteriana; imunológicas: doença do soro, edema, urticária, anafilaxia; ginecológicas: doença 
inflamatória da pelve, leucorreias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; intoxicações exógenas: barbitúricos, 
entorpecentes. Conhecimento da legislação e normas clínicas que norteiam as transferências Inter hospitalares; Código 
de Ética Médica. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: 
Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 
de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras 
providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – 
Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 
DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 
2017.  
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 

 CARGO: MEDICO GENERALISTA 
Noções Básicas de Epidemiologia: Vigilância epidemiológica, Indicadores Básicos de Saúde. Atuação do Médico nos 
programas Ministeriais: Hanseníase, Tuberculose, Hipertensão, Diabetes. Atenção à Saúde da Mulher. Atenção à Saúde 
da Criança. Atenção à Saúde do Adolescente, Adulto e do Idoso. Exame Clínico; Considerações Biológicas em Medicina 
Clínica; doenças causadas por agentes biológicos e ambientais; Doenças causadas por riscos do meio ambiente e 
agentes físicos e químicos; Doenças dos sistemas orgânicos; IST - Infecções Sexualmente Transmissíveis: Prevenção, 
Transmissão e Tratamento; Fundamentos da Psiquiatria e Doenças Psicossomáticas; Fundamentos de Geriatria; 
Fundamentos da Hemoterapia; Fundamentos de Epidemiologia; Doenças de Notificação Compulsória; Fundamentos de 
Saúde Pública; Fundamentos de Pediatria. Emergências Médicas: Cardiovasculares, Neurológicas, Pneumológicas, 
Endocrinológicas, Gastroenterológicas, Ortopédicas, Urológicas, Oftalmológicas, Otorrinolaringológicas, Ginecológicas 
e Obstétricas, Distúrbios metabólicos, Intoxicações exógenas. Abordagem ao Paciente Politraumatizado. Feridas e 
queimaduras. Doenças infectocontagiosas, alérgicas e dermatológicas. Visitas Domiciliares com assistência médica em 
domicílio, tratamento de feridas e controle da dor. Interprofissionalidade e trabalho colaborativo. Propedêutica em 
clínica médica. Prevenção, nutrição e doenças nutricionais. Antibióticos, quimioterápicos e corticoides. Epidemiologia, 
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etiologia clínica, laboratório, diagnóstico diferencial das seguintes afecções: Aparelho digestivo: esofagite, gastrite, 
ulcera péptica, doença intestinal inflamatória e cirrose hepática; Aparelho cardiovascular: angina pectoris, infarto 
agudo do miocárdio, hipertensão arterial sistêmica; Sistema Hematopoiético: anemias, leucoses e linfomas; Sistema 
renal: infecções do trato urinário, GNDA e GNC; Aparelho respiratório: pneumonia, asma e DPOC. Conteúdos 

constantes nos Cadernos de Atenção Básica disponíveis no site do Ministério da Saúde. Preenchimento de declaração 
de óbito. Pequenos procedimentos, como sutura e remoção de cerume. Liderança e relacionamentos no contexto da 
Saúde. Código de Ética Médica. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Legislação do Sistema Único de Saúde 
– SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, 
de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá 
outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações 
– Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 
DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 
2017.  
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 

de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 

e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 

 CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino. Fisiologia do ciclo menstrual, disfunções menstruais, 
distúrbios no desenvolvimento puberal, climatério, vulvovagites e cervicites, doença inflamatória aguda e crônica. 
Endometriose. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. Patologias benignas e malignas das mamas, da vulva, da 
vagina, do útero e do ovário. Noções de rastreamento, estadiamento e tratamento do câncer de mama. Anatomia e 
fisiologia da gestação. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: 
cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, tromboses venosas, hipertensão 
arterial, choque; pulmonares: insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, 
pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar; sistema digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera péptica, 
colecistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, 
doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base, nefro litíase, infecções urinárias; metabólicas 
e sistema endócrinos: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertireoidismo, doenças da hipófise e 
da adrenal: hematológicos: anemias hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, 
distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão: reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus 
eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente 
vascular cerebral, meningites. Neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, 
surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite difteria, 
tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis. AIDS, doença de chagas, 
esquistossomose, leishmaniose, malária, tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica, infecção 
por anaeróbicos, toxoplasmose. Viroses: dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de 
contato, onicomicose. Infecção bacteriana; imunológicas: doença do soro, edema, urticária, anafilaxia; ginecológicas: 
doença inflamatória da pelve, leucorreias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; intoxicações exógenas: 
barbitúricos, entorpecentes. Conhecimento da legislação e normas clínicas que norteiam as transferências Inter 
hospitalares; Código de Ética Médica. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República 
Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e 
alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 

7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação 
da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o 
regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. 
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 

 CARGO: MÉDICO INFECTOLOGISTA 
Controle de infecções hospitalares. Epidemiologia das doenças infecciosas. Mecanismos de Transmissão. Reservatórios. 

Veículos e Vetores. Incidência, prevalência ou probabilidade pré-teste. Morbidade, mortalidade, letalidade, gravidade. 

Vigilância Epidemiológica. Fatores determinantes da endemia e epidemias. Medidas de controle. Mecanismos de 

agressão e defesa nas doenças infecciosas. Imunologia das doenças infecciosas. Solicitação e interpretação de exames 

complementares. Microbiologia clínica. Imunodiagnóstico. Métodos moleculares. Testes de sensibilidade aos 

antimicrobianos. Cálculo de sensibilidade, especificidade, valor preditivo ou probabilidade pós-teste. Manifestações 

clínicas das doenças infecciosas. Diagnóstico diferencial. Síndrome febril. Febre de origem obscura. Tratamento das 



 

________________________________________________________________________________ 
Concurso.fapec.org 

Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti 

 

doenças infecciosas. Antibióticos e quimioterápicos anti-infecciosos. Classificação. Mecanismo de ação. Resistência. 

Efeitos colaterais. Princípios gerais de uso. Associações. Emprego em situações especiais. Uso profilático. Infecções 

causadas por vírus. Viroses respiratórias. Viroses exantemáticas. Raiva. Caxumba. Infecções pelos Herpesviridae. 

Dengue. Febre amarela. Retro viroses. Hepatites virais. Infecções causadas por bactérias. Estreptococcias. 

Estafilococcias. Febre tifoide. Leptospirose. Tuberculose. Infecções por micobactérias atípicas. Infecções por Chlamydia 

spp. Infecções por Mycoplasma spp. Rickettsioses e infecções por agentes relacionados às rickéttsias. Sepse. Síndrome 

da Resposta Inflamatória Sistêmica. Endocardites. Meningoencefalites e supurações intracranianas. Infecção urinária. 

Pneumonia, abscesso pulmonar e derrame pleural. Infecções causadas por fungos. Paracoccidioidomicose. 

Criptococose. Histoplasmose. Candidíase. Pneumocistose. Infecções causadas por protozoários. Malária. Doença de 

Chagas. Toxoplasmose. Leishmanioses. Enteroprotozooses. Babesiose. Infecções causadas por helmintos. 

Esquistossomose mansônica. Geohelmintíases. Teníases e cisticercose. Filarioses. Larva migrans cutânea e visceral. 

Toxi-infecções. Tétano. Botulismo. Difteria. Cólera. Toxi- infecções alimentares. Infecções sexualmente transmissíveis. 

Infecções transfusionais. Síndrome de imunodeficiência adquirida. Infecções no hospedeiro imunocomprometido. 

Síndrome de mononucleose infecciosa. Diarreias infecciosas. Infecções e trauma. Mordeduras de animais e acidentes 

causados por animais peçonhentos. Complicações infecciosas das queimaduras. Conduta anti-infecciosa em vítimas de 

abuso sexual. Infecções Hospitalares. Complicações Infecciosas do Tratamento Médico. Urgências em Doenças 

Infecciosas. Profilaxia das doenças infecciosas. Isolamento. Quarentena. Imunizações. Quimioprofilaxia. 

Aconselhamento de viajantes. Normas de biossegurança. Cuidados universais com materiais biológicos. Condutas nos 

acidentes perfuro-cortantes. Gerenciamento dos resíduos de saúde. Emergências clínicas. Ética e legislação 

profissional. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição 

da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro 

de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; 

Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 

- Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017.  

LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 
 

 CARGO: MEDICO OFTALMOLOGISTA 
Diagnóstico e tratamento dos traumatismos oculares; Anomalias de refração; Correção das ametropias; Afecções da 
conjuntiva da córnea e da esclera; Afecções do trato uveal; Irites, iridiciclites e coroidites; Neuro-oftalmologia: 
papiledema, atrofia do nervo óptico e perimetria; Glaucoma crônico, simples, congênito, agudo e secundário; 
Estrabismo: forias, paralisias oculares, esotropias e exotropias; Afecções do cristalino: congênitas, adquiridas, luxações 
e subluxações; Afecções da retina: congênitas, traumáticas, inflamatórias, tumores e descolamento; Afecções da 
órbita: traumáticas, inflamatórias e tumorais; Cirurgia da órbita; Manifestações oculares das afecções do sistema 
nervoso, semiologia da pupila nas lesões do V Par, nas lesões do simpático. Manifestações oculares nas doenças em 
geral: diabetes, hipertensão arterial e hanseníase; Conjuntivite neonatal; Emergências Oftalmológicas. Epidemiologia, 
fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: cardiovasculares: insuficiência cardíaca, 
insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: 
insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, 
tromboembolismo pulmonar; sistema digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e 
crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, 
doença diverticular de cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos 
e do sistema ácido-base, nefro litíase, infecções urinárias; metabólicas e sistema endócrinos: hipovitaminoses, 
desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal: hematológicos: anemias 
hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias 
e linfomas, acidentes de transfusão: reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite 
infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites. 
Neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, 
depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite difteria, tétano, coqueluche, raiva, 
febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis. AIDS, doença de chagas, esquistossomose, 
leishmaniose, malária, tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica, infecção por anaeróbicos, 
toxoplasmose. Viroses: dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de contato, 
onicomicose. Infecção bacteriana; imunológicas: doença do soro, edema, urticária, anafilaxia; ginecológicas: doença 
inflamatória da pelve, leucorreias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; intoxicações exógenas: barbitúricos, 

entorpecentes. Conhecimento da legislação e normas clínicas que norteiam as transferências Inter hospitalares; Código 
de Ética Médica. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com 
as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as 
condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 
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2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema 
Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. 
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 

de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 

 CARGO: MÉDICO ORTOPEDISTA 
Introdução ao estudo da biomecânica; Biomecânica localizada (MMSS, MMII e Coluna); Embriologia humana; 
Histogênese óssea; Fisiologia e Bioquímica óssea; Consolidação e retardamento de consolidação das fraturas; Doenças 
ósseas metabólicas; Distúrbios congênitos da osteogênese do desenvolvimento; Deformidades congênitas; Exame 
músculo-articular; Osteomielites e pioartrites; Infecções ósseas específicas: tuberculose, lues, micoses; Tratamento 
de sequelas de paralisia infantil; Paralisia obstétrica; Paralisia cerebral; Cervicobraquialgias; Pé plano postural; 
Afecções ortopédicas comuns da infância; Pé equinovaro congênito; HalluxValgus; Lombalgia, lombociatalgia e hérnia 
discal; Escoliose; Espondilolise e espondilolistese; Epifisiolistese proximal do fêmur; Osteocondrites; Moléstia de 
Perthes; Displasia congênita do quadril; Tratamento das artroses do MMII; Ombro doloroso; Tumores ósseos; Fraturas 
expostas; Fraturas de escafóide; Fraturas luxações do carpo; Fraturas do punho (Fratura de Colles); Lesões 
traumáticas da mão; Fraturas dos ossos do antebraço; Fraturas supracondilianas do úmero na criança; Fraturas e 
luxações da cintura escapular; Fraturas do úmero; Fraturas e luxações da cintura pélvica; Fraturas do terço proximal 

do fêmur; Fraturas do colo do fêmur na criança; Fraturas supracondilianas do fêmur; Fratura do joelho; Lesões 
ligamentares e meniscais do joelho; Fratura da diáfise tibial e fraturas do tornozelo; Fratura dos ossos do Tarso; 
Anatomia e Radiologia em Ortopedia e Traumatologia; Anatomia do sistema muscular; Anatomia dos vasos e nervos; 
Anatomia cirúrgica: vias de acesso em cirurgia ortopédica e traumatológica. Doenças Ocupacionais; Urgências 
Ortopédicas. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: cardiovasculares: 
insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; 
pulmonares: insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, 
tuberculose, tromboembolismo pulmonar; sistema digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera péptica, colecistopatias, 
diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais 
inflamatórias, doença diverticular de cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios 
hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base, nefro litíase, infecções urinárias; metabólicas e sistema endócrinos: 
hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal: 
hematológicos: anemias hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios 
de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão: reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus eritematoso 
sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, 
meningites. Neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, 
pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite difteria, tétano, coqueluche, 
raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis. AIDS, doença de chagas, esquistossomose, 
leishmaniose, malária, tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica, infecção por anaeróbicos, 
toxoplasmose. Viroses: dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de contato, 
onicomicose. Infecção bacteriana; imunológicas: doença do soro, edema, urticária, anafilaxia; ginecológicas: doença 
inflamatória da pelve, leucorreias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; intoxicações exógenas: barbitúricos, 
entorpecentes. Conhecimento da legislação e normas clínicas que norteiam as transferências Inter hospitalares; Código 
de Ética Médica. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com 
as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as 
condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 
2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema 
Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. 
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 

 CARGO: MÉDICO PEDIATRA 
Crescimento e desenvolvimento: problemas do crescimento e desenvolvimento do recém-nascido à puberdade 
(adolescência); imunizações (vacinação); alimentação da criança. Distúrbios nutritivos: desidratação aguda por 
diarreia e vômitos; desnutrição proteico-calórica. Problemas neurológicos: meningites; meningoencefalites; tumores 
intracranianos; tétano; convulsões. Problemas oftalmológicos: conjuntivites; alterações oculares nas hipovitaminoses; 
estrabismo. Problemas do ouvido, nariz, boca e garganta: otites; infecções das vias aéreas superiores; rinites; 
sinusites; amídalas e adenoides. Distúrbios respiratórios: bronquiolite; bronquites; asma; tuberculose pulmonar; 
pneumonias; fibrose cística (mucoviscidose). Distúrbios cardiológicos: cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas; 
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endocardite infecciosa; miocardite; insuficiência cardíaca; febre reumática. Problemas do aparelho digestivo: vômitos 
e diarreia; diarreia crônica; doença celíaca; alergia alimentar; parasitoses intestinais; patologias cirúrgicas; hepatites; 
diabetes infanto-juvenil; constipação. Problemas urinários: infecções do trato urinário; hematúria; glomerulonefrite 
difusa aguda e glomerulopatias; síndrome nefrótica; refluxo vésico-ureteral; válvulas da uretra posterior. Problemas 

hematológicos: anemias carenciais; anemia aplástica; anemia falciforme; anemias hemolíticas; leucemias; púrpuras 
(trombocitopênica e anafilactoide); hemofilia. Hepatoesplenomegalia e adenomegalia: mononucleose; adenite cervical; 
toxoplasmose; calazar; blastomicose. A febre e as infecções na infância: a criança febril; febre tifóide; salmonelose; 
malária; brucelose; interpretação e conduta na criança com reação de Mantoux positivo; síndromes de deficiência 
imunológica na infância. Tumores na infância: tumor de Wilms; neuroblastoma; doença de Hodgkin; linfomas; 
rabdomiossarcoma. Antibióticos e quimioterápicos. Patologias endocrinológicas. Obesidade. Diabete infanto-juvenil. 
Disfunções da tireóide. Dengue. Problemas endocrinológicos. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, 
tratamento e prevenção das doenças: cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias 
cardíacas, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: insuficiência respiratória aguda e crônica, 
asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar; sistema digestivo: 
neoplasias, gastrite e ulcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência 
hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon; renais: insuficiência 
renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base, nefro litíase, infecções 
urinárias; metabólicas e sistema endócrinos: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertireoidismo, 
doenças da hipófise e da adrenal: hematológicos: anemias hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, 
leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão: reumatológicas: 
orteoartrose, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaleias, 
epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites. Neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, 
abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, 
poliomielite difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis. AIDS, 
doença de chagas, esquistossomose, leishmaniose, malária, tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença 
meningocócica, infecção por anaeróbicos, toxoplasmose. Viroses: dermatológicas: escabiose, pediculose, 
dermatofitose, eczema, dermatite de contato, onicomicose. Infecção bacteriana; imunológicas: doença do soro, 
edema, urticária, anafilaxia; ginecológicas: doença inflamatória da pelve, leucorreias, intercorrência no ciclo gravídico 
puerperal; intoxicações exógenas: barbitúricos, entorpecentes. Conhecimento da legislação e normas clínicas que 
norteiam as transferências Inter hospitalares; Código de Ética Médica. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas 
Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições 
para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 
8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá 
outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde 
(SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. 
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 

 CARGO: MEDICO PSIQUIATRIA 
Delirium, demência, transtornos amnésticos e outros transtornos cognitivos. Transtornos por uso de susbstâncias 
psicoativas. Esquizofrenia. Outros transtornos psicóticos: esquizoafetivo, esquizofreniforme, psicótico breve, delirante 
persistente, delirante induzido. Síndromes psiquiátricas do puerpério. Transtornos do humor. Transtorno obsessivo-
compulsivo e transtornos de hábitos e impulsos. Transtornos fóbicos-ansiosos: fobia específica, social e agorafobia. 
Outros transtornos de ansiedade: pânico, ansiedade generalizada. Transtornos alimentares. Transtornos do sono. 
Transtornos de adaptação e transtorno de estresse pós-traumático. Transtornos somatoformes. Transtornos 
dissociativos. Transtornos da identidade. Transtornos da personalidade. Transtornos factícios, simulação, não adesão 
ao tratamento. Retardo mental. Transtornos do desenvolvimento psicológico. Semiologia Psiquiátrica: Estado da 
cognição; Estado da afetividade; Estado da psicomotricidade: Estado da atenção; Estado da consciência; Estado da 
orientação; Estado da memória. Clínica psiquiátrica: Etiologia dos transtornos mentais; Evolução dos transtornos 
mentais; Diagnóstico dos transtornos mentais; Normal e patológico; Esquizopatias; Timopatias; Transtornos orgânico-
cerebrais; Transtornos mentais sintomáticos; Transtornos da ansiedade; Transtornos obsessivos-compulsivos; Estados 
deficitários; Transtornos decorrentes do uso de substâncias psicoativas.Urgências psiquiátricas. Saúde Mental: níveis 
de prevenção; Organização de serviços; Políticas de saúde mental. Psicoterapias. Psicofarmacologia. Ética Médica. 
Reforma Antimanicomial. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: 
cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, tromboses venosas, hipertensão 
arterial, choque; pulmonares: insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, 
pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar; sistema digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera péptica, 
colecistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, 
doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base, nefro litíase, infecções urinárias; metabólicas 
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e sistema endócrinos: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertireoidismo, doenças da hipófise e 
da adrenal: hematológicos: anemias hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, 
distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão: reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus 
eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente 

vascular cerebral, meningites. Neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, 
surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite difteria, 
tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis. AIDS, doença de chagas, 
esquistossomose, leishmaniose, malária, tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica, infecção 
por anaeróbicos, toxoplasmose. Viroses: dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de 
contato, onicomicose. Infecção bacteriana; imunológicas: doença do soro, edema, urticária, anafilaxia; ginecológicas: 
doença inflamatória da pelve, leucorreias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; intoxicações exógenas: 
barbitúricos, entorpecentes. Conhecimento da legislação e normas clínicas que norteiam as transferências Inter 
hospitalares; Código de Ética Médica. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República 
Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e 
alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 
7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação 
da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o 
regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. 
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 

 CARGO: MEDICO RADIOLOGISTA 
Radiologia do aparelho digestivo, esôfago: processos inflamatórios, úlcera, neoplasias, varizes, divertículos, hérnia de 
hiato, megaesôfago; Estômago e duodeno: patologias não neoplasicas, úlcera péptica e neoplasias; Intestino delgado: 
distúrbios funcionais, doença inflamatória e intestinal, enterite regional, síndrome de má-absorção e neoplasias; Cólon: 
patologia não neoplástica, pólipos e neoplasias malignas, colite isquêmica, RCUI, diverticulose, diverticulite; Fígado 
vias biliares e vesícula biliar, pâncreas, sistema porta; Radiologias do tórax, coração, vasos de base e pulmões; 
Radiologia do trato urinário: técnicas de exames, anomalias do trato urinário, enfermidades infecciosas, hidronefrose, 
litíase, processos expansivos; Radiologia em ginecologia, histero-salpinografia; Radiologia do abdômen agudo, 
síndromes inflamatórias, obstrutivas, vasculares perfurativas e traumáticas; Radiologia do sistema osteoarticular: 
doenças ósseas metabólicas, lesões traumáticas ósseas e articulares, tumores ósseos, processos inflamatórios ósseos 
e articulares; Ultra-sonografia pélvica e abdominal; Tomografia computadorizada do crânio, tórax e abdômen; 
Radiologia intervencionista e cardiovascular Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção 
das doenças: cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, tromboses 
venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar 
obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar; sistema digestivo: neoplasias, gastrite e 
ulcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses 
intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base, nefro litíase, infecções urinárias; metabólicas 
e sistema endócrinos: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertireoidismo, doenças da hipófise e 
da adrenal: hematológicos: anemias hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, 
distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão: reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus 
eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente 
vascular cerebral, meningites. Neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, 
surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite difteria, 
tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis. AIDS, doença de chagas, 
esquistossomose, leishmaniose, malária, tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica, infecção 
por anaeróbicos, toxoplasmose. Viroses: dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de 
contato, onicomicose. Infecção bacteriana; imunológicas: doença do soro, edema, urticária, anafilaxia; ginecológicas: 
doença inflamatória da pelve, leucorreias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; intoxicações exógenas: 
barbitúricos, entorpecentes. Conhecimento da legislação e normas clínicas que norteiam as transferências Inter 
hospitalares; Código de Ética Médica. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República 
Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e 
alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 
7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação 
da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o 
regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. 
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 
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 CARGO: MEDICO UROLOGISTA 
Anatomia cirúrgica e imaginologia do trato urinário e genital. Traumatismo urogenital. Tumores renais. Tumores de 
bexiga. Tumores da supra-renal. Litíase Urinária. Infecções Urinárias. Tuberculose urogenital. Transplante renal. 
Uropediatria. Uroneurologia. Endourologia e Cirurgia Videolaparoscópica. Hidronefrose, megauretér, válvula de uretra 
posterior, fimose, refluxo vésico-ureteral, estenose de junção uretero-piélica. má-formações congênitas, pielonefrites, 
glomerulonefrite, glomerulonefrose. DSTs. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção 
das doenças: cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, tromboses 
venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar 
obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar; sistema digestivo: neoplasias, gastrite e 
ulcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses 
intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base, nefro litíase, infecções urinárias; metabólicas 
e sistema endócrinos: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertireoidismo, doenças da hipófise e 
da adrenal: hematológicos: anemias hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, 
distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão: reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus 
eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente 
vascular cerebral, meningites. Neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, 
surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite difteria, 
tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis. AIDS, doença de chagas, 
esquistossomose, leishmaniose, malária, tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica, infecção 
por anaeróbicos, toxoplasmose. Viroses: dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de 
contato, onicomicose. Infecção bacteriana; imunológicas: doença do soro, edema, urticária, anafilaxia; ginecológicas: 
doença inflamatória da pelve, leucorreias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; intoxicações exógenas: 
barbitúricos, entorpecentes. Conhecimento da legislação e normas clínicas que norteiam as transferências Inter 
hospitalares; Código de Ética Médica. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República 
Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e 
alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 
7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação 
da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o 
regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. 
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 
 CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 

Anatomia e fisiologia de animais de produção: rebanho bovino, caprino, ovino e suíno. Sistema locomotor, 
cardiorrespiratório e digestivo. Enfermidades de animais de produção e silvestres: Etiopatogenia, diagnóstico, profilaxia 
e tratamento das enfermidades de espécies de produção herbívoras ruminantes e não ruminantes. Reprodução 
assistida. Doenças bacterianas, viróticas, parasitológicas. Sanitária e Ambiental, Legislação Federal do Sistema 
Nacional de Vigilância Sanitária, do Meio Ambiente e da Saúde, Higiene e Inspeção de Produtos de Origem Animal. 
Zoonoses: enfermidades de animais domésticos e silvestres transmissíveis ao homem: Etiopatogenia, diagnóstico e 
profilaxia.  
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 
 

 CARGO: NUTRICIONISTA 

1 – Alimentos e Nutrientes (definição, propriedades, funções, digestão, absorção, biodisponibilidade, metabolismo, 

necessidades, transtornos por falta/excesso/competição de nutrientes e alimentos; Nutrientes e Fontes alimentares - 

avaliação/comparação de rótulos, alimentos, tabelas de composição alimentar). 2 – Planejamento e avaliação da 

ingestão de energia e nutrientes para indivíduos (Avaliação do estado nutricional, diagnóstico nutricional, conduta 

dietética em um indivíduo; Avaliação subjetiva global e antropométrica. Ingestões dietéticas de referência (DRI – 

dietary reference intakes), necessidade média estimada (EAR – estimated average requirements), ingestão dietética 

recomendada (RDA – recommended dietary allowances), ingestão adequada (AI – adequate intake) e nível máximo 

de ingestão tolerável (UL – tolerable upper intake level) da criança, gestante, nutriz, adolescente, mulher, e homem 

adultos e idosos. 3 – Alimentação nos Ciclos da Vida [0 a 2 anos, pré-escolar, escolar, adolescente, adulto, e idoso;  

Alimentação da Gestante. Alimentação da Nutriz. Aleitamento Materno (composição do leite materno, fatores que 
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interferem na sua produção e técnicas de aleitamento)]. Cuidados com a saúde básica (ingestão, higiene alimentar, 

contaminação em seus diversos tipos; conservação e armazenamento de alimentos.4 – Educação Nutricional 

(definição, métodos/técnicas, conceitos, aplicabilidade para criança, gestante, nutriz, adolescente, mulher e homem 

adultos e idosos). 5 – Nutrição Clínica Hospitalar e Ambulatorial – Dietoterapia [conceitos, necessidades, avaliação, 

prescrição, cálculos, formulações e dietas específicas (apenas sobre doenças e comorbidades previstas no edital); 

Terapia de Nutrição Oral, Enteral e Parenteral; Interação entre medicamentos e nutrientes; Nutrição e atividade física 

para saúde [conceitos, necessidades, avaliação, relação alimento/nutriente/metabolismo/sistemadigestório e prática 

de exercício, prescrição, cálculos, formulações, suplementação e dietas específicas sobre doenças e comorbidades 

abordadas no edital. Exames bioquímicos básicos. Atualizações científicas e Posicionamento de entidades de 

classe/fundações terapêuticas/associações médicas/Guias do Ministério da Saúde/Secretarias Estadual ou Municipal 

(ou mesmo de outro estado brasileiro quando for ausente/insuficiente/desatualizada as recomendações de tais órgãos 

ou ainda abordagens das recomendações do American College of Medicine, Foods And Drugs Administration- FDA, 

American Diabetes Association -ADA)  para doenças e comorbidades abordadas neste edital (prevalecerá a 

recomendação mais recente ou melhor embasada científicamente e há possibilidade de comparação de 

recomendações). 6 – Desnutrição/Desidratação; Doenças Orofaringeas e Gastrointestinais; Endócrino-metabólicas; 

Doenças ósteoarticulares;  Sistema Musculoesquelético (metabolismo celular/energético, organização celular e 

tecidual, tipos de fibras, composição estrutural, fisiologia e patologias relacionadas); Cardiovasculares; Hematológicas; 

Renais; Hepáticas; Imunológicas; Neoplasias, Síndromes de Má Absorção. Erros inatos do metabolismo/doenças raras; 

Transtornos psicológicos e comportamentais que afetam a ingestão de alimentos; Atualizações científicas e 

Posicionamento de entidades de classe/fundações terapêuticas/associações médicas/Guias do Ministério da 

Saúde/Secretarias Estadual ou Municipal (ou mesmo de outro estado brasileiro quando for 

ausente/insuficiente/desatualizada as recomendações de tais órgãos ou ainda abordagens das recomendações do 

American College of Medicine, Foods And Drugs Administration- FDA, American Diabetes Association -ADA) sobre a 

definição/etiologia/classificação/metabolismo e demais aspectos relacionados à doenças e comorbidades abordadas 

neste edital. 7 – Política Nacional de Alimentação e Nutrição; Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional; PNAE; 

Código de Ética Profissional do Nutricionista e Resoluções do CRN3/CFN, bem como seus posicionamentos e 

orientações/normas; Portaria n° 272/MS/SNVS, de 8 de abril de 1998 e RDC n° 63, de 6 de julho de 2000. Observação, 

para cada tópico deste item poderá ser abordado a Legislação/Resolução/Recomendação primária, complementos e 

atualizações/modificações. 8 – Técnica dietética (Processamento de Alimentos, Higiene/Conservação e Montagem de 

Cardápios); Avaliação de Custos; Legislações de higiene, qualidade e boas práticas, Manual de Boas Práticas). 9 – 

Nutrição e Gestão de Secretarias- Planejamento Geral, organização, direção, supervisão, treinamentos e avaliação em 

nível de Secretaria de Saúde; Planejamento, coordenação, supervisão e avaliação de estudos dietéticos; Auditoria, 

consultoria e assessoria; inspeções sanitárias relativas a alimentos; Administração de Unidades de Alimentação e 

Nutrição (Teorias administrativas; Gestão, Princípios básicos de administração; Estrutura organizacional; 

Planejamento, instalação, montagem e condições ergonômicas em uma Unidade de Alimentação e Nutrição - UAN; 

Técnica dietética (Processamento de Alimentos, Higiene/Conservação e Montagem de Cardápios); Avaliação de Custos; 

Legislações de higiene, qualidade e boas práticas, Manual de Boas Práticas). Orientações/normas do Código de Ética 

Profissional do Nutricionista e Resoluções do CRN3/CFN, bem como seus posicionamentos referentes à gestão, em 

seus diversos níveis. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil 

(Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe 

sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de 

junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do 

Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. 

LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 
 

 CARGO: NUTRICIONISTA – EDUCAÇÃO 
1 – Alimentos e Nutrientes (definição, propriedades, funções, digestão, absorção, biodisponibilidade, metabolismo, 

necessidades, transtornos por falta/excesso/competição de nutrientes e alimentos; Nutrientes e Fontes alimentares - 

avaliação/comparação de rótulos, alimentos, tabelas de composição alimentar). 2 – Planejamento e avaliação da 

ingestão de energia e nutrientes para indivíduos (Avaliação do estado nutricional, diagnóstico nutricional, conduta 

dietética em um indivíduo; Avaliação subjetiva global e antropométrica. Ingestões dietéticas de referência (DRI – 

dietary reference intakes), necessidade média estimada (EAR – estimated average requirements), ingestão dietética 
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recomendada (RDA – recommended dietary allowances), ingestão adequada (AI – adequate intake) e nível máximo 

de ingestão tolerável (UL – tolerable upper intake level) da criança, gestante, nutriz, adolescente, mulher, e homem 

adultos e idosos. 3 – Alimentação nos Ciclos da Vida [0 a 2 anos, pré-escolar, escolar, adolescente, adulto, e idoso;  

Alimentação da Gestante. Alimentação da Nutriz. Aleitamento Materno (composição do leite materno, fatores que 

interferem na sua produção e técnicas de aleitamento)]. Cuidados com a saúde básica (ingestão, higiene alimentar, 

contaminação em seus diversos tipos; conservação e armazenamento de alimentos.4 – Educação Nutricional 

(definição, métodos/técnicas, conceitos, aplicabilidade para criança, gestante, nutriz, adolescente, mulher e homem 

adultos e idosos). 5 – Nutrição Clínica Hospitalar e Ambulatorial – Dietoterapia [conceitos, necessidades, avaliação, 

prescrição, cálculos, formulações e dietas específicas (apenas sobre doenças e comorbidades previstas no edital); 

Terapia de Nutrição Oral, Enteral e Parenteral; Interação entre medicamentos e nutrientes; Nutrição e atividade física 

para saúde [conceitos, necessidades, avaliação, relação alimento/nutriente/metabolismo/sistemadigestório e prática 

de exercício, prescrição, cálculos, formulações, suplementação e dietas específicas sobre doenças e comorbidades 

abordadas no edital. Exames bioquímicos básicos. Atualizações científicas e Posicionamento de entidades de 

classe/fundações terapêuticas/associações médicas/Guias do Ministério da Saúde/Secretarias Estadual ou Municipal 

(ou mesmo de outro estado brasileiro quando for ausente/insuficiente/desatualizada as recomendações de tais órgãos 

ou ainda abordagens das recomendações do American College of Medicine, Foods And Drugs Administration- FDA, 

American Diabetes Association -ADA)  para doenças e comorbidades abordadas neste edital (prevalecerá a 

recomendação mais recente ou melhor embasada científicamente e há possibilidade de comparação de 

recomendações). 6 – Desnutrição/Desidratação; Doenças Orofaringeas e Gastrointestinais; Endócrino-metabólicas; 

Doenças ósteoarticulares;  Sistema Musculoesquelético (metabolismo celular/energético, organização celular e 

tecidual, tipos de fibras, composição estrutural, fisiologia e patologias relacionadas); Cardiovasculares; Hematológicas; 

Renais; Hepáticas; Imunológicas; Neoplasias, Síndromes de Má Absorção. Erros inatos do metabolismo/doenças raras; 

Transtornos psicológicos e comportamentais que afetam a ingestão de alimentos; Atualizações científicas e 

Posicionamento de entidades de classe/fundações terapêuticas/associações médicas/Guias do Ministério da 

Saúde/Secretarias Estadual ou Municipal (ou mesmo de outro estado brasileiro quando for 

ausente/insuficiente/desatualizada as recomendações de tais órgãos ou ainda abordagens das recomendações do 

American College of Medicine, Foods And Drugs Administration- FDA, American Diabetes Association -ADA) sobre a 

definição/etiologia/classificação/metabolismo e demais aspectos relacionados à doenças e comorbidades abordadas 

neste edital. 7 – Política Nacional de Alimentação e Nutrição; Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional; PNAE; 

Código de Ética Profissional do Nutricionista e Resoluções do CRN3/CFN, bem como seus posicionamentos e 

orientações/normas; Portaria n° 272/MS/SNVS, de 8 de abril de 1998 e RDC n° 63, de 6 de julho de 2000. Observação, 

para cada tópico deste item poderá ser abordado a Legislação/Resolução/Recomendação primária, complementos e 

atualizações/modificações. 8 – Técnica dietética (Processamento de Alimentos, Higiene/Conservação e Montagem de 

Cardápios); Avaliação de Custos; Legislações de higiene, qualidade e boas práticas, Manual de Boas Práticas). 9 – 

Nutrição e Gestão de Secretarias- Planejamento Geral, organização, direção, supervisão, treinamentos e avaliação em 

nível de Secretaria de Educação; Planejamento, coordenação, supervisão e avaliação de estudos dietéticos; Auditoria, 

consultoria e assessoria; inspeções sanitárias relativas a alimentos; Administração de Unidades de Alimentação e 

Nutrição (Teorias administrativas; Gestão, Princípios básicos de administração; Estrutura organizacional; 

Planejamento, instalação, montagem e condições ergonômicas em uma Unidade de Alimentação e Nutrição - UAN; 

Técnica dietética (Processamento de Alimentos, Higiene/Conservação e Montagem de Cardápios); Avaliação de Custos; 

Legislações de higiene, qualidade e boas práticas, Manual de Boas Práticas). Orientações/normas do Código de Ética 

Profissional do Nutricionista e Resoluções do CRN3/CFN, bem como seus posicionamentos referentes à gestão, em 

seus diversos níveis. 9 – Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas 
alterações e 3 - Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 CARGO: ODONTÓLOGO 
Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Índices epidemiológicos específicos em saúde bucal. Diagnóstico, 
semiologia bucal, exames complementares. Cariologia: etiologia, diagnóstico e tratamento da doença, cárie dentária 
com ênfase na prevenção e promoção à saúde bucal. Normas de controle de infecção no ambiente de trabalho. 
Patologia Periodontal, doenças gengivais e periodontal - diagnóstico e tratamento. Algias orofaciais, tipos diagnósticos 

diferenciais. Cistos e tumores odontogênicos e não-odontogênicos. Lesões mais frequentes da cavidade bucal: 
candidíase, gengivo-estomatite herpética, lesões herpéticas secundárias, sífilis e AIDS. Preparo cavitário e atípico: 
conceitos atuais, materiais usados em dentística, proteção do complexo dentina-polpa. Patologia pulpar e periapical: 
características clínicas. Emergência e urgência em odontologia. Traumatismo dental, fraturas das coroas e raízes. 
Terapêutica Odontológica - analgésicos, anti-inflamatórios, antibióticos e anestésicos de uso local em odontologia. 
Fluorterapia – uso sistêmico e tópico. Aspectos toxicológicos e clínicos. Educação e Saúde Bucal. Diagnóstico bucal: 
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patologia dos tecidos moles e duros da cavidade oral, cárie, placa bacteriana e doença periodontal. Métodos de 
prevenção da cárie e da doença periodontal. Flúor. Técnicas de anestesia intra-oral. Princípios básicos do atendimento 
em odontopediatria. Proteção do complexo dentina-polpa. Materiais restauradores. Princípios gerais do preparo 
cavitário. Hepatites virais (A, B e C). AIDS. Imunizações. Técnica da lavagem das mãos. Uso de barreiras protetoras. 

Conduta frente a acidentes de trabalho. Exame clínico e radiográfico. Classificação. Lesões das estruturas dentárias 
mineralizadas e da polpa. Lesões dos tecidos periodontais. Dentição permanente - diagnóstico e tratamento. Trinca do 
esmalte. Concussão. Subluxação. Luxação. Deslocamento completo do dente. Legislação do Sistema Único de Saúde 
– SUS: Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas 
Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições 
para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 
8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá 
outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde 
(SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. 
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 

 CARGO: PSICÓLOGO 
O desenvolvimento humano. Teorias e técnicas de aconselhamento e orientação psicossocial. Elaboração de 

documentos decorrentes de avaliação psicológica; Psicopatologias. Abordagens psicoterápicas. Psicodiagnóstico. 
Políticas de saúde mental. Famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, por violação de direitos 
(atendimento individual, familiar e em grupo). Conhecimentos e experiência de trabalho em equipe interdisciplinar; 
Conhecimentos e habilidade para escuta qualificada das famílias/indivíduos. Políticas Públicas de Assistência e Trabalho 
em Equipe. Ética profissional.  
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 
 CARGO: PSICÓLOGO EDUCAÇÃO 

Ética profissional. O desenvolvimento humano. Teorias e técnicas de aconselhamento e orientação psicossocial. 
Elaboração de documentos decorrentes de avaliação psicológica; Psicopatologias. Abordagens psicoterápicas. 
Psicodiagnóstico. Políticas de saúde mental. Famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, por violação 
de direitos (atendimento individual, familiar e em grupo). Conhecimentos e experiência de trabalho em equipe 
interdisciplinar; Conhecimentos e habilidade para escuta qualificada das famílias/indivíduos. Políticas Públicas de 
Assistência e Trabalho em Equipe. Base Nacional Comum Curricular BNCC/MEC. Lei Federal n.º 9394, de 20.12.96 – 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Educação inclusiva. Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214.  
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas 
alterações e 3 - Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS FUNÇÕES/CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (EDUCAÇÃO) 

 

 CARGO: PROFESSOR ARTES (SEDE) 
Caracterização da Área de Arte. Aprender e Ensinar Arte no Ensino Fundamental. Os Conteúdos de Arte no Ensino 
Fundamental: Artes Visuais. Dança. Música. Teatro. Conteúdos Relativos a Valores, Normas e Atitudes. Arte no Ensino 
Fundamental. História das Artes Visuais: Arte Ocidental. Arte no Brasil. Arte em Mato Grosso do Sul. Teatro: 
Representar as Primeiras Representações. Brincar de Ser Outra Pessoa. Usar o Corpo e a Voz. Observar e Criar os 
Gestos. A Obra de Teatro: Histórias Escritas e Inventadas. Os Personagens. Teatro Infantil e Juvenil. A Construção de 
Espetáculo Teatral: Imaginar a Peça Teatral. Trabalhar em Equipe. Os Ensaios. Teatro na Sala de Aula: O Professor. O 
Aluno. O Ambiente. Suas Estratégias e sua Avaliação. Música: Os Sons e a Música. Escutar e Descobrir os Sons. 
Propriedades do Som. O Sentido da Música. Escutar Música: Escutar e Compreender uma Peça Musical. Assistir a 
Apresentações Musicais. Escutar e Olhar. A Música em Mato Grosso do Sul. Dança: O Corpo na Dança. Interpretar, 
Improvisar e Compor. Assistir à Dança. Músicas e Danças do Brasil: Músicas e Danças em Diferentes Culturas e Épocas. 
Músicas e Danças do Passado e do Presente. Folclore em Mato Grosso do Sul: Cultura/Folclore. Na Rota da Cultura 
Popular Sul-Mato-Grossense. Festas Tradicionais. Música Tradicional. Danças Folclóricas. Artesanato. Linguagem e 
Literatura. Usos e Costumes. Superstições e Crendices. Culinária. Turismo. BNCC – Ensino Fundamental: Arte.  
Conhecimento Pedagógico: Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do 
educador. Ética no trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas 
metodológicas. Metodologias Ativas para uma educação inovadora. A interdisciplinaridade no currículo e na prática 

pedagógica. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Projeto político-pedagógico: 
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planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno. Organização da escola centrada 
no processo de desenvolvimento do educando. Diretrizes Nacionais para Educação Especial na Educação Básica/MEC. 
A criança de 6 anos, a linguagem e a escrita e o Ensino Fundamental de 9 anos/MEC. BNCC- Base Nacional Comum 
Curricular/MEC. Educação inclusiva. Gestão do plano de ensino. Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214. Lei 

Federal n.º 9394, de 20.12.96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei Federal n.º 8069, de 13.07.90 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente: Artigos 1º a 24 e 53 a 69; Parte Especial: Título I; Título II; Título III; Título V 
– artigos 131 a 140. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 09 (nove) anos. Lei Federal 
nº13.005/14 e suas alterações.  
 
 

 CARGO: PROFESSOR ARTES (ÁREA ALDEIA BURITI) E PROFESSOR ARTES (ÁREA ALDEIA ÁGUA 
AZUL) 

Fundamentos da educação indígena e educação escolar indígena. Educação Escolar Indígena Específica, Diferenciada, 
Intercultural e Bilíngue. Processos de gestão da Escola Indígena. A interculturalidade na Escola Indígena: os 
conhecimentos tradicionais e universais. A legislação específica da Educação Escolar Indígena.  A didática intercultural. 
História da Educação Escolar Indígena do Brasil. Os processos próprios de aprendizagem na escola indígena.   
Caracterização da Área de Arte. Aprender e Ensinar Arte no Ensino Fundamental. Os Conteúdos de Arte no Ensino 
Fundamental: Artes Visuais. Dança. Música. Teatro. Conteúdos Relativos a Valores, Normas e Atitudes. Arte no Ensino 
Fundamental. História das Artes Visuais: Arte Ocidental. Arte no Brasil. Arte em Mato Grosso do Sul. Teatro: 
Representar as Primeiras Representações. Brincar de Ser Outra Pessoa. Usar o Corpo e a Voz. Observar e Criar os 
Gestos. A Obra de Teatro: Histórias Escritas e Inventadas. Os Personagens. Teatro Infantil e Juvenil. A Construção de 
Espetáculo Teatral: Imaginar a Peça Teatral. Trabalhar em Equipe. Os Ensaios. Teatro na Sala de Aula: O Professor. O 
Aluno. O Ambiente. Suas Estratégias e sua Avaliação. Música: Os Sons e a Música. Escutar e Descobrir os Sons. 
Propriedades do Som. O Sentido da Música. Escutar Música: Escutar e Compreender uma Peça Musical. Assistir a 
Apresentações Musicais. Escutar e Olhar. A Música em Mato Grosso do Sul. Dança: O Corpo na Dança. Interpretar, 
Improvisar e Compor. Assistir à Dança. Músicas e Danças do Brasil: Músicas e Danças em Diferentes Culturas e Épocas. 
Músicas e Danças do Passado e do Presente. Folclore em Mato Grosso do Sul: Cultura/Folclore. Na Rota da Cultura 
Popular Sul-Mato-Grossense. Festas Tradicionais. Música Tradicional. Danças Folclóricas. Artesanato. Linguagem e 
Literatura. Usos e Costumes. Superstições e Crendices. Culinária. Turismo. BNCC – Ensino Fundamental: Arte.  
Conhecimento Pedagógico: Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do 
educador. Ética no trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas 
metodológicas. Metodologias Ativas para uma educação inovadora. A interdisciplinaridade no currículo e na prática 
pedagógica. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Projeto político-pedagógico: 
planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno. Organização da escola centrada 
no processo de desenvolvimento do educando. Diretrizes Nacionais para Educação Especial na Educação Básica/MEC. 
A criança de 6 anos, a linguagem e a escrita e o Ensino Fundamental de 9 anos/MEC. BNCC- Base Nacional Comum 
Curricular/MEC. Educação inclusiva. Gestão do plano de ensino. Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214. Lei 
Federal n.º 9394, de 20.12.96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei Federal n.º 8069, de 13.07.90 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente: Artigos 1º a 24 e 53 a 69; Parte Especial: Título I; Título II; Título III; Título V 
– artigos 131 a 140. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 09 (nove) anos. Lei Federal 
nº13.005/14 e suas alterações.  
 
 

 CARGO: PROFESSOR CIÊNCIAS 
Origem da Vida e das Células: Biogênese, Abiogênese, Panspermia Cósmica, Hipótese Autotrófica e Heterotrófica. 
Estudo da Célula: Comparação entre Células de Bactérias, de Animais e de Vegetais quanto à Composição, Estruturas, 
Funções. Respiração Celular, Fermentação, Fotossíntese, Divisão Celular. Genética: 1ª e 2ª Lei de Mendel, Herança 
Ligada ao Sexo. Engenharia Genética: Clonagem, Alimentos Transgênicos, Leitura do Código Genético, Paternidade. A 
Diversidade dos Seres Vivos: Vírus. Dos Reinos: Monera, Protistas, Fungi, Plantae, Animália. Características Gerais das 

Briófitas, Pteridófitas, Gimnospermas, Angiospermas e dos Animais Invertebrados e Vertebrados. Organização dos 
Ambientes: Ecossistemas, Fatores Ecológicos, Habitat, População, Comunidade, Bioma, Biosfera, Biodiversidade, 
Paisagens Naturais Brasileiras. Funcionamento do Ambiente: Pirâmides Ecológicas, Ciclos Biogeoquímicos, Interações 
entre os Seres Vivos, Sucessão Ecológica. Desequilíbrio Ambiental: Poluição, Resíduos Orgânicos e Inorgânicos, 
Inversão Térmica, Camada de Ozônio, Chuva Ácida. Funções Orgânicas do Homem: Nutrição, Sistema Nervoso, 
Sistema Locomotor, Sistema Cardiorrespiratório, Sistema Excretor, Sistema Endócrino, Órgãos dos Sentidos. 
Prevenção às Doenças: Dengue, Febre Amarela, Gripe, DST. Temas de Urgência Nacional – Temas Transversais: Meio 
Ambiente: Saúde; Orientação Sexual. PCN – Ensino Fundamental: Ciências. Sistema e Organização do Ensino no Brasil. 
Legislação Ambiental Brasileira e de Mato Grosso do Sul 
Conhecimento Pedagógico:  Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do 
educador. Ética no trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas 
metodológicas. Metodologias Ativas para uma educação inovadora. A interdisciplinaridade no currículo e na prática 
pedagógica. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Projeto político-pedagógico: 
planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno. Avaliação Escolar. Organização 
da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. Diretrizes Nacionais para Educação Especial na 
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Educação Básica/MEC. A criança de 6 anos, a linguagem e a escrita e o Ensino Fundamental de 9 anos/MEC. BNCC- 
Base Nacional Comum Curricular/MEC. Educação inclusiva. Gestão do plano de ensino. Constituição Federal/88 – 
artigos 206 a 214. Lei Federal n.º 9394, de 20.12.96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei Federal n.º 
8069, de 13.07.90 – Estatuto da Criança e do Adolescente: Artigos 1º a 24 e 53 a 69; Parte Especial: Título I; Título 

II; Título III; Título V – artigos 131 a 140. 
 
 
 

 CARGO: PROFESSOR DE ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (SEDE), PROFESSOR DE ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (E.P.M.I ALEXINA ROSA FIGUEREDO), PROFESSOR DE ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (E.P.M.I CACIQUE N´DETI REGINALDO), PROFESSOR DE ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (EXT. ALTINA DIAS), PROFESSOR DE ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL (EXT. ISABEL MARIA ROSA), PROFESSOR DE ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
(EXT. OLÍMPIO REGINALDO), PROFESSOR DE ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (EXT. SILVÉRIO 
RODRIGUES MAMEDES), PROFESSOR DE ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (EXT. JOSÉ ANDRÉ 
MIRANDA), PROFESSOR DE ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (EXT. JOÃO RODRIGUES) 
Educação das Relações Étnico-raciais em Educação e para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira e Africana no 
currículo do Ensino da Educação Básica. Tendências Pedagógicas no Brasil. Pedagogia de Projetos. Concepções de 
aprendizagem. Alfabetização e Letramento e Práticas Pedagógicas. Planejamento da prática educativa. Avaliação do 
processo de ensino e de aprendizagem nos anos iniciais do ensino fundamental. A avaliação externa e seus impactos 
sobre a prática docente. Competências e habilidades em uma perspectiva crítica.  
Conhecimentos Pedagógicos: Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do 
educador. Ética no trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas 
metodológicas. Metodologias Ativas para uma educação inovadora. A interdisciplinaridade no currículo e na prática 
pedagógica. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Projeto político-pedagógico: 
planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno. Organização da escola centrada 
no processo de desenvolvimento do educando. Diretrizes Nacionais para Educação Especial na Educação Básica/MEC. 
A criança de 6 anos, a linguagem e a escrita e o Ensino Fundamental de 9 anos/MEC. BNCC- Base Nacional Comum 
Curricular/MEC. Educação inclusiva. Gestão do plano de ensino. Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214. Lei 
Federal n.º 9394, de 20.12.96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei Federal n.º 8069, de 13.07.90 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente: Artigos 1º a 24 e 53 a 69; Parte Especial: Título I; Título II; Título III; Título V 
– artigos 131 a 140. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 09 (nove) anos. Lei Federal 
nº13.005/14 e suas alterações. 
 
 
 

 CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA (SEDE), PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA (E.P.M.I ALEXINA 
ROSA FIGUEREDO), PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA (E.P.M.I CACIQUE N´DETI REGINALDO) 

A Educação Física na Educação Infantil. A Educação Física no Ensino Fundamental. A Aprendizagem Motora. O 
Movimento e o Desenvolvimento Infantil. A Cultura Corporal de Movimento. Tendências e Abordagens Pedagógicas da 
Educação Física Escolar. Fundamentos de Fisiologia do Exercício. PCN – Ensino Fundamental: Educação Física. 
Pedagogia e metodologias de ensino do esporte. Organização e administração esportiva no contexto escolar. 
Conhecimentos Pedagógicos: Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do 
educador. Ética no trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas 
metodológicas. Metodologias Ativas para uma educação inovadora. A interdisciplinaridade no currículo e na prática 
pedagógica. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Projeto político-pedagógico: 
planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno. Organização da escola centrada 
no processo de desenvolvimento do educando. Diretrizes Nacionais para Educação Especial na Educação Básica/MEC. 
A criança de 6 anos, a linguagem e a escrita e o Ensino Fundamental de 9 anos/MEC. BNCC- Base Nacional Comum 

Curricular/MEC. Educação inclusiva. Gestão do plano de ensino. Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214. Lei 
Federal n.º 9394, de 20.12.96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei Federal n.º 8069, de 13.07.90 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente: Artigos 1º a 24 e 53 a 69; Parte Especial: Título I; Título II; Título III; Título V 
– artigos 131 a 140. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 09 (nove) anos. Lei Federal 
nº13.005/14 e suas alterações 
 
 
 

 CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL (SEDE) 
O processo de Alfabetização e Letramento. As contribuições da Psicogênese da Língua escrita. O processo de Adaptação 
na Educação Infantil e o papel do professor. Projetos na Educação Infantil. A importância da ludicidade no contexto 
educativo. Rotina e a organização do tempo e do espaço na Educação Infantil (jogos, brincadeiras, música, artes, 
dança, cantigas, histórias). As contribuições de Rousseau, Froebel, Decroly, Freinet, Pestalozzi e Montessori para 
infância e a Educação Infantil. A teoria de Jean Piaget do desenvolvimento cognitivo: as influências, as tendências e 
os estágios de desenvolvimento. A perspectiva sociocultural de Vygotsky: o papel dos adultos e dos pares. O 
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pensamento de Wallon. A Educac ̧ão Infantil na Base Nacional Comum Curricular BNCC/MEC. Pressupostos norteadores 

do Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil-RCNEI/MEC.  
Conhecimentos Pedagógicos: Função social da Educação Infantil. História Social da Infância, concepção de infância 
e de criança. Cuidado e Educação da Primeira Infância. Ética no trabalho docente e o papel do professor na prática 
pedagógica com crianças. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A 
construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. A interdisciplinaridade no currículo e 
na prática pedagógica. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação 
de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos 
conteúdos na Educação Infantil. Avaliação na Educação Infantil. Organização da Educação Infantil centrada no processo 
de desenvolvimento da criança. Política Nacional de Educação Infantil/MEC. Indicadores de Qualidade na Educação 
Infantil/MEC. Diretrizes Nacionais para Educação Especial na Educação Básica/MEC. Parâmetros Básicos de 
Infraestrutura para Instituições de Educação Infantil/ MEC. Política de Educação Infantil no Brasil/MEC. BNCC - Base 
Nacional Comum Curricular/MEC. Educação inclusiva. Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214. Lei Federal n.º 
9394, de 20.12.96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei Federal n.º 8069, de 13.07.90 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente: Artigos 1º a 24 e 53 a 69; Parte Especial: Título I; Título II; Título III; Título V – artigos 
131 a 140. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
 
 

 CARGO: PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA (SEDE) E PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA (E.P.M.I 
ALEXINA ROSA FIGUEREDO)  

Língua e Linguagem: As Linguagens Verbais e Não Verbais. Coerência e Coesão. Língua Formal e Informal. Gíria. 
Fonologia: Classificação dos Fonemas. Classificação das Palavras quanto ao Número de Sílabas. Classificação das 
Palavras quanto à Posição da Sílaba Tônica. Encontros Vocálicos. Dígrafo e Encontro Consonantal. Ortoépica e Prosódia. 
Ortografia. Divisão Silábica. Acentuação. Morfologia: Estrutura e Formação de Palavras: Derivação, Composição, 
Onomatopeia, Redução (Siglas, Abreviações E Abreviaturas). Classes Gramaticais. Sintaxe: Frase, Oração e Período. 
Período Composto por Coordenação e Subordinação. Orações Coordenadas Sindéticas. Orações Subordinadas: 
Substantivas, Adjetivas e Adverbiais. Pontuação: Figuras de Sintaxe: Concordância Nominal (Regra Geral). 
Concordância Verbal (do Verbo com o Sujeito Simples, do Verbo com o Sujeito). Composto, Concordância do Verbo 
Ser, Casos Especiais. Sintaxe de Regência: Regência Verbal e Nominal. Crase. Colocação Pronominal: Ênclise, Próclise, 
Mesóclise; Semântica e Estilística: o Significado das Palavras: Sinonímia, Antonímia, Paronímia, Hiponímia e 
Hiperonímia. Denotação e Conotação. Figuras de Linguagem: Comparação e Metáfora, Metonímia, Personificação ou 
Prosopopeia, Hipérbole, Eufemismo; PCN´S – Ensino Fundamental: Língua Portuguesa. Sistema e Organização do 
Ensino no Brasil. 
Conhecimento Pedagógico:  Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do 
educador. Ética no trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas 
metodológicas. Metodologias Ativas para uma educação inovadora. A interdisciplinaridade no currículo e na prática 
pedagógica. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Projeto político-pedagógico: 
planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno. Avaliação Escolar. Organização 
da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. Diretrizes Nacionais para Educação Especial na 
Educação Básica/MEC. A criança de 6 anos, a linguagem e a escrita e o Ensino Fundamental de 9 anos/MEC. BNCC- 
Base Nacional Comum Curricular/MEC. Educação inclusiva. Gestão do plano de ensino. Constituição Federal/88 – 
artigos 206 a 214. Lei Federal n.º 9394, de 20.12.96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei Federal n.º 
8069, de 13.07.90 – Estatuto da Criança e do Adolescente: Artigos 1º a 24 e 53 a 69; Parte Especial: Título I; Título 
II; Título III; Título V – artigos 131 a 140. 

 
 

 CARGO: PROFESSOR MATEMÁTICA (E.P.M.I ALEXINA ROSA FIGUEREDO) 
Conjuntos Numéricos. Equação e Inequação: Equação e Inequação do 1º Grau. Equação e Inequação do 2º Grau. 
Equação Exponencial. Funções: Função Polinomial do 1º Grau. Zeros da Função. Gráfico. Crescimento e Decrescimento. 
Domínio e Imagem. Função Inversa. Composição de Funções. Aplicações. Função Polinomial do 2º Grau. Zeros da 
Função. Estudo do Gráfico. Conjunto Imagem. Estudo do Sinal. Aplicações. Função Modular. Função Exponencial e 
Aplicações. Função Composta. Inequações do 1º e 2º Graus: Resolução de Inequações. Inequação Produto e Inequação 
Quociente. Equação Exponencial. Trigonometria: Trigonometria do Triângulo Retângulo. Equações e Funções 
Trigonométricas. Progressões: Aritméticas e Geométricas. Matrizes, Determinantes e Sistemas de Equações Lineares. 
Análise Combinatória: Fatorial. Permutação Simples. Arranjos Simples. Combinação Simples. Binômio de Newton. 
Polinômios: Grau e Valor Numérico de um Polinômio. Identidade de Polinômios. Operações com Polinômios. Equações 
Algébricas: Raiz de uma Equação Algébrica. Teorema Fundamental da Álgebra. Relações de Girard. Geometria no 
Espaço: Posições Relativas de Retas no Plano e no Espaço. Posições Relativas de Dois Planos. Diedros. Poliedros. 
Ângulos Poliédricos. Prismas. Pirâmides. Cilindros. Geometria Analítica: Estudo da Reta. Estudo da Circunferência. 
Introdução à Estatística: Medidas de Tendência Central. Medidas de Dispersão. Introdução à Matemática Financeira: 
Porcentagem. Juros Simples e Composto. Descontos. PCN´S – Ensino Fundamental: Matemática. 
Conhecimento Pedagógico:  Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do 
educador. Ética no trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas 
metodológicas. Metodologias Ativas para uma educação inovadora. A interdisciplinaridade no currículo e na prática 
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pedagógica. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Projeto político-pedagógico: 
planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno. Avaliação Escolar. Organização 
da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. Diretrizes Nacionais para Educação Especial na 
Educação Básica/MEC. A criança de 6 anos, a linguagem e a escrita e o Ensino Fundamental de 9 anos/MEC. BNCC- 

Base Nacional Comum Curricular/MEC. Educação inclusiva. Gestão do plano de ensino. Constituição Federal/88 – 
artigos 206 a 214. Lei Federal n.º 9394, de 20.12.96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei Federal n.º 
8069, de 13.07.90 – Estatuto da Criança e do Adolescente: Artigos 1º a 24 e 53 a 69; Parte Especial: Título I; Título 
II; Título III; Título V – artigos 131 a 140. 
 
 

 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS FUNÇÕES/CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

 
 CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ÁREA PAULO FREIRE) 

Atribuições do ACS; Processo de trabalho do ACS e o desafio do trabalho em equipe; requisitos legais para o exercício 

da profissão de ACS; Carta dos direitos dos usuários da saúde; Atenção Primária à Saúde; Atenção Primária à 

Saúde/Saúde da Família. O processo saúde doença: influência das condições de vida: educação, cultura, lazer, 

emprego, moradia, alimentação, saneamento e segurança; o papel da família. Saúde da criança: teste do pezinho; 

teste da orelhinha; teste do olhinho; aspectos básicos do crescimento e desenvolvimento; caderneta de saúde; 

aleitamento materno - benefícios; imunização (calendário de vacinas); Orientações alimentares. Saúde do 

Adolescente: aspectos educativos; distúrbios alimentares; doenças sexualmente transmissíveis. Saúde do Adulto: 

saúde do Homem; tuberculose; Hanseníase; Diabetes mellitus; Hipertensão arterial. Saúde da Mulher: triagem 

neonatal; cuidados básicos com a gravidez, o parto e puerpério; planejamento familiar; climatério; prevenção do 

câncer de mama e de colo uterino; imunização da gestante. Saúde do Idoso: doenças e agravos mais comuns; cuidados 

básicos. Saúde Bucal: cuidados básicos. Vigilância Sanitária: Saneamento Básico: abastecimento de água; destino dos 

dejetos; destino do lixo. Noções sobre Zoonoses – quais são, conceitos, como se transmite e prevenção: O agente 

comunitário de saúde no controle da Dengue; O agente comunitário de saúde no controle da Febre amarela; O agente 

comunitário de saúde no controle da Leptospirose; O agente comunitário de saúde no controle da Leishmaniose; O 

agente comunitário de saúde no controle da Doença de Chagas. Doenças sexualmente transmissíveis (DST) mais 

comuns no Brasil – quais são, conceitos, formas de contágio e de prevenção: Sífilis; Gonorreia; Clamídia; Herpes 

genital; HPV. Atenção à pessoa portadora de deficiência e ao paciente de saúde mental: papel do agente de saúde. 

Animais domésticos: cuidados básicos para a prevenção de zoonoses, em especial a Raiva e a Leishmaniose. Problemas 

clínicos mais comuns junto à população em situação de rua: problemas nos pés, infestações, tuberculose, DST, HIV e 

AIDS, gravidez de alto risco, doenças crônicas, Álcool e drogas, Saúde bucal. Legislação do Sistema Único de Saúde – 

SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, 

de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá 

outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações 

– Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 

DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 

2017. 

LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 
 

 CARGO: AGENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
1.Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997) – anexos, resoluções e suas alterações: 1.1. Conceitos e 

Definições; 1.2. Normas de Circulação e Conduta; 1.3. Sistema Nacional de Trânsito; 1.4. Educação para o Trânsito; 

1.5. Medidas Administrativas e Penalidades; 1.6. Dados a serem observados na CNH e CLA; 1.7. Veículos; 1.8. Normas 

do CONTRAN e do DENATRAN aplicadas à Fiscalização e Operação de Trânsito. 2. Noções de Engenharia de Tráfego e 

Sinalização de Trânsito: 2.1. Conceito de Mobilidade e Circulação; 2.2. Elementos da Engenharia de Tráfego; 2.3. 

Sinalização Viária (vertical, horizontal e semafórica, etc.); 2.4. Fiscalização Eletrônica. 3. Legislação de Trânsito 

Aplicada: 3.1. Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito: 3.1.1. Volume I – Sinalização Vertical de Regulamentação; 

3.1.2. Volume II – Sinalização Vertical de Advertência; 3.1.3. Volume III – Sinalização Vertical de Indicação; 3.1.4. 

Volume IV – Sinalização Horizontal; 3.1.5. Volume V – Sinalização Semafórica; 3.1.6. Volume VI – Sinalização de 

Obras e Dispositivos Auxiliares. 4. Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito: Volume I (Resolução CONTRAN Nº 

925 DE 28/03/2022). 



 

________________________________________________________________________________ 
Concurso.fapec.org 

Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti 

 

LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 
 

 CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Noções de administração de recursos materiais. Classificação de materiais: Atributos para a classificação de materiais, 

Tipos de classificação, Metodologia de cálculo da curva ABC; Gestão de estoques. Recebimento e armazenagem: 

Entrada, Conferência, Objetivos da armazenagem, Critérios e técnicas de armazenagem, Arranjo físico (leiaute); 

Distribuição de materiais, Características das modalidades de transporte, Estrutura para distribuição; Gestão 

patrimonial, Tombamento de bens, Controle de bens, Inventário, Alienação de bens, Alterações e baixa de bens. 

Logística empresarial; Cadeia de suprimentos; Lançamento e conferência de dados; Conhecimentos fiscais; 

Fluxograma de Processos. Uso de correio eletrônico, preparo de mensagens (anexação de arquivos, cópias). Microsoft 

Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 

marcadores simbólicos e numéricos, e tabelas, impressão, ortografia e gramática, controle de quebras, numeração de 

páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: estrutura básica 

das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, 

funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras, numeração de páginas, 

obtenção de dados externos, classificação. Microsoft Windows. Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, 

impressão de páginas.  

LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 
 CARGO: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 

História Social da Infância, concepção de infância e de criança. Cuidado e Educação da Primeira Infância. Tendências 

educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel 

do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Projeto político-

pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento 

humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo em ação: planejamento, seleção e 

organização dos conteúdos na Educação Infantil. Avaliação na Educação Infantil. 

Organização da Educação Infantil centrada no processo de desenvolvimento da criança. Política Nacional de Educação 

Infantil/MEC. Indicadores de Qualidade na Educação Infantil/MEC. Diretrizes Nacionais para Educação Especial na 

Educação Básica/MEC. Parâmetros Básicos de Infraestrutura para Instituições de Educação Infantil/ MEC. Política de 

Educação Infantil no Brasil/MEC Educação inclusiva. Gestão do plano de ensino. Constituição Federal/88 – arts. 206 

a214. Lei Federal n.º 9394, de 20.12.96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas 
alterações e 3 - Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 
 ATENDENTE INFANTIL 

Relação interpessoal e ética profissional. Direitos fundamentais das crianças e adolescentes. O cotidiano na escola: 
espaço, tempo, rotina, atividades rotineiras. Relação família e escola. Uso de Equipamentos de Proteção Individual e 
Coletiva. Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n. 8.069/90 e alterações posteriores). 
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas 
alterações e 3 - Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Noções de ética profissional. Cuidados de higiene e conforto do paciente. Preparo do paciente para consultas, exames 

e tratamentos. Reconhecer e descrever sinais e sintomas. Verificação de sinais vitais (temperatura, respiração, pulso 

e pressão arterial). Tratamentos prescritos ou de rotina, além de outras atividades de enfermagem, tais como: 

medicamentos por via oral, parenteral (vias intramuscular, endovenosa, subcutânea e intradérmica); administração 

de soro; curativos; nebulização, oxigeno terapia e aplicação de calor e frio; conservação e aplicação de vacinas; 

controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis; desinfecção e esterilização. Educação em saúde: 

orientação dos pacientes na pós-consulta quanto às prescrições de enfermagem e médicas. Aferição de peso e estatura. 
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Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas 

Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições 

para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 

8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá 

outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde 

(SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. 

 

LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 

de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 

e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 
 CARGO: MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; 
Sinalização de Trânsito; Direção Defensiva; Primeiros Socorros; Noções de Mecânica Básica de Autos; Código de 
Trânsito Brasileiro e seus anexos. Noções sobre acidentes com produtos perigosos, Legislação Específica da Portaria 
MS 2048, Linguagem de Radiocomunicação, Identificação dos Materiais Existentes no veículo e suas utilidades 
Prática de Direção Veicular: Condução e operação veicular das diversas espécies compatíveis com a categoria 
exigida; Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros 
disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do veículo.  
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas 
alterações e 3 -  Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 
 

 CARGO: TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
Conceitos básicos em segurança do trabalho. Acidentes do trabalho; Avaliação do trabalho e do ambiente do trabalho, 

quantitativa e qualitativamente. Inspeção de rotina do local de trabalho. Estratégia de controle. Análise do processo 

de trabalho. Características de mão de obra; Liberação de área para trabalho, para garantir a integridade física dos 

empregados e das instalações da empresa; sinalização de segurança. CAT – Comunicação de Acidente do Trabalho. 

Índices de frequência e de gravidade; EPI – Equipamento de Proteção Individual. EPC – Equipamento de Proteção 

Coletiva; Caracterização da exposição a riscos ocupacionais (físicos, químicos, biológicos e ergonômicos); Intervenção 

em ambiente de trabalho. Entendimentos sobre empregador, empregado, empresa, estabelecimento, setor de serviço, 

canteiro de obra, frete de trabalho, local de trabalho e plataformas, para fins de aplicação das NRs; Condições de 

trabalho, para determinar fatores e riscos de acidentes; Conceitos básicos sobre prevenção e combate a incêndios, 

atuação da brigada de incêndio. O papel da CIPA e o contexto com o SESMT. Elaboração de relatórios e estatísticas 

pertinentes à segurança do trabalho; Planejamento e execução de metodologias relacionadas com a prevenção de 

acidentes; Aplicação e orientação prática das Normas Regulamentadoras de Segurança do Trabalho. Outros problemas 

específicos do trabalho. Avaliação preliminar de risco. Implementação do PPRA – Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais; Todas as Normas Regulamentadoras (Portaria nº 3.214/1978). 

LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 

 
 CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Ambulância e equipamentos de suporte básico de vida no atendimento pré-hospitalar; Atendimento a múltiplas 

vítimas; Prevenção do trauma; Biomecânica do trauma; Avaliação e atendimento inicial às emergências; Suporte 

Básico de Vida; Trauma torácico; Alterações Circulatórias;  Trauma abdominal; Trauma Cranioencefálico; Trauma 

Raqui-medular; Trauma Musculoesquelético; Trauma Térmico; Trauma na Criança; Trauma no Idoso; Triagem, 

transporte; Materiais e equipamentos para sala de emergência; Queimaduras - tratamento e condutas de enfermagem; 

Síndrome de Abstinência do álcool condutas de enfermagem; Alterações metabólicas; Ética profissional;  Psiquiatria 

condutas do enfermagem/abordagem; cálculo de medicação; Administração de drogas em urgência e emergência; 

ECG - alterações básicas; Desfibrilação Automática Externa; Acidentes com animais peçonhentos - suporte básico de 

vida/ suporte avançado de vida. Legislação - Portaria nº 2048/GM do Ministério da Saúde, de 05/11/2002 – Aprova o 

Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência. PORTARIA Nº 2.026/GM do Ministério da 

Saúde de 24/08/2011 - Aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 
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192) e sua Central de Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências. PORTARIA Nº 

1.600/GM de 07/07/2011 - Reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às 

Urgências no Sistema Único de Saúde (SUS). PORTARIA Nº 2.657/GM de 16/12/2004 - Estabelece as atribuições das 

centrais de regulação médica de urgências e o dimensionamento técnico para a estruturação e operacionalização das 

Centrais SAMU-192. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil 

(Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe 

sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de 

junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do 

Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. 

LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 
 CARGO: TÉCNICO EM FARMÁCIA 

Conceitos básicos em assistência farmacêutica, farmácia hospitalar e sistemas de distribuição de medicamentos; 

Farmacologia e farmacotécnica: conceito fórmulas farmacêuticas, vias de administração, nome genérico ou comercial, 

concentração, posologia e ação dos medicamentos. Noções de medicamentos; Princípios para o atendimento da 

prescrição médica; Boas práticas de prescrição e dispensação de medicamentos; Boas práticas de armazenagem, 

estocagem e transporte de medicamentos; Sistema de Informações sobre Medicamentos; Informática na Farmácia 

Hospitalar; Noções sobre controle de infecções hospitalares. Antimicrobianos; Soluto, solvente, soluções e solubilidade; 

Medicamentos de controle especial. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa 

do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - 

Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 

28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o 

regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. 

LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 
 
 

 CARGO: TÉCNICO EM INFORMÁTICA  
Fundamentos de computação. Organização e arquitetura de computadores. Componentes de um computador 
(hardware e software). Sistemas de entrada e saída. Princípios de sistemas operacionais. Ambientes Windows, 
Windows Server e Linux. Internet e Intranet. Utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos 
associados a Internet/Intranet. Conceitos de protocolos. Acesso à distância a computadores. Conceitos de proteção e 
segurança. Procedimentos, aplicativos e dispositivos para armazenamento de dados e para realização de cópia de 
segurança (backup). Conceitos de organização e gerenciamento de arquivos e pastas. Instalação de programas e 
periféricos em microcomputadores. Principais aplicativos comerciais para: edição de textos e planilhas, geração de 
material escrito e multimídia. Redes de Comunicação. Tecnologias de redes locais Ethernet/Fast Ethernet/Gigabit 
Ethernet. Cabeamento: par trançado - categoria 5E e 6, cabeamento estruturado (norma EIA/TIA 568); fibras ópticas: 
fundamentos, padrões 1000BaseSX e 1000BaseLX. WIRELESS. Elementos de interconexão de redes de computadores 
(gateways, hubs, repetidores, bridges, switches, roteadores). Conceitos de Rede Local. Domínios (usuários, grupos 
locais e globais, políticas de grupos, Active Directory). Segurança da Informação. Linguagens de programação: 
Aspectos gerais das linguagens ASP, PHP, Delphi, Java. 
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

 
 

 CARGO: TÉCNICO EM LABORATÓRIO HOSPITALAR 
Colheita de Sangue (soro e plasma); Líquidos orgânicos; Bioquímica (reagentes, dosagens); Hematologia 
(hemograma, VHS, coagulograma); Imunologia (antígeno, anticorpo, complemento, aglutinação, sistema ABO, 
sistema Rh, testes de Coombs, látex, Waaler Rose, ASLO, VDRL, imunofluorescência, enzimaimunoensaio, fator 
reumatóide); Unidades de volume (cálculos e diluições); Microbiologia (bactérias, meios de cultura, semeadura em 
bacteriologia e micologia, técnicas de coloração, lâminas para esfregaços); Parasitologia (técnicas para diagnóstico de 
enteroparasitoses, técnicas específicas de diagnósticos); Urianálise (coleta de urina, tiras reativas na urianálise, testes 
de proteína, glicose e bilirrubina). Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Legislação do Sistema Único de Saúde 
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– SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, 
de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá 
outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações 
– Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 

DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 
2017.  
LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO: 1- Lei Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti e suas alterações/MS; 2 – Plano 
de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Servidores da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS e suas alterações 
e 3 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 
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ANEXO III - REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

Nome do Candidato: 

 

Nº da inscrição: 

 

RG: CPF nº: Telefone para contato: 

Candidato ao Cargo: 

 
Edital nº:  

Prezada Comissão do Concurso: 

O candidato acima identificado, concorrendo a uma vaga no cargo indicado do Concurso Público de Provas 

e Títulos para provimento de cargos pertencentes ao quadro efetivo de pessoal da Prefeitura Municipal de Dois irmãos 

do Buriti/MS, vem requerer a V. Sª. que lhe sejam concedidas condições especiais para realizar a Prova Escrita 

(Objetiva), em virtude de: 

1. INSCRITO COMO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA: 

 Facilidade para acesso ao local de prova, por usar equipamento que impede subir escadas; 

Confecção de prova especial ampliada, por ter deficiência visual (amblíope); 

 Ledor de prova com tempo adicional; 

 Tempo adicional (conforme solicitação em laudo) 

 Intérprete de Libras, com tempo adicional; 

 Intérprete de Libras; 

Amparados pela Lei nº 10.826/2003 (porte de arma) 

2. NECESSITAR DE ACOMPANHANTE PARA AMAMENTAR SEU BEBÊ: 

Nome completo da pessoa que irá acompanhar o bebê para ser amamentado: 

_______________________________________________________________, nº do RG ____________ /_____, 

emitido por ________________. 

Obs.: O original do documento informado deverá ser apresentado no dia da prova. 

3. ESTAR TEMPORARIAMENTE COM PROBLEMAS GRAVES DE SAÚDE: 

Que o impossibilita realizar a Prova Escrita (Objetiva) em condições normais, por estar: 

  [  ]   acidentado  [   ] operado  [   ] (outros), de acordo com atestado anexo, necessitando que lhe sejam 

disponibilizadas, no local de realização das provas escritas, as seguintes condições: 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

(Cidade/UF), _____/ de _______________ de 2024. 

 

__________________________________________________ 

Assinatura do (a) candidato (o) 
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ANEXO IV - DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

1. Concurso constará de Provas Práticas de caráter classificatório e eliminatório para os candidatos aprovados na 

Prova Escrita, na proporção de 10 (dez) vezes o número de vagas oferecidas para os cargos de MOTORISTA, 

MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR E OPERADOR DE MÁQUINAS, respeitadas os empates na última posição. 

1.1. A Avaliação será realizada em Dois irmãos do Buriti/MS, em dia, horário e local a serem divulgados mediante 

Edital especifico que será publicado através de Edital Específico que será publicado no diário oficial do município e no 

portal de concursos da FAPEC (https://concurso.fapec.org/) e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 

1.2. A Avaliação será realizada por profissionais contratados pela FAPEC e visa avaliar a capacidade do candidato às 

exigências para o exercício do cargo. 

1.3. Considerando que os candidatos deverão aguardar sua vez para aplicação da prova prática estão autorizados a 

levar alimentação. 

1.4. Os candidatos aos cargos de MOTORISTA, MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR E OPERADOR DE 

MÁQUINAS, deverão apresentar a Carteira Nacional de Habilitação na categoria Exigida Neste Edital.  

 

2. DOS CRITÉRIOS MOTORISTA, MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR. 

2.1. A prova consistirá na condução de veículos de acordo com a atribuição do cargo, utilizados pelo Município de Dois 

irmãos do Buriti/MS. 

2.2. Será avaliada a condução do veículo por trajeto em via pública, urbana ou rural onde o candidato só poderá 

realizar a prova portando a sua CNH na categoria exigida conforme consta neste Edital. 

2.3. O candidato será avaliado pelo examinador em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante a 

realização da prova. 

2.4. Todo candidato iniciará a prova com 100 pontos e, a cada falta cometida, será deduzido o equivalente a esta. 

2.5. Será considerado aprovado o candidato que permanecer com, no mínimo, 50% dos pontos já descontados os 

pontos referentes às faltas cometidas. 

 

 CRITÉRIO DE FALTAS: 

a) FALTAS ELIMINATÓRIAS – uma falta eliminará o candidato imediatamente, que será considerado “INAPTO” no 
respectivo Concurso; 

b) FALTAS GRAVES – uma falta equivale a 20 pontos; 

c) FALTAS MÉDIAS – uma falta equivale a 15 pontos; 

d) FALTAS LEVES – uma falta equivale a 10 pontos; 

e) POSTURA – uma falta equivale a 05 pontos. 

 

01- FALTAS ELIMINATÓRIAS: (Será automaticamente considerado inapto o candidato que cometer uma dessas faltas) 

Desobedecer à sinalização de parada obrigatória e/ou avançar a via preferencial. 

Transitar em contramão de direção. 

Provocar acidente durante a realização do exame e/ou não completar a realização de todas as etapas do exame. 

Exceder a velocidade regulamentada para a via. 

Apresentar-se com a capacidade psicomotora alterada em razão da ingestão de bebida alcoólica ou de outra substância 

psicoativa que determine dependência 

 

02 02 – FALTAS GRAVES: (serão descontados 20 pontos de cada falta cometida) 

Subir na calçada destinada só para trânsito de pedestre ou nela estacionar. 
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Deixar de observar as regras de ultrapassagem, de preferência da via ou mudança de direção. 

Deixar de observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via transversal na qual vai entrar ou 

quando o pedestre não tenha concluído a travessia. 

Deixar a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso ou parte dele. 

Fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la. 

Deixar de usar o cinto de segurança. 

 

03 03 - FALTAS MÉDIAS: (serão descontados 15 pontos de cada falta cometida) 

Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova. 

Fazer conversão com imperfeição. 

Desengrenar o veículo nos declives. 

Usar o pedal de embreagem antes de usar o pedal de freio, nas frenagens. 

Utilizar incorretamente os freios. 

Engrenar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso. 

 

04 04 - FALTAS LEVES (Serão descontados 10 pontos para cada falta cometida) 

Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via. 

Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor. 

Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores. 

Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento. 

Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo. 

Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada. 

 

05 05 – POSTURA (Serão descontados 5 pontos para cada falta cometida) 

Cansaço. 

Falta de atenção. 

Agressividade. 

Indisciplina. 

 

3. DOS CRITÉRIOS PARA OPERADOR DE MÁQUINAS 

– Será avaliada a identificação geral, a verificação da manutenção, o funcionamento, a condução, operação e 

segurança das máquinas. 

– A prova consistirá de duas etapas: 

a) 1ª etapa - identificação geral e manutenção das máquinas; 

b) 2ª etapa - funcionamento, condução, operação e segurança. 

 

– A primeira etapa vale 30 pontos e a segunda vale 70 pontos. 
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ANEXO V - CRONOGRAMA DOS EVENTOS PRINCIPAIS DO CONCURSO PÚBLICO. 

 

 Eventual alteração das datas previstas será previamente comunicada aos candidatos por meio de 

edital. 

DATA EVENTO 

18/06/2024 Publicação do Edital 

18 a 25/06/2024 Impugnação ao Edital – (solicitações para o e-mail: concurso@fapec.org) 

18/06 a 05/08/2024 Período de Inscrição Geral 

18 a 25/06/2024 Período de Inscrição Hipossuficientes 

01/07/2024 Publicação do resultado das inscrições Hipossuficientes 

01 e 02/07/2024 Recurso do resultado das inscrições Hipossuficientes 

10/07/2024 Publicação do resultado dos recursos das inscrições Hipossuficientes 

06/08/2024 Prazo para pagamento da inscrição 

12/08/2024 Publicação da relação dos candidatos inscritos: deferidos  

12 e 13/08/2024 Período para recurso das inscrições 

19/08/2024 
Publicação do resultado dos recursos e homologação dos inscritos 

Publicação da convocação para Prova Escrita 

25/08/2024 Previsão da Realização da Prova Escrita 

28/08/2024 Publicação do Gabarito Preliminar 

28 e 29/08/2024 Período de recurso do Gabarito Preliminar 

16/09/2024 

Publicação do resultado dos recursos contra o Gabarito 

Publicação do Gabarito Definitivo 

Publicação da convocação para a realização das Provas Práticas  

22/09/2024 Realização das Provas Práticas  

25/09/2024 Resultado das Provas Práticas 

25 e 26/09/2024 Recurso contra o resultado das Provas Práticas 

30/09/2024 
Publicação do resultado das Provas Práticas  

Convocação para entrega das Provas de Títulos 

02 a 04/10/2024 Realização das Provas de Títulos (online) 

23/10/2024 Resultado das Provas de Títulos 

23 e 24/10/2024 Prazo para recurso contra o resultado das Provas de títulos 

31/10/2024 
Publicação do resultado contra o recurso das Provas de Títulos 

Publicação do resultado Final 

Janeiro/2025 Homologação do Concurso 

 


